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Obter autorização para manejo de fauna sinantrópica 132
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Obter autorização para pesquisa e experimentação com produtos remediadores 154

Obter autorização para Supressão de Vegetação (ASV) 158

Obter autorização para uso do Selo Ruído 161
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Obter licença para exportação e importação de peixes de águas continentais, marinhas e estuarinas, com
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Obter Licença para Uso da Configuração do Veículo ou Motor (LCVM) - veículos pesados 256

Obter Licença para Uso da Configuração do Veículo ou Motor (LCVM) - veículos leves 261
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Realizar alteração de informações no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa

Ambiental (CTF/AIDA)

276

Realizar cursos da Escola Virtual do Ibama 279

Realizar pedido de acesso à informação 284

Realizar pesquisa pública de inscrições no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa

Ambiental

287

Registrar produtos dispersantes químicos 290

Registrar produtos remediadores 293

Solicitar alteração de informações no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e

Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP)

297

Solicitar autorização para captura, coleta e transporte de material biológico (Abio) 301

Solicitar avaliação ambiental para fins de registro de produto fitossanitário com uso aprovado para a

agricultura orgânica

307

Solicitar avaliação ambiental para registro de bioinsumos 311

Solicitar avaliação ambiental para registro de agrotóxicos, seus componentes e afins de uso agrícola 316

Solicitar avaliação ambiental preliminar para fins de Registro Especial Temporário (RET) 321

Solicitar compensação de débitos de TCFA com valores vindos do pagamento de taxas estaduais 327

Solicitar Delegação de Licenciamento Ambiental Federal 331

Solicitar doação de bens móveis inservíveis 336

Solicitar inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental (CTF/AIDA) 342

Solicitar inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de

Recursos Ambientais (CTF/APP)

345

Solicitar Licenciamento Ambiental Corretivo 349

Solicitar Licenciamento Ambiental Federal (LAF) 354

Solicitar o registro de produtos preservativos de madeiras 361

Solicitar o registro de produtos de controle ambiental - uso não agrícola (NA) 364

Solicitar parcelamento de débitos registrados pelo Ibama (TCFA, autos de infração e PPA) 370

Solicitar reativação de inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou

Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP)

374

Solicitar regularização junto ao Cadastro de Inadimplentes da União (Cadin) 377

Solicitar renovação de inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa

Ambiental (CTF/AIDA)

381

Solicitar restituição ou compensação de valores pagos indevidamente ao Ibama 384

Solicitar Serviço de Compensação Ambiental 388

Verificar autenticidade de Certificado de Regularidade emitido 393



6

Acessar a Biblioteca Nacional de Meio Ambiente (SBN)

Avaliação: Sem Avaliação Monitoração: Sim

O que é?

A cesso às informações ambientais fisicas e digitais, legislação, livros, periódicos, vídeos, teses, artigos e
informações produzidas pelos servidores do Ibama, e acervo, em geral, especializado em meio ambiente, bem como
preservação da memória institucional do Ibama, como fonte de difusão do conhecimento e da informação na área
ambiental no Brasil.

Possui um acervo de aproximadamente 125 mil obras na temática ambiental e áreas correlatas, entre publicações
impressas e multimídias.

Disponibilização de espaço físico com sala de estudo, estações de trabalho para pesquisa on-line, cantinho da leitura
para as crianças, com foco em Educação Ambiental.

Realização de doações de publicações e intercâmbio com várias instituições, sendo o nosso maior público alvo as
escolas e instituições, que realizam projetos voltados para a educação ambiental.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoa física e pessoa jurídica

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa 1 - Acessar a Biblioteca Digital do Ibama

Para acessar os arquivos das publicações, deve-se clicar no ícone @ conteúdo digital , localizado ao lado direito
do registro da publicação.

Canais de prestação

Web

Biblioteca Nacional do Meio Ambiente

Entrar em contato pelo e-mail biblioteca@ibama.gov.br

https://www.ibama.gov.br/sophia/
mailto:biblioteca@ibama.gov.br
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Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Etapa 2 - Acessar a Biblioteca Física do Ibama

Acessar o espaço da biblioteca, localizado no edifício sede do Ibama, em Brasília/DF

Utilizar o local e seu acervo respeitando às normas básicas do regulamento da biblioteca, não sendo necessário
qualquer tipo de cadastro prévio.

Canais de prestação

Presencial

Endereço: SCEN Trecho 2 – Edifício Sede do Ibama Bloco C, Subsolo - L4 Norte - Brasília/DF

Horário de funcionamento: segunda a sexta-feira, das 08h15 às 17h30 (ininterrupto)

• Tempo estimado de espera: Até 15 minuto(s)

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 3 - Etapa 3 - Doar publicações para a Biblioteca do Ibama

Preencher todas as informações solicitadas no Termo de Doação de Publicações

Observar os critérios para o recebimento de doações

Aguardar a avaliação realizada pelo Ibama

https://www.gov.br/ibama/pt-br/centrais-de-conteudo/biblioteca/arquivos/2017-10-03-biblioteca_recebimento_de_doacoes.pdf
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Ao aceitar a doação, o Ibama terá autonomia para incorporar a publicação no acervo, devolver para o doador,
repassar para outra instituição ou descartar o material)

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Publicações destinadas a apoiar atividades de pesquisa, ter relação com as atividades desempenhadas pelo
Ibama e respeitar a direitos autorais.

OBS: Quando em grande número, o doador deve consultar antecipadamente a Biblioteca e, no caso de aceite
do material, este deve ser entregue na Biblioteca do Ibama.

- Materiais aceitos :

• Livros: Obras e edições atualizadas, com relevância de conteúdo para a comunidade de servidores do
Ibama.

• Periódicos: Fascículos para completar falhas nas coleções existentes. Continuidade assegurada de seu
recebimento, no caso de um novo título.

• Vídeos e CD- ROM: Produções atualizadas, exemplar original e vídeos institucionais em suporte VHS
ou DVD. Os demais somente em DVD.

- Materiais não aceitos :

• Livros de ensino fundamental e médio.

• Cópias de livros ou vídeos.

• Apostilas, folhetos, catálogos.

• Obras e edições desatualizadas.

• Obras danificadas ou em mau estado de conservação e infectadas (cupim, broca, ácaro, traça, fungo,
entre outros).

• Periódicos com coleções paralisadas, encerradas e disponíveis online.
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Canais de prestação

Web

Termo de Doação de Publicações

OBS: Os termos de doação de publicação ficam arquivados por um ano, após esse prazo são digitalizados.

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 4 - Etapa 4 - Autorizar o Ibama a divulgar documentos na biblioteca digital

Preencher as informações solicitadas no Termo de Autorização em duas vias.

Entregar o Termo no Ibama, que permanecerá com a 1ª via e entregará a 2ª via, após a assinatura e carimbo de
recebimento, ao autor do trabalho.

O documento será disponibilizado na Biblioteca Digital do Ibama somente após a entrega desse termo
devidamente preenchido e assinado.

Canais de prestação

Web

Termo de autorização do Ibama para a divulgação de documentos na biblioteca digital

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

https://www.gov.br/ibama/pt-br/centrais-de-conteudo/biblioteca/arquivos/2017-10-03-biblioteca_recebimento_de_doacoes.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/centrais-de-conteudo/biblioteca/arquivos/2017-10-03-biblioteca_termo_autorizacao_divulgacao.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/centrais-de-conteudo/biblioteca/arquivos/2017-10-03-biblioteca_termo_autorizacao_divulgacao.pdf
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Quanto tempo leva?

Não estimado ainda

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Endereço : SCEN Trecho 2 – Edifício Sede do Ibama Bloco C, Subsolo - L4 Norte - Brasília/DF

Telefones: (61) 3316-1206

E-mail: biblioteca@ibama.gov.br

Horário de funcionamento : segunda a sexta-feira, das 08h15 às 17h30 (ininterrupto).

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.

mailto:biblioteca@ibama.gov.br
mailto:biblioteca-nacional-meioambiente@ibama.gov.br
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Apresentar denúncia ambiental

Avaliação: Sem Avaliação Monitoração: Sim

O que é?

Comunicar o Ibama sobre a ocorrência de infrações ambientais, tais como: desmatamento, incêndio florestal, pesca
ilegal, maus tratos ou venda ilegal de animais, e outros ilícitos ambientais.

Denúncia é o ato de levar ao conhecimento das autoridades do Ibama a prática de irregularidade, ilícito ou crime
sobre a ocorrência de desmatamento, incêndio florestal, pesca ilegal, maus tratos ou venda ilegal de animais, e
outros ilícitos ambientais.

A denúncia pode ser feita de duas formas: com a identificação do denunciante (aquele que apresenta a denúncia) ou
sem a identificação.

Quando o denunciante não desejar se identificar, a denúncia será chamada de comunicação.

Quem pode utilizar este serviço?

Qualquer pessoa que desejar apresentar a denúncia de uma infração ou dano ambiental ao Ibama

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa 1 - Apresentar a denúncia (identificada) ou comunicação (não identificada)

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

O registro deve conter o máximo de informações sobre o ilícito ambiental, pois é muito importante informar
detalhes para que a fiscalização consiga encontrar rápido onde aconteceu o problema. Como exemplo, o
Ibama sugere que sejam enviadas as seguintes informações:

• Nome do município/estado onde ocorre o fato;

• Endereço do local onde ocorre o fato;

• Localização e pontos de referências onde ocorre o fato;

• Nome da propriedade (caso haja);
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• Nome da estrada/rodovia (e se faz ligação com alguma(s) cidade(s), para se chegar ao local do fato; e
em qual altura da rodovia ocorre o fato);

• Nome do denunciado (quem praticou a infração ambiental), se souber;

• Possíveis coordenadas geográficas ou pontos de referência;

• Descrição física do(s) suposto(s) infrator(es), se souber;

• Veículo, meio de transporte, equipamentos, eventualmente utilizados na realização da infração;

• Bem ambiental atingido (animais, matas, florestas, rios, lagos) e o tipo de dano causado (poluição,
degradação, entre outros), se for possível identificar.

• Fotos, vídeos, áudios ou qualquer tipo de documento ou prova que auxilie na investigação da
denúncia (se houver);

• Se a denúncia já foi apresentada para outro órgão ambiental, é útil que seja apresentada ao Ibama as
informações que tiver: número do protocolo, em qual órgão e como foi apresentada, a situação da
denúncia no outro órgão (se foi investigada, concluída, em análise).

- Na falta de informações essenciais para a investigação :

O Ibama entrará em contato com o denunciante - quando a denúncia for identificada - para solicitar
complementação das informações.

Se for uma comunicação - denúncia realizada sem identificação do denunciante - não será possível
contatar o denunciante para pedir complementação, situação em que a denúncia sem informações
mínimas para investigação terá que ser arquivada.

Canais de prestação

Web

Plataforma Fala.BR

Telefone

Central de Atendimento do Ibama

http://falabr.cgu.gov.br
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0800 061 8080

De segunda a sexta-feira, exceto feriados, das 7h às 19h

• Tempo estimado de espera: Até 5 minuto(s)

Presencial

Ouvidoria do Ibama em Brasília/DF

SCEN Trecho 2, Bloco I do Edifício Sede

De segunda a sexta-feira, exceto feriados, das 9h às 12h e das 13h às 17h

• Tempo estimado de espera: Até 5 minuto(s)

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 2 - Etapa 2 - Acompanhar o andamento da denúncia

Se for apresentada denúncia (identificada), o denunciante receberá um número de protocolo da informação
apresentada (NUP) e receberá notificações por e-mail caso haja alguma atualização.

Se for apresentada comunicação (denúncia não identificada), o denunciante não poderá acompanhar os trâmites
da manifestação, nem qualquer atualização.

Canais de prestação

E-mail

Endereço de e-mail informado pelo denunciante durante o registro da denúncia
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Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 3 - Etapa 3 - Receber a resposta de envio da denúncia para análise

Após realização de análise preliminar, se a denúncia ou comunicação for de competência do Ibama e houver
condições e informações suficientes para investigação, será enviada ao setor competente para análise.

No prazo de 30 dias, prorrogáveis por mais 30 dias, o denunciante receberá uma resposta da Ouvidoria,
informando se será ou não investigada pelo Ibama.

A resposta conclusiva será inserida na Plataforma FalaBR para a ciência somente nos casos de denúncia
identificada.

Canais de prestação

Web

Plataforma Fala.BR

Tempo de duração da etapa

Entre 30 e 60 dia(s) corrido(s)

Etapa 4 - Etapa 4 - Receber resposta sobre a análise da denúncia

Se a denúncia foi encaminhada para investigação por parte do Ibama, a qualquer momento - mesmo após o
prazo de 30 dias prorrogáveis por mais 30 dias - o denunciante poderá receber novas informações, caso o setor
responsável pela investigação informe a situação para a Ouvidoria.

Canais de prestação

Web

http://falabr.cgu.gov.br
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Plataforma Fala.BR

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Entre 30 e 60 dia(s) corrido(s)

Informações adicionais ao tempo estimado

Após o recebimento da denúncia, o prazo é de 30 dias corridos, que pode ser prorrogado por igual período, para que
o denunciante receba uma resposta.

A resposta poderá ser o encaminhamento da denúncia ao setor competente do Ibama para a investigação, o
encaminhamento a outro órgão competente para investigação, ou até mesmo o arquivamento - caso faltem
informações mínimas que mesmo após a solicitação (quando identificada a denúncia) não tenham sido fornecidas.

A solução final da denúncia, informando se houve ou não infração e as providências adotadas, não possui prazo para
acontecer, pois depende da investigação em cada situação.

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Plataforma Fala.BR

• Central de Atendimento do Ibama - 0800 061 8080

Legislação

Portaria Normativa CGU nº 116/2024

Lei Complementar nº 140/2011

Decreto nº 6.514/2008

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

http://falabr.cgu.gov.br
http://falabr.cgu.gov.br
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-cgu-n-116-de-18-de-marco-de-2024-549091878
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp140.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/decreto/d6514.htm
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O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/2017, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/2017, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Apresentar projeto de recuperação ambiental relacionado a infração
ambiental registrada pelo Ibama (PRAD)

Avaliação: Sem Avaliação Monitoração: Sim

O que é?

Apresentar Projeto de Recuperação de Área Degradada ou Área Alterada (PRAD), quando isso for exigido como
punição por infrações ambientais, como parte do licenciamento ambiental ou por decisão da Justiça. Caso aprovado
o administrado será notificado para ciência e convocado a celebrar o Termo de Compromisso com o Ibama, para
início da execução das medidas previstas de recuperação ambiental.

Quem pode utilizar este serviço?

Qualquer pessoa, seja física (como produtores rurais) ou jurídica (como empresas) que tenha recebido notificação
para apresentação de PRAD, ou que queira apresentar um PRAD por iniciativa própria.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa 1 - Enviar o PRAD

• Acessar o Sei! Ibama

• Clicar em Processo Novo

• Tipo de processo Biodiversidade: Melhoria e Recuperação Ambiental – Reparação por danos Ambientais

• Inserir dados solicitados no Formulário

• Anexar PRAD e documentos que deseje enviar

• Conferir dados

• Assinar

• Peticionar

• Enviar o processo para Coordenação de Recuperação Ambiental

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
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• Projeto de Recuperação de Área Degradada ou Área Alterada (PRAD), elaborado de acordo com o Termo
de Referência emitido pelo Ibama

• Identificação do proprietário ou possuidor rural mediante apresentação de nome, RG e CPF, e, se for o
caso, do seu representante legal ou procurador;

• Quando for o caso, identificação da pessoa jurídica mediante apresentação de CNPJ, contrato social,
legitimidade de representação ou procuração;

• Comprovação de propriedade ou posse rural;

• Certificado de Regularidade (CR) do responsável técnico junto ao Cadastro Técnico Federal do Ibama
(CTF);

• Número do Cadastro Ambiental Rural (CAR);

• Declaração de que a área não se encontra como objeto de ação civil pública ou ação popular que pleiteie a
reparação por danos em vias judiciais;

• Anotação de responsabilidade técnica-ART devidamente recolhida por profissional habilitado para
elaboração do PRAD, em conformidade com as regras da entidade de classe correspondente;

• Anotação de responsabilidade técnica-ART devidamente recolhida por profissional habilitado para
execução do PRAD, em conformidade com as regras da entidade de classe correspondente;

• Quando disponíveis, deverão ser apresentados também recibo emitido por ocasião da apresentação do Ato
Declaratório Ambiental (ADA), documentação comprobatória da regularidade ambiental da atividade e/ou
do imóvel rural junto ao órgão ambiental competente em cumprimento à legislação vigente, e qualquer
outro de interesse para o caso;

• Informações georreferenciadas de todos os vértices das áreas (do imóvel, da área de preservação
permanente, da reserva legal a recuperar), a fim de delimitar a(s) poligonal(is), com a indicação do
respectivo Datum;

• Mapa ou croqui que possibilita o acesso ao imóvel rural.

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - Sei! Ibama

https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
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Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Etapa 2 - Acompanhar o andamento do processo

Acompanhar a tramitação do processo pelo Sei! Ibama, onde será possível visualizar o andamento da análise.

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - Sei! Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 3 - Etapa 3 - Receber a resposta da decisão administrativa

Após análise, estando apto, o proponente será contatado para a assinatura do termo de compromisso, para dar
início à execução do projeto.

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - Sei! Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
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Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 90 dia(s) útil(eis)

Informações adicionais ao tempo estimado

Prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias úteis.

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Coordenação de Recuperação Ambiental

• corec.sede@ibama.gov.br

Legislação

Lei nº 6.938/1981

Constituição Federal - Art. 225

Lei nº 12.651/2012

Decreto nº 8.972/2017

Instrução Normativa Ibama nº 14/2024

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/2017, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

mailto:corec.sede@ibama.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/20356481/do1-2017-01-24-decreto-n-8-972-de-23-de-janeiro-de-2017-20356364
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-ibama-n-14-de-1-de-julho-de-2024-569632282
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Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/2017, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Cadastrar atividades ou empreendimentos e obter autorização para
exploração de produtos florestais de espécies nativas

Avaliação: Sem Avaliação Monitoração: Sim

O que é?

De acordo com a Lei nº 12.651/2012 , para obter autorização para cortar vegetação nativa é necessário cadastrar o
local onde será realizada a exploração (empreendimento) e cadastrar informações sobre a exploração no Sistema
Nacional de Controle da Origem dos Produtos Florestais (Sinaflor) ou em sistema estadual equivalente.

Atualmente, a competência para autorizar a supressão e o manejo de vegetação, em suas diversas formas , é
atribuição dos Órgãos Estaduais de Meio Ambiente.

Só em alguns casos a autorização é feita pelo Ibama, como quando a área for uma floresta pública federal, terra da
União ou unidade de conservação federal, ou se a atividade precisar de licença ambiental federal.

Mesmo que o Ibama não analise a maioria dos pedidos de autorização, ele é o responsável por manter o sistema
Sinaflor. Cabe ao Ibama coordenar, fiscalizar e organizar as regras do sistema, reunindo os dados de estados e
município

Quem pode utilizar este serviço?

Empreendedor: Qualquer pessoa, seja física (como produtores rurais) ou jurídica (como empresas).

Responsável Técnico: Consultores  ou responsáveis técnicos pelos empreendimento cadastrados no Sinaflor.

Funcionários de órgão ambientais e demais órgãos de controle e fiscalização.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa 1 - Acessar o sistema Sinaflor

Acessar o Portal de Serviços Ibama

Na lista dos Serviços Ibama, selecionar "Sinaflor - Sistema Nacional de Controle da Origem dos Produtos
Florestais"

Documentação

- Caso o interessado execute atividade potencialmente poluidora sujeita à inscrição no CTF/APP :

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651.htm
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/
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Solicitar inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras
de Recursos Ambientais (CTF/APP) .

- Caso o empreendimento a ser cadastrado exija Responsável Técnico :

Ele deverá solicitar inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa
Ambiental (CTF/Aida) .

Canais de prestação

Web

Portal de Serviços Ibama

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 2 - Etapa 2 - Cadastrar o empreendimento no Sinaflor

Esta etapa deverá ser realizada pelo empreendedor, que deverá solicitar a homologação do empreendimento
cadastrado no Sinaflor ao órgão de meio ambiente licenciador.

Canais de prestação

Web

Portal de Serviços Ibama

Manuais do Sinaflor

https://www.gov.br/pt-br/servicos/registrar-atividades-potencialmente-poluidoras-ou-utilizadoras-de-recursos-ambientais
https://www.gov.br/pt-br/servicos/registrar-atividades-potencialmente-poluidoras-ou-utilizadoras-de-recursos-ambientais
https://www.gov.br/pt-br/servicos/registrar-se-no-cadastro-tecnico-federal-de-atividades-e-instrumentos-de-defesa-ambiental
https://www.gov.br/pt-br/servicos/registrar-se-no-cadastro-tecnico-federal-de-atividades-e-instrumentos-de-defesa-ambiental
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/biodiversidade/flora-e-madeira/sistema-nacional-de-controle-da-origem-dos-produtos-florestais-sinaflor#manuais
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Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 3 - Etapa 3 - Cadastrar o Projeto, de acordo com as seguintes tipologias:

• Cadastro de projeto:

• Plano de Manejo Florestal Sustentável e respectivo Cadastro de Plano Operacional Anual (POA);

• Supressão de vegetação para uso alternativo do solo (UAS);

• Autorização de Supressão de Vegetação (ASV);

• Corte de árvores isoladas;

• Exploração de floresta plantada; ou

• Cadastro de Autorização de Utilização de Matéria Prima Florestal (AUMPF).

Canais de prestação

Web

Portal de Serviços Ibama

Manuais do Sinaflor

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 4 - Etapa 4 - Vincular o Responsável Técnico ao Projeto

Documentação

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/biodiversidade/flora-e-madeira/sistema-nacional-de-controle-da-origem-dos-produtos-florestais-sinaflor#manuais
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- Caso seja obrigatório ou quando o empreendedor optar pela contratação de Responsável Técnico para o
projeto :

Cadastrar o Responsável Técnico no respectivo órgão ambiental licenciador e

Solicitar a homologação do cadastro junto a este órgão.

Canais de prestação

Web

Portal de Serviços Ibama

Manuais do Sinaflor

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 5 - Etapa 5 - Acompanhar a análise do órgão de meio ambiente responsável

Acompanhar todo o trâmite do processo através da ferramenta “Painel de Acompanhamento” disponível no
Sinaflor.

Canais de prestação

Web

Portal de Serviços Ibama

Manuais do Sinaflor

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/biodiversidade/flora-e-madeira/sistema-nacional-de-controle-da-origem-dos-produtos-florestais-sinaflor#manuais
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/biodiversidade/flora-e-madeira/sistema-nacional-de-controle-da-origem-dos-produtos-florestais-sinaflor#manuais
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Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 6 - Etapa 6 - Receber a resposta

Caso o pedido seja aprovado a autorização será emitida e ficará disponível no Sinaflor+ para registro da
exploração florestal e migração de créditos para o Sistema Documento de Origem Florestal DOF , para viabilizar
 o transporte do produto florestal da origem até o destino final.

Canais de prestação

Web

Portal de Serviços Ibama

Manuais do Sinaflor

Para os funcionários de órgão ambientais e demais órgãos de controle e fiscalização

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Não estimado ainda

Informações adicionais ao tempo estimado

Conforme prazo fornecido pelo órgão ambiental licenciador.

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

https://sinaflor2.ibama.gov.br/dof/#/origens
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/biodiversidade/flora-e-madeira/sistema-nacional-de-controle-da-origem-dos-produtos-florestais-sinaflor#manuais
https://sso-int.ibama.gov.br/sso-interno/login?service=https://sinaflor-int.ibama.gov.br/sinaflor-int/j_spring_cas_security_check
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Central de Atendimento do Ibama

• 0800 061 8080

• sinaflor.sede@ibama.gov.br

Legislação

Lei nº 12.651/2012 - Novo Código Florestal Brasileiro

Instrução Normativa Ibama nº 3/2025 - disciplina a migração de saldos das autorizações de exploração
exclusivamente para o Sistema DOF+

Instrução Normativa Ibama nº 02/2024 - Institui, no âmbito do Sistema Sinaflor+, o Módulo de Autorização
Simplificada

Instrução Normativa Ibama nº 16/2022 - Institui o sistema do Documento de Origem Florestal Rastreabilidade
(DOF+)

Instrução Normativa Ibama nº 19/2020 - Estabelece obrigatória a adoção de procedimentos que possibilitem o
controle da origem da produção por meio da rastreabilidade da madeira em tora em todos os tipos de projetos
aprovados no Sinaflor

Instrução Normativa Ibama nº 21/2014 , compilada com alterações das IN nº 9/2016, 13/2017, 3/2020, 19/2020 e
16/2022 - Institui o Sinaflor e normatiza do Documento de Origem Florestal (DOF)

Instrução Normativa Ibama nº 14/2018

Instrução Normativa nº 8/2020 - Torna não obrigatório o uso do Sinaflor para emissão das Autorizações de Corte
de Árvores Isoladas - CAI nos casos de arborização urbana ou que envolvam risco à vida ou ao patrimônio e
altera a IN Ibama nº 21/2014

Instrução Normativa nº 10/2015 - Define procedimentos de organização física de produtos florestais madeireiros
em áreas de exploração florestal e em depósitos e pátios de estocagem de empreendimentos industriais ou
comerciais

Resolução Conama nº 379/2006 - Cria e regulamenta sistema de dados e informações sobre a gestão florestal no
âmbito do sistema nacional do meio ambiente- Sisnama

Normativas emitidas pelo órgão estadual de meio ambiente de sua jurisdição

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/2017, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

mailto:sinaflor.sede@ibama.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-ibama-n-3-de-5-de-fevereiro-de-2025-611353541
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-ibama-n-2-de-22-de-janeiro-de-2024-540643264
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-16-de-25-de-novembro-de-2022-448030474
http://in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-n-19-de-21-de-agosto-de-2020-273701513
http://https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/biodiversidade/flora-e-madeira/arquivos/dof/legislacao/20231218_IN_Ibama_21_24_dez_2014__Sinaflor_DOF_compilada_ate_nov2022.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/biodiversidade/flora-e-madeira/arquivos/sinaflor/2018-04-26-IN-Ibama-14-transicao-sinaflor.pdf
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-8-de-21-de-fevereiro-de-2020-244806302
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/IN0010-08052015.pdf
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0379-191006.PDF
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• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/2017, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Cadastrar imóvel rural como Área de Soltura de Animais Silvestres
(ASAS)

Avaliação: Sem Avaliação Monitoração: Sim

O que é?

Realizar o c adastro de imóvel rural no Ibama como Área de Soltura de Animais Silvestres (Asas) com vistas à
reabilitação e soltura de animais silvestres que foram recebidos nos Centros de Triagem de Animais Silvestres -
Cetas.

Conforme estabelecido na Instrução Normativa Ibama nº 5/2021 , existem quatro tipos de Asas que podem ser
cadastradas pelo Ibama:

• Reabilitador sem Asas: local que dispõe de estruturas para promover a reabilitação de animais silvestres;

• Asas Simples: áreas para soltura direta de animais silvestres;

• Asas com Reabilitação: áreas para soltura de animais que dispõem de estruturas a serem utilizadas no processo
de reabilitação;

• Asas para Projetos de Experimentação e/ou Reintrodução: áreas para soltura de animais nas quais poderão ser
realizadas ações planejadas de soltura experimental e de reintrodução de espécimes da fauna.

Quem pode utilizar este serviço?

Proprietários de áreas rurais ou de locais que possuam estruturas adequadas para a reabilitação de animais.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa 1 - Solicitar o cadastro da própriedade como ASAS

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

• Nome do proprietário da área

• Endereço, telefone e e-mail

• Cópia da carteira de identidade e do CPF do proprietário

• Informações e documentação sobre a área proposta para soltura (podem ser substituídas pelo Cadastro
Ambiental Rural (CAR)

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-5-de-13-de-maio-de-2021-322106813
https://www.car.gov.br/#/
https://www.car.gov.br/#/
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• nome da propriedade e documentação de comprovação de propriedade ou posse

• endereço (com indicação da UF e do município) e localização da área em coordenadas geográficas
(latitude e longitude), bem como mapa ou croqui para acesso

• caso existente, mapa contendo a delimitação da área da propriedade e suas áreas de reserva legal e
preservação permanente, bem como a delimitação de áreas com algum regime de proteção
ambiental que, eventualmente, perpassem a propriedade, com informação sobre os respectivos
tamanhos em hectares.

- Os documentos, a seguir, preenchidos e assinados, a depender do caso :

• Termo de Compromisso para:

• Reabilitador sem Asas

• Asas simples

• Asas com reabilitação

• Asas de experimentação e/ou reintrodução

• Conforme modelos disponíveis nos Anexos da IN Ibama nº 05/2021

Canais de prestação

Presencial

• Procurar uma unidade do Cetas do Ibama nos estados ou no DF

• Apresentar a documentação necessária, conforme descrito na Instrução Normativa Ibama nº 05/2021

• Tempo estimado de espera: Até 15 minuto(s)

Web

Acessar o Portal de Serviços do Ibama

Selecionar Cadastro de Áreas de Soltura de Animais Silvestres – ASAS

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-5-de-13-de-maio-de-2021-322106813
https://www.gov.br/ibama/pt-br/composicao/quem-e-quem/centros/cetas
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-5-de-13-de-maio-de-2021-322106813
http://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
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No Sistema Siscetas, escolher um tipo de área de soltura

Preencher o formulário conforme instruções apresentadas no sistema

Anexar documentos e Termo de Compromisso conforme o caso e

Enviar para análise do Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Etapa 2 - Aguardar análise e vistoria do Ibama

A equipe técnica do Ibama entrará em contato com o proprietário da área rural e agendará uma visita ao local
para confirmar se atende a todos os requisitos necessários para se tornar uma área de soltura de animais
silvestres.

Canais de prestação

Telefone

Unidade do Cetas do Ibama nos estados ou no DF

• Tempo estimado de espera: Até 180 dia(s) útil(eis)

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 3 - Etapa 3 - Receber a Declaração de Propriedade Cadastrada como ASAS

Em caso de parecer favorável, o Ibama emitirá a Declaração de Propriedade Cadastrada como ASAS.

https://www.gov.br/ibama/pt-br/composicao/quem-e-quem/centros/cetas
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Caso contrário, apresentará as justificativas sobre os impedimentos.

Canais de prestação

Web

Portal de Serviços do Ibama - Sistema Siscetas

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 180 dia(s) útil(eis)

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

• Unidade do Cetas do Ibama nos estados ou no DF

• Central de Atendimento do Ibama - 0800 061 8080

Legislação

Instrução Normativa Ibama nº 5/2021

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/2017, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

http://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://www.gov.br/ibama/pt-br/composicao/quem-e-quem/centros/cetas
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-5-de-13-de-maio-de-2021-322106813
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• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/2017, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Cadastrar interessados em recebimento de bens apreendidos por meio
de doação

Avaliação: Sem Avaliação Monitoração: Sim

O que é?

Cadastrar pessoas jurídicas interessadas em receber, por meio de doação, bens apreendidos pelo Ibama.

Quem pode utilizar este serviço?

Entidades públicas de caráter científico, cultural, educacional, hospitalar, penal, militar e social, bem como para
outras entidades sem fins lucrativos de caráter beneficente.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa 1 - Realizar o cadastro

Protocalar a solicitação de cadastramento, por meio de ofício entregue presencialmente nas unidades do Ibama
ou peticionamento eletrônico pelo Sistema Sei! Ibama

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

O cadastro deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

• nome do órgão ou entidade, com respectivo CNPJ, telefone, endereço, e-mail para comunicações oficiais;

• objetivos, competência, finalidade institucionais ou objetivos sociais e estatutários;

• abrangência geográfica de atuação do órgão ou entidade e existência, se for o caso de atuação nacional
ou regional, de mais de uma unidade gestora;

• quais as espécies ou os tipos de bens de seu interesse, indicando a quantidade compatível com a sua
necessidade, demanda e capacidade de utilização ou consumo; e

• a necessidade dos bens indicados para a consecução dos objetivos do órgão ou entidade;

https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/fale-conosco#unidades-do-ibama
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
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• nome e número perante o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do representante legal com competência
para a assinatura do Termo de Doação.

Canais de prestação

Presencial

Superintendências Estaduais e Ibama Sede

• Tempo estimado de espera: Até 15 minuto(s)

Web

Peticionamento eletrônico no Sistema Sei! Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Etapa 2: Acompanhar o deferimento do cadastro

Acompanhar o andamento da solicitação no Sistema Sei! Ibama por meio do número do processo informado.

Canais de prestação

Web

Sistema Sei! Ibama

Tempo de duração da etapa

Até 5 dia(s) útil(eis)

https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/fale-conosco#unidades-do-ibama
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
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Etapa 3 - Etapa 3: Aguardar disponibilidade do bem solicitado

Aguardar contato do Ibama quando houver disponibilidade do bem solicitado.

Canais de prestação

E-mail

cms.sede@ibama.gov.br

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Não estimado ainda

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Coordenação de Monitoramento de Sanções

• cms.sede@ibama.gov.br

Legislação

Lei n º 9.605/1998

Decreto n º 6.514/2008

Instrução Normativa Ibama nº 19/2014

Instrução Normativa Ibama n º 19/2023

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

mailto:cms.sede@ibama.gov.br
mailto:cms.sede@ibama.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9605.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/decreto/d6514.htm
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=134532
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=134532
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=134532
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=139335
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O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Comunicar a ocorrência de espécie exótica invasora da flora

Avaliação: Sem Avaliação Monitoração: Sim

O que é?

Informar o Ibama sobre a ocorrência de indivíduos de espécie exótica invasora (EEI) da flora, para integrar seu
registro e controle por parte do instituto e possibilitar que as medidas cabíveis sejam tomadas (ex: vistoria técnica,
pesquisa, eliminação).

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas físicas e pessoas jurídicas de interesse ambiental (ex: pesquisadores, ONGs, associações etc.) e
comunidade local de áreas afetadas por espécies exóticas invasoras da flora.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa 1 - Informar o Ibama

Reunir as referentes à identificação da espécie exótica invasora e seu ponto de ocorrência;
Enviá-las ao e-mail seflo.sede@ibama.gov.br

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

• Data da ocorrência;

• Identificação da espécie;

• Envio das fotos;

• Coordenadas geográficas (localização a pelo menos 10 metros);

• Descrição do local com pontos de referência (ex: porto, estrada, parque, empresa, comunidade, foz de rio,
propriedade de alguém conhecido);

• Área de extensão ocupada;

• Cidade e estado;

mailto:seflo.sede@ibama.gov.br
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• Tipo de observação;

• Descrição geral dos indivíduos (ex: quantidade, tamanho médio etc.);

• Se é possível visualizar algum dano provocado pela espécie exótica invasora (sim ou não).

Canais de prestação

E-mail

seflo.sede@ibama.gov.br

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Atendimento imediato

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Serviço de Assuntos Estratégicos de Flora

• seflo.sede@ibama.gov.br

Legislação

Decreto legislativo nº 2/1994 (art. 8º, alínea h): Aprova o texto da Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB)

Lei nº 9.605/1998 : Lei de Crimes Ambientais

Decreto nº 4.339/2002 : Institui princípios e diretrizes para a implementação da Política Nacional de
Biodiversidade

Lei nº 12.651/2012 : Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa (Código Florestal Brasileiro)

Portaria nº 3/2018 : Institui o Plano de Implementação da Estratégia Nacional para Espécies Exóticas Invasoras

mailto:seflo.sede@ibama.gov.br
mailto:seflo.sede@ibama.gov.br
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decleg/1994/decretolegislativo-2-3-fevereiro-1994-358280-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9605.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4339.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-3-de-16-de-agosto-de-2018-37213106
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Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/2017, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/2017, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Comunicar Acidente Ambiental

Avaliação: Sem Avaliação Monitoração: Sim

O que é?

Comunicar o Ibama sobre a ocorrência de acidente envolvendo óleo ou outro produto perigoso, como nos casos de
explosões, colisões, descarrilamentos, incêndios, vazamentos e derramamentos, rompimento de barragens de água,
resíduos e rejeitos que possam colocar em risco vidas humanas, o meio ambiente, a saúde pública ou atividades
sociais e econômicas.

Quem pode utilizar este serviço?

Qualquer pessoa pode avisar o Ibama

O poluidor responsável por empreendimentos ou atividades licenciadas ou autorizadas pelo Ibama, cuja
comunicação imediata é obrigatória, independente das medidas tomadas para seu controle. (Conforme Art. 6º da
Instrução Normativa Ibama nº 15, de 6 de outubro de 2014 ).

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa 1 - Realizar a comunicação do acidente ambiental

Confirmar se envolve óleo ou outro produto perigoso, como em casos de explosões, colisões, descarrilamentos,
incêndios, vazamentos e derramamentos, rompimento de barragens de água, resíduos e rejeitos que coloquem
em risco pessoas, meio ambiente, saúde pública, atividades sociais e econômicas

Se sim, comunicar pelo e-mail emergenciasambientais.sede@ibama.gov.br , com dados necessários para
atendimento

Pedir confirmação de recebimento do e-mail

Documentação

- Nos casos de acidentes envolvendo óleo (hidrocarbonetos) :

A comunicação deverá conter, no mínimo, as informações exigidas no Anexo II do Decreto nº 4.136, de
2002

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=75&data=07/10/2014
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=75&data=07/10/2014
mailto:emergenciasambientais.sede@ibama.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4136.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4136.htm
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- Para os demais acidentes :

A comunicação ddeverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

• local do acidente, município e unidade da federação,com as coordenadas geográficas - Gº M' S";

• data e hora do acidente;

• empreendimento que deu origem ao acidente;

• tipo de produto(s) envolvido(s) e quantidade estimada;

• tipo de evento (ex.: derramamento de líquido, vazamento de gases, lançamento de sólidos, desastre
natural, rompimento de barragem, explosão/incêndio etc);

• descrição detalhada do acidente;

• ambientes atingidos e impactos identificados;

• identificação da empresa (nome, cnpj e se a licença é federal ou estadual);

• instituições atuando no local do acidente;

• providências já tomadas (acionamento de planos de emergência?);

• identificação do comunicante: nome completo, telefone; e

• anexos (opcional): fotos, mapa, croqui etc

Canais de prestação

E-mail

emergenciasambientais.sede@ibama.gov.br

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

mailto:emergenciasambientais.sede@ibama.gov.br
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Etapa 2 - Etapa 2 - Se for denúncia de desmatamento, incêndio florestal, maus tratos ou venda
ilegal de animais

Registrar a denúncia por meio:

• Plataforma Fala.BR ou

• Central de Atendimento do Ibama - 0800 061 8080 ou

• Presencialmente na Ouvidoria do Ibama em Brasília/DF

Canais de prestação

Web

Plataforma Fala.Br

Telefone

Central de Atendimento do Ibama - 0800 061-8080
De segunda a sexta-feira, exceto feriados, das 7h às 19h

• Tempo estimado de espera: Até 1 minuto(s)

Presencial

Ouvidoria do Ibama em Brasília/DF
SCEN Trecho 2, bloco I do Edifício Sede
De segunda a sexta-feira, exceto feriados, das 9h às 12h e das 13h às 17h

• Tempo estimado de espera: Até 15 minuto(s)

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

https://falabr.cgu.gov.br
https://falabr.cgu.gov.br
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Quanto tempo leva?

Atendimento imediato

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Centro Nacional de Emergências Ambientais e Climáticas

• emergenciasambientais.sede@ibama.gov.br

• (61) 3316-1070

Legislação

Decreto nº 4.136/2002

Instrução Normativa Ibama nº 15/2014

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as 
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de

mailto:emergenciasambientais.sede@ibama.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4136.htm
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=75&data=07/10/2014
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8 de novembro de 2000.
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Consultar Certificado de Regularidade (CR)

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Certidão que atesta a conformidade dos dados da pessoa inscrita para com as obrigações cadastrais no CTF/APP
e/ou CTF/AIDA e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e
fiscalização do Ibama.

Quem pode utilizar este serviço?

• Pessoas físicas e jurídicas inscritas nos Cadastros Técnicos Federais do Ibama: CTF/APP e/ou CTF/AIDA.

• Qualquer cidadão interessado.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Consultar Certificado de Regularidade

1. Acessar o Portal de Serviços do Ibama .

2. Selecionar a opção "Consulta Pública".

3. Preencher a informação de CPF ou CNPJ.

4. Clicar em "Consultar".

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Não é necessária a apresentação de documentação.

Canais de prestação

Web

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_regularidade.php
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Acesse o site

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Atendimento imediato

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

• Serviços Ibama - Central de Atendimento

Legislação

Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 : Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e
mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências.

Instrução Normativa nº 12, de 20 de agosto de 2021 : Regulamenta o Cadastro Técnico Federal de Atividades e
Instrumentos de Defesa Ambiental (CTF/AIDA).

Instrução Normativa nº 13, de 23 de agosto de 2021 : Regulamenta o Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP).

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_regularidade.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938.htm
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-aida/IN_12_2021_AIDA.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app/20210916IN_13_23082021.pdf
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• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela lei nº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de 8
de novembro de 2000.
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Consultar relação de débitos junto ao Ibama

Avaliação: Sem Avaliação Monitoração: Sim

O que é?

Verificar a existência de débitos em seu nome ou em nome de sua instituição junto ao Ibama

Quem pode utilizar este serviço?

Qualquer pessoa física ou jurídica

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa 1 - Enviar o pedido

Canais de prestação

Web

Por processo eletrônico

• Acessar o Sei! Ibama

• Clicar em Processo Novo

• Tipo de Processo : Arrecadação

• Incluir um Requerimento

• Preencher os campos

• Anexar os documentos

• Peticionar

Web

Pela Plataforma Fala.BR

https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
http://falabr.cgu.gov.br
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• Acessar a Plataforma Fala.BR

• Em Usuário > Ouvidoria > Nova manifestação > Solicitação

• Inserir dados e documentos

• Clicar em Avançar

E-mail

Por e-mail

• Enviar e-mail para cobranca.sede@ibama.gov.br

• No campo Assunto escrever: Consultar relação de débitos junto ao Ibama

• No texto da mensagem informar os dados obrigatórios e anexar os documentos solicitados

• Clicar em Enviar para finalizar o envio

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Etapa 2 - Acompanhar o andamento do processo

Acompanhar a tramitação do processo pelo Sei! Ibama, pela Plataforma Fala.BR ou por e-mail, onde será
possível visualizar as comunicações e o andamento da análise.

Canais de prestação

Web

• Sei! Ibama

• Plataforma Fala.BR

• e-mail cobranca.sede@ibama.gov.br

http://falabr.cgu.gov.br
mailto:cobranca.sede@ibama.gov.br
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
https://falabr.cgu.gov.br/
mailto:cobranca.sede@ibama.gov.br
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Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 3 - Etapa 3 - Receber a resposta de conclusão do pedido

A resposta será comunicada ao interessado por meio do Sei! Ibama, pela Plataforma Fala.BR ou por e-mail.

Canais de prestação

Web

• Sei! Ibama

• Plataforma Fala.BR

• e-mail cobranca.sede@ibama.gov.br

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 10 dia(s) útil(eis)

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Central de Atendimento do Ibama - 0800 061 8080

Legislação

Lei nº 5.172/1966 (CTN)

Lei nº 12.527/2011

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

http://https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
https://falabr.cgu.gov.br/
mailto:cobranca.sede@ibama.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
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O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Declarar estoque dos recursos pesqueiros sujeitos ao defeso

Avaliação: Sem Avaliação Monitoração: Sim

O que é?

A Declaração de Estoque é um documento obrigatório que informa a quantidade total de recursos pesqueiros
capturados ou adquiridos antes do início do período de defeso.

Ela deve ser apresentada por pescadores profissionais e responsáveis por estabelecimentos como frigoríficos,
peixarias, entrepostos, bares, hotéis e restaurantes, para registrar o pescado transportado, processado,
comercializado ou armazenado, já que durante o defeso essas atividades são proibidas para as espécies protegidas.

Quem pode utilizar este serviço?

Pescadores profissionais e empresas pesqueiras que transportam, processam, comercializam e armazenam
recurso pesqueiro protegido por ato normativo.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa 1 - Enviar Declaração de Estoque

• Acessar o Sei! Ibama

• Clicar em Processo Novo

• Tipo de Processo : Biodiversidade: Gestão Pesqueira - Declaração de Estoque

• Anexar documentos solicitados

• Peticionar , enviando o processo para Coordenação de Fiscalização da Biodiversidade

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

• CPF ou CNPJ

• Formulário de Declaração de Estoque preenchido, disponível no anexo da Portaria Interministerial
MPA/MMA nº 16/2024 ou em outros Atos Normativos específicos para cada espécie protegida

https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-interministerial-mpa/mma-n-16-de-18-de-dezembro-de-2024-602959028
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-interministerial-mpa/mma-n-16-de-18-de-dezembro-de-2024-602959028
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• Nota Fiscal ou a Nota de Produtor correspondente ao pescado declarado

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - Sei! Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Etapa 2 - Acompanhar o andamento do processo

Acompanhar a tramitação do processo pelo Sei! Ibama .

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - Sei! Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Não estimado ainda

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
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Núcleo de Fiscalização da Atividade Pesqueira

• nupesc.cofisbio.sede@ibama.gov.br

Legislação

Portaria Interministerial MPA/MMA nº 16/2024

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/2017, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/2017, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.

mailto:nupesc.cofisbio.sede@ibama.gov.br
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-interministerial-mpa/mma-n-16-de-18-de-dezembro-de-2024-602959028
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Emitir boleto para pagamento de débitos registrados pelo Ibama
(TCFA/PPA e autos de infração)

Avaliação: Sem Avaliação Monitoração: Sim

O que é?

Emissão de boleto para realizar o pagamento de débitos registrados pelo Ibama (TCFA, PPA e autos de infração)

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas físicas ou jurídicas que possuam débitos de TCFA, PPA e autos de infração junto ao Ibama e desejam
efetuar o pagamento

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Para emitir boletos de TCFA

• Acessar o Portal de Serviços do Ibama

• Digitar o número completo do CPF ou CNPJ relacionado ao débito

• Clicar em Pesquisar

• Aguardar a resposta do sistema, que apresentará os boletos disponíveis ou informará não haver débitos para
o CPF/CNPJ digitado

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Número completo de CPF ou CNPJ

Canais de prestação

Web

Portal de Serviços do Ibama

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/arrecadacao/tcfa.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/arrecadacao/tcfa.php
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Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Para emitir boleto de parcelamento (Auto de Infração ou TCFA)

• Acessar o Portal de Serviços do Ibama

• Digitar o número completo do CPF ou CNPJ relacionado ao débito

• Clicar em Pesquisar

• Aguardar a resposta do sistema, que apresentará os boletos disponíveis ou informará não haver débitos de
parcelamento para o CPF/CNPJ digitado

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Número completo de CPF ou CNPJ

Canais de prestação

Web

Portal de Serviços do Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Atendimento imediato

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/arrecadacao/emitir_reemitir_boleto.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/arrecadacao/emitir_reemitir_boleto.php
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Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Central de Atendimento do Ibama - 0800 061 8080

Legislação

Lei nº 10.522/2002

Lei nº 8.005/1990

Instrução Normativa nº 17/2011

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10522.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8005.htm
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=126035
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Emitir Certidão Negativa ou Positiva de Débitos perante o Ibama

Avaliação: Sem Avaliação Monitoração: Sim

O que é?

Emitir Certidão Negativa ou Positiva de Débitos a fim de comprovar a situação do contribuinte, pessoa física ou
jurídica, sobre a existência de débitos junto o Ibama

Quem pode utilizar este serviço?

Qualquer pessoa física ou jurídica

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa 1 – Emitir Certidão Negativa de Débitos

• Acessar o Sistema de Cadastro, Arrecadação e Fiscalização

• Informar o CPF ou CNPJ

• Clicar em Pesquisar

• Clicar em Imprimir

• Selecionar a opção fazer o dowload ou imprimir (canto superior direito da tela)

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Número completo de CPF ou CNPJ

Canais de prestação

Web

Sistema de Cadastro, Arrecadação e Fiscalização (Sicafi) do Ibama

https://servicos.ibama.gov.br/sicafiext/
https://servicos.ibama.gov.br/sicafiext/


60

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 2 - Etapa 2 - Emitir Certidão Positiva de Débitos

Caso a emissão da certidão negativa não seja possível em razão da existência de débitos, o interessado poderá
solicitar a Certidão Positiva de Débitos.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Nome completo ou razão social
Número completo de CPF ou CNPJ
Procuração, caso o pedido seja realizado por representante legal

Canais de prestação

Web

Pela Plataforma Fala.BR

• Acessar a Plataforma Fala.BR

• Em Usuário > Ouvidoria > Nova manifestação > Solicitação

• Inserir dados e documentos

• Clicar em Avançar

E-mail

Por e-mail

• Enviar e-mail para cobranca.sede@ibama.gov.br

http://falabr.cgu.gov.br
http://falabr.cgu.gov.br
mailto:cobranca.sede@ibama.gov.br
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• No campo Assunto escrever: Emitir Certidão Positiva de Débitos

• No texto da mensagem informar os dados obrigatórios e anexar os documentos solicitados

• Clicar em Enviar para finalizar o envio.

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 3 - Etapa 3 - Acompanhar o andamento do processo

Acompanhar a tramitação do pedido pela Plataforma Fala.Br ou por e-mail, onde será possível visualizar as
comunicações e o andamento da análise.

Canais de prestação

Web

• Plataforma Fala.BR

• e-mail cobranca.sede@ibama.gov.br

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 4 - Etapa 4 - Receber a resposta de conclusão do pedido

A resposta será comunicada ao interessado pela Plataforma Fala.BR ou por e-mail.

Canais de prestação

Web

• Plataforma Fala.BR

http://falabr.cgu.gov.br
https://falabr.cgu.gov.br/
mailto:cobranca.sede@ibama.gov.br
http://falabr.cgu.gov.br
https://falabr.cgu.gov.br/


62

• e-mail cobranca.sede@ibama.gov.br

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 10 dia(s) útil(eis)

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Central de Atendimento do Ibama - 0800 061 8080

Legislação

Lei nº 5.172/1966. (CTN)

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

mailto:cobranca.sede@ibama.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172compilado.htm
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Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Emitir Certificado de Regularidade (CR)

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

A emissão do Certificado de Regularidade certifica que os dados da pessoa inscrita estão em conformidade com as
obrigações decorrentes do seu Cadastro e da prestação de informações nos sistemas de controle do Ibama.

Além disso:

- No caso de usuários inscritos no CTF/APP, a emissão do Certificado de Regularidade dependerá de não haver
impeditivo do Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos
Ambientais, nos termos do Anexo II da Instrução Normativa Ibama nº 13, de 23 de agosto de 2021, e alterações, ou
em outros sistemas de controle do Ibama.

- No caso de usuários inscritos no CTF/AIDA, a emissão de Certificado de Regularidade dependerá de não haver
impeditivos por descumprimento de obrigações cadastrais e prestação de informações ambientais previstas em Leis,
Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente, normativas do Ibama e nos termos do Anexo III da Instrução
Normativa Ibama nº 12, de 20 de agosto de 2021, e alterações.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas físicas e jurídicas inscritas nos Cadastros Técnicos Federais do Ibama (CTF/APP e CTF/AIDA).

Documentação e requisitos necessários: CPF/CNPJ e senha de acesso ao Portal de Serviços do Ibama.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Requerer certificado

1. Acessar o Portal de Serviços do Ibama, por meio do link https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php .

2. Selecionar a opção CTF/APP ou CTF/AIDA conforme o cadastro que estiver inscrito.

3. Selecionar "Certificado de Regularidade".

4. Selecionar o botão "Imprimir" caso necessite.

Canais de prestação

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
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Web

Acesse o site

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Atendimento imediato

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Central de Atendimento do Ibama 0800 061 8080

Validade do Documento

3 mês(es)

Legislação

Instrução Normativa Ibama nº 13, de 23 de agosto de 2021, e alterações: 20241211_IN_13_2021_atualizada.pdf

Instrução Normativa Ibama nº 12, de 20 de agosto de 2021, e alterações:
20250702_Compilada_IN12_2021_julho_25.pdf

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:· Urbanidade;· Respeito;· Acessibilidade;· Cortesia;· Presunção da boa-fé do usuário;· Igualdade;·
Eficiência;· Segurança; e· Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela lei nº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php?modulo=aplicacao/modulo&moduloId=9
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app/20241211_IN_13_2021_atualizada.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-aida/20250702_Compilada_IN12_2021_julho_25.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-aida/20250702_Compilada_IN12_2021_julho_25.pdf
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Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de 8
de novembro de 2000
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Emitir recibo do Ato Declaratório Ambiental (ADA)

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

É um instrumento legal que possibilita ao Proprietário Rural uma redução do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural – ITR, em até 100%, sobre a área efetivamente protegida, quando declarar no Documento de Informação e
Apuração – DIAT/ITR: Áreas de Preservação Permanente (APP); Reserva Legal (ARL); Reserva Particular do
Patrimônio Natural (RPPN); Interesse Ecológico (AIE); Servidão Ambiental (ASA) - que são aquelas dadas como
compensação da Reserva Legal de outras propriedades –; áreas cobertas por Floresta Nativa ou Vegetação Natural
(AFN); e áreas Alagadas para fins de Constituição de Reservatório de Usinas Hidrelétricas (AUH).

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas físicas e jurídicas detentoras de imóveis rurais

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Solicitar emissão de recibo referente ao ADA

1. Acessar o portal de Serviços Ibama: https://servicos.ibama.gov.br/ctf/ ;

2. Selecionar no menu Relatórios a opção “Ato Declaratório Ambiental – ADA;

3. Selecionar o botão "Clique aqui para DECLARAR ADA"

4. Informar os dados do imóvel rural, conforme campos existentes no formulário eletrônico;

5. Emitir o recibo referente ao ADA do exercício corrente.

Prazo disponível para preenchimento e envio do formulário: 01/janeiro a 30/setembro

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Dados do imóvel rural e suas respectivas áreas de interesse ambiental

Canais de prestação

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
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Web

Portal de Serviços Ibama: https://servicos.ibama.gov.br/ctf/

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 2 - Consultar o formulário ADAWeb transmitido anteriormente

1. Acessar o portal de Serviços Ibama: https://servicos.ibama.gov.br/ctf/ ;

2. Selecionar no menu Relatórios a opção “Ato Declaratório Ambiental – ADA;

3. Localizar o Quadro - Imóveis Rurais já Declarados no exercício;

4. Selecionar a opção: 'Visualizar'

• Permite consultar o formulário ADAWeb transmitido anteriormente, emitir, salvar ou imprimir o Recibo do ADA.

Canais de prestação

Web

Portal de Serviços Ibama: https://servicos.ibama.gov.br/ctf/

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 3 - Retificar o formulário ADAWeb

1. Acessar o portal de Serviços Ibama: https://servicos.ibama.gov.br/ctf/ ;

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
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2. Selecionar no menu Relatórios a opção “Ato Declaratório Ambiental – ADA;

3. Localizar o Quadro - Imóveis Rurais já Declarados no exercício;

4. Selecionar a opção: 'Retificar'

• Só podem ser realizados ajustes em ADAs enviados no exercício corrente

• Após a retificação, um novo Recibo será gerado

• Prazo disponível para ajustes: 01/janeiro a 31/dezembro

Canais de prestação

Web

Portal de Serviços Ibama: https://servicos.ibama.gov.br/ctf/

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 4 - Cancelar o ADA transmitido

1. Acessar o portal de Serviços Ibama: https://servicos.ibama.gov.br/ctf/

2. Selecionar no menu Relatórios a opção “Ato Declaratório Ambiental – ADA

3. Localizar o Quadro - Imóveis Rurais já Declarados no exercício

4. Selecionar a opção: 'Cancelar'

• Ao cancelar o ADA, ele será automaticamente invalidado

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
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• Um novo ADA poderá ser enviado para o mesmo CIB

• Cancelamento permitido apenas para ADA cadastrado no exercício corrente

Canais de prestação

Web

Portal de Serviços Ibama: https://servicos.ibama.gov.br/ctf/

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Atendimento imediato

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Central de Atendimento do Ibama: 0800 061 8080

E-mail: ada.sede@ibama.gov.br

Legislação

Lei nº 6.938/1981: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm

Instrução Normativa Ibama nº 5/2009:
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=114834

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes: Urbanidade; Respeito; Acessibilidade; Cortesia; Presunção da boa-fé do
usuário; Igualdade; Eficiência; Segurança; e Ética.

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=114834
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=114834
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Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela lei nº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de 8
de novembro de 2000
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Entregar o Relatório Anual de Atividades Potencialmente Poluidoras e
Utilizadoras de Recursos Ambientais (Rapp)

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

O Relatório Anual de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais (Rapp) é um
instrumento de coleta de informações de interesse ambiental com objetivo de colaborar com os procedimentos de
controle e fiscalização ambiental, além de subsidiar ações de gestão ambiental, tendo sua previsão legal na Política
Nacional de Meio Ambiente, conforme Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 (§ 1º, Art. 17-C).

O período regular para preenchimento e entrega do Rapp é de 1º de fevereiro a 31 de março de cada ano. Os dados
a serem preenchidos devem ser referentes ao exercício da atividade no período de 1° de janeiro a 31 de dezembro
do ano anterior.

A entrega do Rapp é obrigatória para as pessoas físicas e jurídicas sujeitas à cobrança da Taxa e Controle de
Fiscalização Ambiental (TCFA).

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas físicas e jurídicas sujeitas à cobrança da Taxa e Controle de Fiscalização Ambiental (TCFA)

Dados e informações necessários para a solicitação do serviço

• Nome, CNPJ, endereço, contato, entre outros dados identificativos da empresa

• Informações detalhadas sobre as atividades da empresa que podem gerar impacto ambiental, incluindo tipo de
atividade, quantidade de produção, consumo de recursos naturais, geração de resíduos e demais dados
relevantes

• Detalhes sobre licenças ambientais, como tipo de licença, número da licença, validade, etc

• Informações sobre a geração, tratamento, disposição e destino dos resíduos produzidos pela empresa

• Informações sobre emissões atmosféricas, consumos de água, energia, combustíveis, uso de produtos
perigosos, entre outros, dependendo da atividade da empresa

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Preenchimento de formulários

• Acessar o site Portal de Serviços Ibama

• Selecionar a opção “Relatórios > RAPP – Relatório Anual de Atividades Potencialmente Poluidoras”

• Na tabela dos relatórios, selecionar a opção “Entregar Relatório/Retificação”.

http://servicos.ibama.gov.br/ctf/
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• Preencher os formulários que compõem o RAPP, conforme as informações solicitadas

• Entregar o Rapp.

Custos

• Não tem custo - R$ 0,00

Canais de prestação

Web

Acesse o site

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Retificação de relatórios (apenas se necessário)

• Acessar o site Portal de Serviços Ibama

• Selecionar a opção “Relatórios > RAPP – Relatório Anual de Atividades Potencialmente Poluidoras”

• Na tabela dos relatórios, selecionar a opção “Solicitar Retificação” do relatório a ser alterado.

• Acessar e alterar os dados dos formulários a serem alterados.

• Entregar a retificação.

Canais de prestação

Web

Acesse o site

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
http://servicos.ibama.gov.br/ctf/
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
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Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Não estimado ainda

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

• Serviços Ibama - Central de Atendimento

Legislação

Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 : Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e
mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências.

Lei nº 10.165, de 27 de dezembro de 2000 : Altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a
Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências.

Instrução Normativa Ibama nº 22, de 22 de dezembro de 2021 : Regulamenta o Relatório Anual de Atividades
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais (RAPP).

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/servicos-ibama-central-de-atendimento
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L10165.htm
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/relatorios/atividades_poluidoras/2022/2021-01-18-Ibama-Rapp.pdf
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O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Obter acesso ao Sistema de Controle e Monitoramento da Atividade de
Criação Amadora de Pássaros (SisPass)

Avaliação: Sem Avaliação Monitoração: Sim

O que é?

Solicitar ao Ibama a liberação de acesso ao sis tem a de Controle e Monitoramento da Atividade de Criação Amadora
de Pássaros (SisPass), sistema eletrônico utilizado pelos Órgãos de Meio Ambientes Estaduais (OEMA) e Órgãos de
Controles e Fiscalização, para realizar consulta, monitoramento e fiscalização da atividade amadora de
passeriformes, bem como o primeiro – OEMA, a gestão da atividade de criação amadora de passeriformes em
âmbito estadual.

O SisPass permite o controle e monitoramento da criação amadora de aves nativas, garantindo que a atividade seja
realizada de acordo com as normas legais, sem finalidade comercial, possibilitando a emissão de licença para
criação, o manejo (reprodução, manutenção, transporte, transferência...) de aves nativas da ordem de passeriformes
em cativeiro e legitimando da atividade.

Quem pode utilizar este serviço?

Colaboradores dos órgãos estaduais e distrital de meio ambien te, responsáveis pela autorização e pela gestão
da atividade amadora de passeriformes em âmbito local, bem como polícias, tribunais de contas, órgãos
judicantes, legislativos, ministérios públicos federal e estadual, defensorias e outros com finalidade de controle e
fiscalização.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa 1 - Enviar o pedido de acesso ao SisPass

• Acessar o Sei! Ibama

• Escolher Processo Novo

• Tipo de Processo : Biodiversidade: Sistemas - Desenvolvimento, Manutenção e Pedidos de Acesso

• Preencher o Formulário

• Anexar documentos solicitados

• Peticionar

• Enviar processo à Superintendência local do Ibama

https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
http://https://www.gov.br/ibama/pt-br/composicao/quem-e-quem/ibama-nos-estados
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Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Cadastro de usuário para acesso ao ambiente interno dos sistemas do Ibama

Termo de Compromisso, assinado pelo colaborador e pelo dirigente máximo do órgão

Ofício assinado pela autoridade máxima do órgão solicitante

Portaria de nomeação ou diplomação da autoridade máxima do órgão solicitante

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - Sei! Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Etapa 2 - Acompanhar o andamento do pedido

Acompanhar a tramitação do processo pelo Sei! Ibama, onde será possível visualizar as comunicações e o
andamento do pedido.

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - Sei! Ibama

https://sso-int.ibama.gov.br/sso-interno/solicitarAcesso?sistema=undefined
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
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Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 15 dia(s) útil(eis)

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Coordenação de Uso Sustentável da Fauna e da Biodiversidade

• cofap.sede@iba ma.gov.br

Legislação

Lei nº 5.197/1967

Lei nº 9.605/1998

Instrução Normativa nº 10/2011

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/2017, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

mailto:cofap.sede@ibama.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5197.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9605.htm
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=119913
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O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/2017, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Obter acesso ao Sistema Nacional de Gestão da Fauna Silvestre
(SisFauna)

Avaliação: Sem Avaliação Monitoração: Sim

O que é?

Solicitar acesso ao Sistema Nacional de Gestão da Fauna Silvestre (SisFauna), utilizado pelos órgãos estaduais de
meio ambiente (OEMA's) para análise e concessão de autorizações de uso e manejo de fauna silvestre nativa e
exótica em cativeiro.

O SisFauna viabiliza o controle e a gestão de atividades relacionadas à fauna silvestre em cativeiro, abrangendo
finalidades como: conservação; pesquisa científica; criação, reprodução e manutenção; exposição; comercialização;
abate e beneficiamento de produtos e subprodutos.

Quem pode utilizar este serviço?

Servidores dos Órgãos Estaduais do Meio Ambiente, responsáveis pela gestão e/ou fiscalização de
empreendimentos utilizadores de fauna silvestre, nativa ou exótica.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa 1 - Enviar o pedido de acesso ao SisFauna

Acessar o Sei! Ibama

Em Processo Novo

Tipo de Processo Biodiversidade: Sistemas - Desenvolvimento, Manutenção e Pedidos de Acesso

Inserir dados e documentos

Enviar à Diretoria de Biodiversidade e Florestas

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
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Cadastro de usuário para acesso ao ambiente interno dos sistemas do Ibama

Termo de Compromisso, assinado pelo colaborador e pelo dirigente máximo do órgão

Ofício assinado pela autoridade máxima do órgão solicitante

Portaria de nomeação ou diplomação da autoridade máxima do órgão solicitante

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - Sei! Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Etapa 2 - Acompanhar o andamento do pedido

Acompanhar a tramitação do processo pelo Sei! Ibama, onde será possível visualizar as comunicações e o
andamento do pedido.

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - Sei! Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

https://sso-int.ibama.gov.br/sso-interno/solicitarAcesso?sistema=undefined
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
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Outras Informações

Quanto tempo leva?

Entre 15 e 30

Informações adicionais ao tempo estimado

O prazo pode variar, caso os documentos encaminhados estejam corretos.

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Coordenação de Uso Sustentável da Fauna e da Biodiversidade

• cofap.sede@iba ma.gov.br

Legislação

Lei nº 5.197/1967

Lei nº 9.605/1998

Instrução Normativa nº 10/2011

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/2017, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

mailto:cofap.sede@ibama.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5197.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9605.htm
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=119913
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O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/2017, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Obter anuência para importação de produtos remediadores

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

O serviço destina-se à obtenção de anuência para importação de produtos remediadores, os quais são utilizados em
recuperação de ambientes e ecossistemas contaminados e ao tratamento de efluentes e resíduos. A anuência
somente será realizada para produto registrado no Ibama.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas físicas e jurídicas que desejam realizar atividades de importação de produtos biorremediadores,
remediadores químicos e remediadores físico-químicos que estejam com o registro válido do produto junto ao
Ibama.

Requisitos necessários

Possuir LPCO (Licenças, Permissões, Certificados e Outros Documentos)

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Consulta aos produtos registrados:

Consultar os Produtos Remediadores Registrados no Ibama

Canais de prestação

Web

Acesse a página de Produtos Remediadores Registrados no Ibama no site

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 2 - Solicitação de Anuência:

https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/quimicos-e-biologicos/produtos-remediadores/registro-de-produtos-remediadores#produtos-remediadores-registrados-no-ibama
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/quimicos-e-biologicos/produtos-remediadores/registro-de-produtos-remediadores#produtos-remediadores-registrados-no-ibama
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Realizar cadastro de LPCO ( Licenças, Permissões, Certificados e Outros Documentos) no sistema Portal Único
Siscomex - Pucomex

Canais de prestação

Web

Acesse o Portal Único Siscomex - Pucomex

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 3 - Resultado da análise

O resultado da análise e mensagens de comunicação serão enviados via Portal Único Siscomex - Pucomex .

Canais de prestação

Web

Acesse o Portal Único Siscomex - Pucomex

Tempo de duração da etapa

Entre 15 e 30 dia(s) corrido(s)

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Entre 15 e 30 dia(s) corrido(s)

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

https://portalunico.siscomex.gov.br/portal/
https://portalunico.siscomex.gov.br/portal/
https://portalunico.siscomex.gov.br/portal/
https://portalunico.siscomex.gov.br/portal/
https://portalunico.siscomex.gov.br/portal/
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Serviços Ibama - Central de Atendimento:

Telefone: 0800 61 8080

Produtos remediadores

Legislação

Resolução Conama nº 463, de 29 de julho de 2014

Instrução Normativa nº 11/2022

Portaria nº 241/2023

Portaria nº 180/2024

Instrução Normativa Ibama nº 06/2025

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000

https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/servicos-ibama-central-de-atendimento
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/quimicos-e-biologicos/produtos-remediadores
http://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=679
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-11-de-17-de-outubro-de-2022-436710399
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-241-de-23-de-novembro-de-2023-525925593
http:// https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-ibama-n-180-de-23-de-dezembro-de-2024-603887278
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-ibama-n-6-de-29-de-maio-de-2025-632857335
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Obter anuência prévia para supressão de vegetação do bioma Mata
Atlântica

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Emissão de anuência prévia à supressão de vegetação primária ou secundária nos estágios médio ou avançado de
regeneração do bioma Mata Atlântica, conforme determina a legislação federal (Lei nº 11.428/2006 e Decreto nº
6.660/2008).

Quem pode utilizar este serviço?

Órgão ambiental competente pelo licenciamento da supressão de vegetação

O solicitante deve ser o órgão ambiental licenciador

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Requerer anuência

Instauração de processo administrativo a partir da solicitação do órgão ambiental licenciador competente, a
ser protocolado na Superintendência do Ibama da circunscrição territorial objeto do pedido de anuência;

Verificação documental;

Análise e vistoria técnica;

Deferimento ou indeferimento da anuência;

Comunicação ao órgão ambiental licenciador competente do resultado das análises da solicitação de anuência
prévia.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Documentações constantes nos Anexos da Instução Normativa Ibama nº 09/2019 , em formato digital.

https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=138312
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Custos

• Taxa de Vistoria Técnica Florestal (até 250 ha/ano) - R$ 784,18

• Taxa de Vistoria Técnica Florestal (por ha excedentes a 250) - R$ 1,49

Canais de prestação

Presencial

Superintendências do Ibama nos Estados

• Tempo estimado de espera: Até 1 dia(s) corrido(s)

Web

Sistema Eletônico de Informações Sei! Ibama

Tempo de duração da etapa

Até 120 dia(s) útil(eis)

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 120 dia(s) útil(eis)

Informações adicionais ao tempo estimado

O prazo para análise é de 120 dias, sendo 30 dias para a verificação documental (contados a partir da data de
instauração do processo) e 90 dias para a emissão do parecer técnico (contados a partir da data de conclusão da
etapa de verificação documental).

O prazo pode ser suspenso no caso de exigências de complementação de informações, documentos ou estudos
formalizadas pelo Ibama.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

https://www.gov.br/ibama/pt-br/composicao/quem-e-quem/ibama-nos-estados
https://www.ibama.gov.br/sei
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• Telefones e e-mails das Superintendências do Ibama nos estados e

• Central de Atendimento do Ibama: 0800 061 8080

Legislação

Lei nº 11.428/2006

Decreto nº 6.660/2008

Instrução Normativa nº 09/2019

Instrução Normativa nº 20/2019

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:
· Urbanidade;
· Respeito;
· Acessibilidade;
· Cortesia;
· Presunção da boa-fé do usuário;
· Igualdade;
· Eficiência;
· Segurança; e
· Ética.

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela lei nº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de 8
de novembro de 2000

https://www.gov.br/ibama/pt-br/composicao/quem-e-quem/ibama-nos-estados
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11428.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6660.htm
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=138312
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-n-20-de-4-de-julho-de-2019-189868638
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Obter autorização ambiental para transporte marítimo e interestadual de
produtos perigosos (AATPP)

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Autorização ambiental fornecida pelo Ibama obrigatória para que transportadores realizem o transporte de produtos
perigosos entre estados (rodoviário, ferroviário ou fluvial) ou por via marítima.

Transportadores que realizarem a atividade em apenas uma unidade da Federação (dentro de um estado ou do
Distrito Federal) deverão seguir as regras de licenciamento ou autorização ambiental para o transporte de produtos
perigosos editadas pelo respectivo órgão estadual de meio ambiente, conforme art. 8º da Lei Complementar nº 140,
de 8 de dezembro de 2011 .

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas jurídicas e físicas que transportam produtos perigosos e que preencham os requisitos para emissão do
CTF/APP

Cadastro no CTF/APP na “Categoria 18” (Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio) e em, pelo menos, umas
das seguintes atividades: “18-01 Transporte de Cargas Perigosas”; “18-14 Transporte de Cargas Perigosas –
Resolução Conama n.º 362/2005”; “18-74 Transporte de Cargas Perigosas – Transporte de Resíduos Controlados
Perigosos”

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa 1 - Realizar inscrição no CTF/APP

Seguir o passo a passo abaixo:

• Se Pessoa Física:
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app/20211228_manual_PF_CTF_APP.pdf

Se Pessoa Jurídica:
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app/20211228_manual_PJ_CTF_APP.pdf

Canais de prestação

Web: Inscrever-se

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp140.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp140.htm
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app/20211228_manual_PF_CTF_APP.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app/20211228_manual_PF_CTF_APP.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app/20211228_manual_PJ_CTF_APP.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app/20211228_manual_PJ_CTF_APP.pdf
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• Se Pessoa Física, utilizar o formulário de inscrição disponível em
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/cadastroInicialPessoaFisica.php

Se Pessoa Jurídica, utilizar o formulário de inscrição disponível em
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/cadastroInicialPessoaJuridica.php

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 2 - Etapa 2 - Solicitar a AATPP

- Acessar o Portal de Serviços do Ibama ( https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php );

- Após o login, selecionar a opção "Serviços" → “Autorização Ambiental de Transporte Interestadual de Produtos
Perigosos”;

- Na nova página que se abrirá, clicar em “Nova Autorização”;

- Informar os dados solicitados;

- Clicar em “Emitir Autorização”

Canais de prestação

Web

Portal de Serviços do Ibama - https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Outras Informações

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/cadastroInicialPessoaFisica.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/cadastroInicialPessoaFisica.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/cadastroInicialPessoaJuridica.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/cadastroInicialPessoaJuridica.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
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Quanto tempo leva?

Atendimento imediato

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Central de Atendimento do Ibama: 0800 061 8080

Validade do Documento

3 mês(es)

Informações adicionais ao tempo de validade

A Autorização Ambiental para o Transporte Interestadual de Produtos Perigosos tem validade de 3 meses a partir da
data de sua emissão, sendo necessária sua renovação a cada vencimento.

Legislação

Instrução Normativa Ibama nº 05/2012 -
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/IN0005-090512.PDF

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes: Urbanidade; Respeito; Acessibilidade; Cortesia; Presunção da boa-fé do usuário; Igualdade;
Eficiência;  Segurança; e Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela lei nº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de 8
de novembro de 2000

https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/IN0005-090512.PDF
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/IN0005-090512.PDF
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Obter autorização ambiental para operações de transferência de
petróleo, derivados e outros produtos perigosos em alto-mar

Avaliação: Sem Avaliação Monitoração: Sim

O que é?

Autorização ambiental emitida pelo Ibama para permitir a realização de operações Ship-to-Ship (STS), que consistem
na transferência de carga de de petróleo, derivados e outros produtos perigosos entre embarcações em águas
jurisdicionais brasileiras. Essas operações podem ocorrer com as embarcações em movimento ou fundeadas.

As operações STS podem ocorrer em três modalidades:

Navio fundeado: com um dos navios ancorado em área abrigada;

Em movimento ( underway ): em áreas onde não é possível o fundeio;

Mista: aproximação em movimento e transferência com um dos navios ancorado.

Importante: Não são consideradas operações STS para a Instrução Normativa Ibama nº 22/2025 :

a) às operações de transferência de petróleo, seus derivados, e gases liquefeitos relacionadas com o
consumo das embarcações, incluindo as operações de transferência de óleo relacionadas com
plataformas fixas ou flutuantes, incluídas as plataformas de perfuração, as unidades flutuantes de
produção, armazenamento e alívio de carga de óleo (FPSO) utilizadas para a produção e
armazenamento de óleo, e as unidades flutuantes de armazenamento (FSU) utilizadas para o
armazenamento de óleo produzido, bem como unidades de manutenção e serviços (UMS);

b) às operações de transferência de petróleo, seus derivados, e gases liquefeitos em instalações com
Licença de Operação vigente e que autorizem expressamente tal operação;

c) às operações ship-to-ship realizadas em situações emergenciais, tais como salvamento de
embarcações sinistradas ou transferência de resíduos recolhidos em atendimento a emergências,
observado o disposto no Decreto nº 10.950, de 2022;

d) às operações de transferência de combustível destinadas ao consumo das embarcações.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoa jurídica prestadora do serviço de transferência e/ou transbordo de carga de petróleo, de derivados e de
outros produtos perigosos entre embarcações em águas jurisdicionais brasileiras e

Pessoa jurídica produtora ou transportadora de petróleos, derivados e outros produtos perigosos.

Estar cadastrado e regular junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e 
Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP) na “Categoria 18” (Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio)

https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=139550
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/cadastroInicialPessoaJuridica.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/cadastroInicialPessoaJuridica.php
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e em, pelo menos, umas das seguintes atividades: “18-01 Transporte de Cargas Perigosas” e

Solicitar a emissão da Autorização Ambiental para a realização de Operações Ship-to-Ship , em conformidade
com a Instrução Normativa Ibama nº 22/2025

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa 1 - Realizar inscrição no CTF/APP

Realizar inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras/Utilizadoras de
Recursos Ambientais CTF/APP

Na sequência, emitir o Certificado de Regularidade

Canais de prestação

Web: Inscrever-se

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras/Utilizadoras de Recursos Ambientais
CTF/APP

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 2 - Etapa 2 - Requerer autorização

Pedir pelo Sei! Ibama :

- Acessar Peticionamento > Processo Novo

- Escolher tipo de processo "Emergência Ambiental:Operação Ship-to-Ship"

- Preencher o Formulário

https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=139550
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/cadastroInicialPessoaJuridica.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/cadastroInicialPessoaJuridica.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/cadastroInicialPessoaJuridica.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/cadastroInicialPessoaJuridica.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/cadastroInicialPessoaJuridica.php
http://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_enviar_cadastro&acao_origem=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0
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- Anexar documentos Anexo I, II, III e V da IN nº 22/2025

- Conferir dados e assinar

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - Sei! do Ibama

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 3 - Etapa 3 - Aguardar o deferimento ou indeferimento da solicitação

Consultar o andamento do processo com tramitação no SEI! Ibama (criado ou incluído)

No caso de indeferimento, o Ibama pode solicitar complementação ou revisão da documentação enviada,
reiniciando, assim, o prazo de 60 dias para análise.

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - Sei! do Ibama

Tempo de duração da etapa

Até 90 dia(s) corrido(s)

Outras Informações

Quanto tempo leva?

https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=139550
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_enviar_cadastro&acao_origem=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ibama.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.php?acao_externa=protocolo_pesquisar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_enviar_cadastro&acao_origem=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0
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Até 90 dia(s) corrido(s)

Informações adicionais ao tempo estimado

A contar da data de protocolado o Requerimento de Autorização Ambiental para Operações Ship-to-Ship

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Central de Atendimento do Ibama: 0800 061 8080

Legislação

Instrução Normativa Ibama nº 22/2025

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/2017, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:
· Urbanidade;
· Respeito;
· Acessibilidade;
· Cortesia;
· Presunção da boa-fé do usuário;
· Igualdade;
· Eficiência;
· Segurança; e
· Ética.

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/2017, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000

https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=139550
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Obter autorização para a comercialização de mercúrio metálico

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Solicitar ao Ibama autorização para comercializar mercúrio metálico.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas jurídicas.

Requisitos necessários:

Estar habilitado perante o Ibama.

A habilitação deve ocorrer via processo SEI, com peticionamento eletrônico. Devem ser apresentados no
processo:

I - dados básicos (nome ou nome empresarial, Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica - CNPJ, logradouro, número, complemento, Código de Endereçamento Postal - CEP,
bairro ou distrito, município, Unidade Federativa - UF, e-mail e telefone); e

II - apresentação de licença ambiental de operação válida expedida pelo órgão ambiental competente, para
as atividades ou empreendimentos que usarão o mercúrio metálico.

Observar atentamente as normas dispostas na Instrução Normativa Ibama nº 26, de 10 de dezembro de
2024 .

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Habilitar-se perante o Ibama

• Abrir um processo no SEI/Ibama e incluir documentos necessários à habilitação.

Observar atentamente a Instrução Normativa Ibama nº 26, de 10 de dezembro de 2024

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=139445
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=139445
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=139445
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Documentos necessários:

Para habilitação devem ser apresentados

I - dados básicos (nome ou nome empresarial, Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ, logradouro, número, complemento, CEP, bairro ou distrito, município, Unidade
Federativa - UF, e-mail e telefone); e

II - apresentação de licença ambiental de operação válida expedida pelo órgão ambiental competente, para as
atividades ou empreendimentos que usarão o mercúrio metálico.

Canais de prestação

Web

Acesse o SEI/Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Solicitar o Documento de Operações com Mercúrio Metálico - DOMM

1. Inclua, no processo no SEI/Ibama aberto na etapa anterior, Requerimento para obtenção do Documento de
Operações com Mercúrio Metálico e demais documentos necessários.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Citados no Art. 37 da Instrução Normativa Ibama n° 26, de 10 de dezembro de 2024

Canais de prestação

https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=139445


99

Web

Acesse o SEI/Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 3 - Acompanhar análise do requerimento

Após analisar o requerimento, o Ibama comunica o resultado da avaliação para que o comerciante, conforme o
caso: envie informações ou documentos complementares; emita e pague a GRU referente à Taxa de Autorização
prevista no Anexo V da Instrução Normativa Ibama nº 26/2024 ; e insira o comprovante de pagamento no sistema
informatizado ou, enquanto indisponível, o apresente no processo SEI/Ibama.

Custos

• Autorização para importação, produção, comercialização e uso de mercúrio - R$ 339,18 + 0,003 x Kg de
Mercúrio

Canais de prestação

E-mail

A comunicação será realizada por meio do endereço eletrônico informado pelo requerente

- No caso de impossibilidade de uso de meios eletrônicos :

Postal

A comunicação será realizada por intimação física com aviso de recebimento.

Tempo de duração da etapa

https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=139445
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Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 30 dia(s) corrido(s)

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Serviços Ibama - Central de Atendimento

E-mail: mercuriometalico.sede@ibama.gov.br

Legislação

Decreto nº 9.470 de 14 de agosto de 2018

Instrução Normativa Ibama n° 26, de 10 de dezembro de 2024

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética.

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/servicos-ibama-central-de-atendimento
mailto:mercuriometalico.sede@ibama.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/d9470.htm
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=139445
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Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Obter autorização para a importação de mercúrio metálico

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Solicitar ao Ibama autorização para importar mercúrio metálico.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas jurídicas

Requisitos e documentações necessárias para obter o serviço

Estar habilitado perante o Ibama. A habilitação deve ocorrer via processo SEI, com peticionamento eletrônico.
Devem ser apresentados no processo:

I - dados básicos (nome ou nome empresarial, Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ, logradouro, número, complemento, Código de Endereçamento Postal - CEP, bairro ou
distrito, município, Unidade Federativa - UF, e-mail e telefone); e

II - apresentação de licença ambiental de operação válida expedida pelo órgão ambiental competente, para as
atividades ou empreendimentos que usarão o mercúrio metálico.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Habilitar-se perante o Ibama

• Abrir um processo no SEI/Ibama e incluir documentos necessários à habilitação.

Observar atentamente a Instrução Normativa Ibama nº 26, de 10 de dezembro de 2024

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Para habilitação devem ser apresentados no processo:

I - dados básicos (nome ou nome empresarial, Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ, logradouro, número, complemento, CEP, bairro ou distrito, município, Unidade

https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=139445
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Federativa - UF, e-mail e telefone); e

II - apresentação de licença ambiental de operação válida expedida pelo órgão ambiental competente, para as
atividades ou empreendimentos que usarão o mercúrio metálico.

Canais de prestação

Web

Acesse o SEI/Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Solicitar o Documento de Operações com Mercúrio Metálico - DOMM

Solicitar o Documento de Operações com Mercúrio Metálico - DOMM, por meio da apresentação de
documentação no Portal Único Siscomex .

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Documentos necessários

• Citados no Art. 20 da Instrução Normativa Ibama n° 26, de 10 de dezembro de 2024

• O Formulário de Movimentação de Mercúrio Metálico encontra-se disponível no sítio eletrônico da
Convenção de Minamata sobre Mercúrio na internet -
https://minamataconvention.org/en/documents/forms-related-article-3-mercury-trade

- Para pessoa jurídica com atividade laboratorial que utilize mercúrio metálico em pesquisa, calibração de
instrumentos e como padrão de referência. :

https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://portalunico.siscomex.gov.br/portal/
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=139445
https://minamataconvention.org/en/documents/forms-related-article-3-mercury-trade
https://minamataconvention.org/en/documents/forms-related-article-3-mercury-trade


104

Documentos necessários

• Citados no Art. 24 da Instrução Normativa Ibama n° 26, de 10 de dezembro de 2024

Canais de prestação

Web

Acesse o Portal Único Siscomex

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 3 - Obtenção da Autorização

Em caso de deferimento, o Ibama comunica o importador ou pessoa jurídica com atividade laboratorial para emitir
e pagar a GRU da Taxa de Autorização (IN Ibama nº 26/2024) e inserir o comprovante no sistema. A
comunicação ocorre pelo Portal Único de Comércio Exterior , por e-mail informado ou, se necessário, por
intimação física com aviso de recebimento.

Custos

• Autorização para importação, produção, comercialização e uso de mercúrio - R$ 339,18 + 0,003 x Kg de
Mercúrio

Canais de prestação

Web

Portal Único Siscomex

Tempo de duração da etapa

https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=139445
https://portalunico.siscomex.gov.br/
https://portalunico.siscomex.gov.br/portal/
https://portalunico.siscomex.gov.br/portal/
https://portalunico.siscomex.gov.br/
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Não estimado ainda

Etapa 4 - Registro do quantitativo importado de mercúrio

Até 5 dias corridos após o desembaraço aduaneiro, o importador deve informar, em sistema, o quantitativo de
mercúrio efetivamente importado, com documentos comprobatórios e fiscais, para atualização do saldo. A
omissão caracteriza não conformidade. O Ibama pode fixar prazo para sanar pendências no processo de emissão
do DOMM.

Canais de prestação

Web

Portal Único Siscomex

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 30 dia(s) útil(eis)

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

• Serviços Ibama - Central de Atendimento

• mercuriometalico.sede@ibama.gov.br

Legislação

Decreto nº 9.470/2018

Instrução Normativa Ibama nº 26, de 10 de dezembro de 2024

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

https://portalunico.siscomex.gov.br/portal/
https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/servicos-ibama-central-de-atendimento
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/d9470.htm
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=139445
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O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000
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Obter autorização para exportar resíduos controlados pela Convenção
de Basileia

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

S olicitar ao Ibama autorização para exportar resíduos perigosos ou controlados pela Convenção de Basileia.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas jurídicas

Possuir Certificado de Regularidade válido e em situação regular no CTF/APP, e inscritas em pelo menos uma
das atividades:

Empresa exportadora do resíduo: 18-79 Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio - Comércio de produtos
químicos e produtos perigosos - Decreto nº 875/1993 ;

Empresa geradora do resíduo: inscrição em atividade correspondente à sua atividade finalística, na qual ocorre a
geração dos resíduos, se ela for passível de inscrição no CTF/APP;

Empresa transportadora do resíduo no Brasil: 18-74 Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio-Transporte de
cargas perigosas – Lei nº 12.305/2010 , caso a carga seja perigosa.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Encaminhar o pedido ao Ibama por meio de processo SEI

Abrir um processo do tipo Qualidade Ambiental: Movimentação Transfronteiriça – Convenção de Basiléia no
Sistema Eletrônico de Informações do Ibama (SEI/Ibama) ,

Anexar a documentação necessária e direcionar o processo para a Diretoria de Qualidade Ambiental (Diqua).

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Documentação necessária: Acesse a lista de documentos .

https://sei.ibama.gov.br/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=998527&id_documento=16667497&infra_hash=3701d39d4753c93731aa0ec52c7f70f9
https://sei.ibama.gov.br/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=998527&id_documento=16667497&infra_hash=3701d39d4753c93731aa0ec52c7f70f9
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ftes/lista-de-todas-as-ftes/ftes-categoria-18-transporte-terminais-depositos-e-comercio-18-74-transporte-de-cargas-perigosas-residuos-perigosos
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ftes/lista-de-todas-as-ftes/ftes-categoria-18-transporte-terminais-depositos-e-comercio-18-74-transporte-de-cargas-perigosas-residuos-perigosos
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/emissoes-e-residuos/residuos/exportacao-de-residuos-convencao-de-basileia#como-solicitar
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Custos

• Este serviço é gratuito para o cidadão. - R$ 0,00

Canais de prestação

Web

Acesse o site SEI/Ibama

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 2 - Aguardar análise

Após o cadastro, o Ibama analisará o pedido e poderá solicitar documentos e informações adicionais pelo
sistema, inclusive a licença de operação, se indisponível. Havendo possibilidade de autorização, será enviada
consulta aos países importador e de trânsito, com ciência à solicitante. Com o consentimento do país, o Ibama
enviará a documentação e ofício autorizando a movimentação. O embarque só poderá ocorrer após a
autorização. Recomenda-se envio da documentação com 120 dias de antecedência

Canais de prestação

Web

Acesse o site SEI/Ibama

Tempo de duração da etapa

Até 120 dia(s) útil(eis)

Outras Informações

Quanto tempo leva?

https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
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Entre 30 e 120 dia(s) útil(eis)

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Serviços Ibama - Central de Atendimento

residuos.sede@ibama.gov.br

Legislação

Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999

Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos)

Decreto nº 875/1993

Decreto nº 4.581/2003

Resolução Conama nº 452/2012

Instrução Normativa Ibama nº 13/2012

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/servicos-ibama-central-de-atendimento
mailto:residuos.sede@ibama.gov.br
http:// https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9784.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d0875.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4581.htm
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/CONAMA/RE0425-020712.PDF
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/IN0013-181212.PDF
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Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000
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Obter autorização para importar substâncias controladas pela
Convenção de Estocolmo

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Os Poluentes Orgânicos Persistentes (POPs) são substâncias químicas amplamente utilizadas como agrotóxicos, em
processos industriais ou liberadas de maneira não intencional em atividades antropogênicas. Essas substâncias
apresentam características de alta persistência - não são facilmente degradadas, têm a capacidade de serem
transportadas por longas distâncias através do ar, da água e do solo, e tendem a se acumular em tecidos adiposos
de organismos vivos, o que levanta preocupações quanto à sua toxicologia e ao impacto na saúde humana e no meio
ambiente.

A Convenção de Estocolmo, adotada em 2001 e que entrou em vigor em 2004, após a ratificação por 50 países, lista
os POPS em três anexos que possuem tratamento específico:

• Anexo A – POPs para serem eliminados;

• Anexo B – POPs com usos restritos (mas com a perspectiva de serem eliminados);

• Anexo C – POPs produzidos não intencionalmente.

A importação de qualquer substância listada na Convenção de Estocolmo ocorre pelo portal Siscomex e deve possuir
anuência prévia do Ibama.

De acordo com o texto da Convenção, os países-membros podem solicitar exceções específicas para uso de
substâncias listadas no anexo A e no anexo B por meio de notificação por escrito ao Secretariado. Caso não existam
exceções, a importação, das substâncias listadas nesse anexo, só poderá ser destinada para utilização em pesquisa,
em escala de laboratório ou como padrão de referência.

Não é necessário o recolhimento de taxas junto ao Ibama para a execução desse serviço.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas físicas e jurídicas

Requisitos para obter o serviço:

• In scrição e regularidade no Cadastro Técnico Federal (CTF);

• Declaração informando quantidade a ser importada e os usos pretendidos da substância.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Acessar o Portal Único do Comércio Exterior

https://portalunico.siscomex.gov.br/portal/
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• Acessar a página do Portal Único Siscomex

• Acessar o menu "Importador/Exportador".

• Fazer login no sistema utilizando certificado digital ou acessar via gov.br .

Canais de prestação

Web

Portal Único Siscomex

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Registrar o pedido de licença de importação

• Registrar o pedido de licença de importação (LI) no Portal Único Siscomex

• Enviar pedido de autorização para o e-mail: diges.sede@ibama.gov.br , informando o número da LI gerada no
Siscomex

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

• Certificado de regularidade no Cadastro Técnico Federal (CTF);

• Declaração informando quantidade a ser importada e os usos pretendidos da substância.

Canais de prestação

Web

Portal Único Siscomex

https://portalunico.siscomex.gov.br/
http://gov.br/
https://portalunico.siscomex.gov.br/
https://portalunico.siscomex.gov.br/
mailto:diges.sede@ibama.gov.br
https://portalunico.siscomex.gov.br/
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E-mail

diges.sede@ibama.gov.br

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 3 - Monitoramento da análise e comunicações do Ibama

Aguardar o resultado da análise do Ibama no Portal Único Siscomex ou o eventual recebimento de exigências,
que serão encaminhadas ao e-mail cadastrado no referido sistema.

Canais de prestação

Web

Portal Único Siscomex

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 60 dia(s) corrido(s)

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Serviços Ibama - Central de Atendimento

diges.sede@ibama.gov.br

Legislação

mailto:diges.sede@ibama.gov.br
https://portalunico.siscomex.gov.br/
https://portalunico.siscomex.gov.br/
https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/servicos-ibama-central-de-atendimento
mailto:diges.sede@ibama.gov.br
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Lei nº 6.938/1981

Decreto Legislativo n.º 204/2004

Decreto n.º 5.472/2005

Decreto nº 11.577/2023

Instrução Normativa Ibama nº 6/2025

Portaria MDIC/Secex n º 23/2011

Portaria Secex nº 249/2023

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética.

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938.htm
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decleg/2004/decretolegislativo-204-7-maio-2004-532161-convencao-14138-pl.html
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/decreto/d5472.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11577.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-ibama-n-6-de-29-de-maio-de-2025-632857335
https://www.gov.br/siscomex/pt-br/arquivos-e-imagens/2022/02/Portaria-SECEX-n-23-de-14-07-2011-Alterada-pela-159_160_161-de-2021-e-163-de-2022.pdf
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-secex-n-249-de-4-de-julho-de-2023-495162894
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Obter autorização para importar resíduos controlados pela Convenção
de Basileia

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Solicitar ao Ibama autorização para importar resíduos controlados pela Convenção de Basileia, necessária em casos
de resíduos cuja importação é permitida no Brasil e que sejam sujeitos a controle de licenciamento não-automático
pelo Ibama.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas jurídicas.

Requisitos necessários:

A importação de resíduos controlados somente será autorizada quando observadas, cumulativamente, as
seguintes condições:
I – o resíduo tenha origem em País-Parte da Convenção da Basileia;
II – a importação se destine exclusivamente à reciclagem;
III – a atividade seja realizada em instalações devidamente licenciadas para essa finalidade.

Observação:
A solicitação e documentos comprobatórios pertinentes poderão ser apresentados por meio de petição
eletrônica no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) ou no Portal Único de Comércio Exterior .

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Opção 1 - Requerer autorização pelo SEI/Ibama

1. Acesse o Sistema Eletrônico de Informações (SEI)

2. Clique no menu Peticionamento

3. Abra processo do tipo: Qualidade Ambiental: Movimentação Transfronteiriça – Convenção de Basiléia

4. Anexe os documentos exigidos

5. Encaminhe o pedido ao Ibama

Após o recebimento do pedido, o Ibama poderá solicitar documentos ou informações complementares, se
necessário, por e-mail.

https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://portalunico.siscomex.gov.br/portal/ 
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
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Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Carta/Ofício solicitando autorização para a movimentação dos resíduos;

Formulário de Solicitação de Autorização de Importação de Resíduos Controlados – Carga Convencional

Cópia do contrato firmado entre o exportador e o importador dos resíduos;

Cópia do contrato firmado entre o importador e o destinador dos resíduos;

Formulário de Notificação da Convenção de Basileia preenchido e assinado pelas autoridades competentes
dos países exportadores e de trânsito, para cargas que necessitem do procedimento de Consentimento Prévio
Informado, nos termos da IN 24/24 ;

Laudo técnico de classificação da carga de resíduos a ser importada, salvo dispensa do Ibama, emitido por
laboratório acreditado pelo Inmetro ou organismo estrangeiro reconhecido, contendo: plano de amostragem;
classificação de periculosidade conforme ABNT NBR 10004 ou sucedânea; características físicas (cor, odor e
estado físico a 21ºC); presença de fase líquida e volume; pH e ponto de fulgor; e composição química em
percentual de massa, totalizando 100%.

* Somente serão aceitos laudos que possuam todos os parâmetros (orgânicos e inorgânicos) solicitados, que
contenham o plano de coleta de amostra segundo a ABNT NBR 10007:2004 e que apresentem conclusão
sobre a caracterização do resíduo.

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações (SEI)

Tempo de duração da etapa

Até 30 dia(s) corrido(s)

https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=139443
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
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Etapa 2 - Opção 2 - Requerer autorização pelo Portal Único Siscomex

1. Acesse o Portal Único Siscomex .

2. Cadastre pedido de LPCO, usando o modelo "Importação de resíduos controlados sem notificação" ou 
"Importação de resíduos controlados com notificação".

3. Anexe os documentos exigidos

4. Encaminhe o pedido ao Ibama

5. Após o recebimento do pedido, o Ibama poderá solicitar documentos ou informações complementares, se
necessário, pelo Siscomex.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Carta/Ofício solicitando autorização para a movimentação dos resíduos;

Cópia do contrato firmado entre o exportador e o importador dos resíduos;

Cópia do contrato firmado entre o importador e o destinador dos resíduos;

Fluxograma do processo de geração do resíduo;

Fluxograma do processo de reciclagem/destinação do resíduo;

Cópia da Licença Ambiental de Operação válida do(s) destinador(es) dos resíduos;

Laudo técnico de classificação da carga de resíduos a ser importada, salvo dispensa do Ibama, emitido por
laboratório acreditado pelo Inmetro ou organismo estrangeiro reconhecido, contendo: plano de amostragem;
classificação de periculosidade conforme ABNT NBR 10004 ou sucedânea; características físicas (cor, odor e
estado físico a 21 °C); presença de fase líquida e volume; pH e ponto de fulgor; e composição química em
percentual de massa, totalizando 100%.

https://portalunico.siscomex.gov.br/


118

Exclusivamente nos casos de "Importação de resíduos controlados com notificação", adicionar também o
Formulário de Notificação da Convenção de Basileia preenchido e assinado pelas autoridades
competentes dos países exportadores e de trânsito, nos termos da IN 24/24

* Somente serão aceitos laudos que possuam todos os parâmetros (orgânicos e inorgânicos) solicitados, que
contenham o plano de coleta de amostra segundo a ABNT NBR 10007:2004 e que apresentem conclusão
sobre a caracterização do resíduo.

Canais de prestação

Web

Portal Único Siscomex

Tempo de duração da etapa

Até 30 dia(s) corrido(s)

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Entre 30 e 60 dia(s) corrido(s)

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Serviços Ibama - Central de Atendimento

residuos.sede@ibama.gov.br

Página informativa do Ibama sobre o serviço

Legislação

Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 ;

Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) ;

Lei nº 15.088, de 6 de janeiro de 2025 ;

http://Ihttps://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=139443
https://portalunico.siscomex.gov.br/portal/ 
https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/servicos-ibama-central-de-atendimento
mailto:residuos.sede@ibama.gov.br
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/emissoes-e-residuos/residuos/importacao-de-residuos-convencao-de-basileia
http:// https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9784.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2025/lei-15088-6-janeiro-2025-796854-publicacaooriginal-174014-pl.html
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Decreto nº 875/1993 ;

Decreto nº 4.581/2003 ;

Decreto nº 12.451, de 06 de maio de 2025

Resolução Conama nº 452/2012

Resolução Gecex nº 787, de 10 de agosto de 2025

Portaria MDIC/MMA/CCPR/SGPR nº 1.386, de 7 de maio de 2025

Portaria Secex nº 436, de 18 de setembro de 2025

Instrução Normativa Ibama nº 24/2024

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética.

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000

http:// https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d0875.htm
http:// https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/d4581.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12451.htm
http:// https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=242957
http:// https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=483312
http:// https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=477845
http:// https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-secex-n-436-de-18-de-setembro-de-2025-657087446
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=139443
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Obter autorização para importar produtos para uso como preservativos
de madeiras

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Solicitar autorização para importação de produtos utilizados como preservativos para madeiras e seus ingredientes
ativos para fabricação, consumo ou venda no país.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas físicas e jurídicas

Requisitos e documentações necessárias para obter o serviço:

• Inscrição e regularidade no Cadastro Técnico Federal (CTF);

• Certificado de registro do produto preservativo de madeira a ser importado.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Acessar o Portal Único do Comércio Exterior

• Acessar a página do Portal Único Siscomex

• Acessar o menu "Importador/Exportador".

• Fazer login no sistema utilizando certificado digital ou acessar via gov.br .

Canais de prestação

Web

Portal Único Siscomex

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

https://portalunico.siscomex.gov.br/
http://gov.br/
https://portalunico.siscomex.gov.br/
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Etapa 2 - Registrar o pedido de licença de importação

• Registrar o pedido de licença de importação (LI) no Portal Único Siscomex

• Enviar pedido de autorização para o e-mail diges.sede@ibama.gov.br , informando o número da LI gerada no
Siscomex

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

• Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal (CTF);

• Certificado de registro do produto preservativo de madeira a ser importado.

Canais de prestação

Web

Portal Único Siscomex

E-mail

diges.sede@ibama.gov.br

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 3 - Monitoramento da análise e comunicações do Ibama

Aguardar o resultado da análise do Ibama no Portal Único Siscomex ou o eventual recebimento de exigências,
que serão encaminhadas ao e-mail cadastrado no sistema.

Canais de prestação

https://portalunico.siscomex.gov.br/
mailto:diges.sede@ibama.gov.br
https://portalunico.siscomex.gov.br/
mailto:diges.sede@ibama.gov.br
https://portalunico.siscomex.gov.br/
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Web

Portal Único Siscomex

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 60 dia(s) corrido(s)

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

• Serviços Ibama - Central de Atendimento

• diges.sede@ibama.gov.br

Legislação

Lei nº 6.938/1981

Lei nº 10.165/2000

Decreto nº 11.577/2023

Portaria Interministerial nº 292/1989

Instrução Normativa Ibama nº 5/1992

Instrução Normativa Ibama nº 151/1997

Instrução Normativa Ibama nº 132/2006

Instrução Normativa Ibama nº 6/2025

Portaria MDIC/Secex n º 23/2011

Portaria Secex nº 249/2023

https://portalunico.siscomex.gov.br/
https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/servicos-ibama-central-de-atendimento
mailto:diges.sede@ibama.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L10165.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11577.htm
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/registros/flora-e-madeira/phocadownload/qualidadeambiental/preservativos_de_madeira/2017-registrados/areas%20tematicas_produtos%20preservativo%20de%20madeiras_2.pdf
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=60&data=21/10/1992
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=25/11/1997&jornal=1&pagina=71&totalArquivos=132
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/11/2006&jornal=1&pagina=98&totalArquivos=144
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-ibama-n-6-de-29-de-maio-de-2025-632857335
https://www.gov.br/siscomex/pt-br/arquivos-e-imagens/2022/02/Portaria-SECEX-n-23-de-14-07-2011-Alterada-pela-159_160_161-de-2021-e-163-de-2022.pdf
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-secex-n-249-de-4-de-julho-de-2023-495162894
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Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:
· Urbanidade;
· Respeito;
· Acessibilidade;
· Cortesia;
· Presunção da boa-fé do usuário;
· Igualdade;
· Eficiência;
· Segurança; e
· Ética.

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000
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Obter autorização para importar substâncias controladas pelo Protocolo
de Montreal

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Trata-se de solicitação de autorização para importação de substâncias controladas pelo Protocolo de Montreal
através do modelo de LPCO no sistema do Portal Único Siscomex

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas jurídicas.

Requisitos para obter o serviço:

• Licença de importação (LI);

• Inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais (CTF/APP) na categoria Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio - Comércio de produtos
químicos e produtos perigosos – Protocolo de Montreal (18-10) ;

• Certificado de Regularidade no CTF/APP válido.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Acessar o Portal Único do Comércio Exterior

1. Acessar a página do Portal Único Siscomex

2. Acessar o menu "Importador/Exportador".

3. Fazer login no sistema utilizando certificado digital ou acessar via gov.br .

4. Registrar o pedido de licença de importação (LI)

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais (CTF/APP) na categoria Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio - Comércio de produtos
químicos e produtos perigosos-Protocolo de Montreal (18-10)

https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ftes/lista-de-todas-as-ftes/ftes-categoria-18-transporte-terminais-depositos-e-comercio-18-10-comercio-de-produtos-quimicos-e-produtos-perigosos-protocolo-de-montreal
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ftes/lista-de-todas-as-ftes/ftes-categoria-18-transporte-terminais-depositos-e-comercio-18-10-comercio-de-produtos-quimicos-e-produtos-perigosos-protocolo-de-montreal
https://portalunico.siscomex.gov.br/
http://gov.br/
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ftes/lista-de-todas-as-ftes/ftes-categoria-18-transporte-terminais-depositos-e-comercio-18-10-comercio-de-produtos-quimicos-e-produtos-perigosos-protocolo-de-montreal
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ftes/lista-de-todas-as-ftes/ftes-categoria-18-transporte-terminais-depositos-e-comercio-18-10-comercio-de-produtos-quimicos-e-produtos-perigosos-protocolo-de-montreal
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Certificado de Regularidade no CTF/APP válido.

Custos

• Gratuito - R$ 0,00

Canais de prestação

Web

Portal Único Siscomex

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Acessar o Sistema do Protocolo de Montreal do Ibama

1. Acessar o Sistema do Protocolo de Montreal do Ibama

2. Informar os dados da licença de importação (LI) registrada no Portal ùnico do Siscomex no Sistema do
Protocolo de Montreal do Ibama.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Licença de importação (LI)

Canais de prestação

Web

https://portalunico.siscomex.gov.br/
https://montreal.ibama.gov.br
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Sistema do Protocolo de Montreal do Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 3 - Monitoramento da análise e comunicações do Ibama

Acompanhar a análise, além de cumprir as exigências da Licença de Importação (quando existentes) através do
Portal Único Siscomex .

Canais de prestação

Web

Portal Único Siscomex

Tempo de duração da etapa

Até 60 dia(s) corrido(s)

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 60 dia(s) corrido(s)

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Serviços Ibama - Central de Atendimento

ozonio.sede@ibama.gov.br

Legislação

Decreto 99.280/1990 - Promulga a Convenção de Viena para a Proteção da Camada de Ozônio e o Protocolo de
Montreal sobre Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio

https://montreal.ibama.gov.br
https://portalunico.siscomex.gov.br/
https://portalunico.siscomex.gov.br/
https://portalunico.siscomex.gov.br/
https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/servicos-ibama-central-de-atendimento
mailto:ozonio.sede@ibama.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d99280.htm
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Instrução Normativa Ibama nº 4/2018 - Regula os procedimentos de controle, pelo Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, da importação de Hidroclorofluorcarbonos - HCFC e
misturas contendo HCFC, em atendimento à Decisão XIX/6 do Protocolo de Montreal

Instrução Normativa Ibama nº 5/2018 - Regulamenta o controle ambiental do exercício de atividades
potencialmente poluidoras referentes às substâncias sujeitas a controle e eliminação conforme o Protocolo de
Montreal.

Instrução Normativa nº 20, de 16 de dezembro de 2022

Instrução Normativa nº 29, de 18 de dezembro de 2023

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=16/02/2018&jornal=515&pagina=67&totalArquivos=126
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=16/02/2018&jornal=515&pagina=68&totalArquivos=126
http:// https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=20/12/2022&jornal=515&pagina=190
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-29-de-18-de-dezembro-de-2023-532304353
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Obter autorização para importar Produtos de Controle Ambiental (PCA)
para uso não-agrícola (NA)

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

De acordo com a Lei nº 14.785/2023 , Produtos de Controle Ambiental (antigo Agrotóxico N.A.) são produtos e
agentes de processos físicos ou químicos isolados ou em mistura com biológicos destinados ao uso nos setores de
proteção de florestas nativas ou de outros ecossistemas e de ambientes hídricos, cuja finalidade seja alterar a
composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres vivos considerados nocivos.

Conforme a citada Lei, os Produtos de Controle Ambiental (N.A.) somente poderão ser pesquisados, produzidos,
exportados, importados, comercializados e utilizados se previamente autorizados ou registrados em órgão federal.

Dessa forma, o interessado na importação de Produtos de Controle Ambiental (N.A.) deverá solicitar ao Ibama a
autorização prévia para importação desses produtos.

O pedido de licença de importação deverá ser registrado no Siscomex pelo importador ou por seu representante legal
habilitado pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) a operar no Siscomex.

Não é necessário o recolhimento de taxas junto ao Ibama para a execução desse serviço.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas físicas e jurídicas

Requisitos e documentações necessárias para obter o serviço:

• Estar in scrito e regular no Cadastro Técnico Federal (CTF);

• Certificado de Registro ou Certificado de Registro Especial Temporário para Pesquisa e Experimentação
(RET) do produto a ser importado.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Acessar o Portal Único do Comércio Exterior

• Acessar a página do Portal Único Siscomex

• Acessar o menu "Importador/Exportador".

• Fazer login no sistema utilizando certificado digital ou acessar via gov.br.

Documentação

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/l14785.htm
https://portalunico.siscomex.gov.br/
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Documentação em comum para todos os casos

Nenhuma

Canais de prestação

Web

Portal Único Siscomex

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 2 - Registrar o pedido de licença de importação

• Registrar o pedido de licença de importação (LI) no Portal Único Siscomex

• Enviar pedido de autorização para o e-mail diges.sede@ibama.gov.br , informando o número da LI gerada no
Siscomex

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Documentação necessária: Certificado de Registro ou Certificado de Registro Especial Temporário para
Pesquisa e Experimentação (RET) do produto a ser importado.

Canais de prestação

Web

Portal Único Siscomex

https://portalunico.siscomex.gov.br/
https://portalunico.siscomex.gov.br/
mailto:diges.sede@ibama.gov.br
https://portalunico.siscomex.gov.br/
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E-mail

diges.sede@ibama.gov.br

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 3 - Monitoramento da análise e comunicações do Ibama

Aguardar o resultado da análise do Ibama no Portal Único Siscomex ou o eventual recebimento de exigências,
que serão encaminhadas ao e-mail cadastrado no sistema.

Canais de prestação

Web

Acesse o Portal Único Siscomex

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 60 dia(s) útil(eis)

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

• Serviços Ibama - Central de Atendimento

• diges.sede@ibama.gov.br

Legislação

mailto:diges.sede@ibama.gov.br
https://portalunico.siscomex.gov.br/
https://portalunico.siscomex.gov.br/
https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/servicos-ibama-central-de-atendimento
mailto:diges.sede@ibama.gov.br
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Lei nº 6.938/1981

Lei nº 14.785/2023

Decreto nº 4.074/2002

Decreto nº 11.577/2023

Instrução Normativa Conjunta nº 25/2005

Instrução Normativa Ibama nº 6/2025

Portaria MDIC/Secex n º 23/2011

Portaria Secex nº 249/2023

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/l14785.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4074.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11577.htm
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MAPA/IN0025-140905.PDF
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-ibama-n-6-de-29-de-maio-de-2025-632857335
https://www.gov.br/siscomex/pt-br/arquivos-e-imagens/2022/02/Portaria-SECEX-n-23-de-14-07-2011-Alterada-pela-159_160_161-de-2021-e-163-de-2022.pdf
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-secex-n-249-de-4-de-julho-de-2023-495162894
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Obter autorização para manejo de fauna sinantrópica

Avaliação: Sem Avaliação Monitoração: Sim

O que é?

Autorização concedida pelo Ibama para o manejo ambiental ou controle de fauna sinantrópica, nos termos da
Instrução Normativa nº 141/2006 .

Inclui atividades como captura, soltura, remoção, esterilização, manejo ambiental ou eliminação, observados os
protocolos legais e técnicos.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas físicas ou jurídicas interessadas em realizar o manejo de fauna sinantrópica, observadas as condições e
restrições da legislação vigente.

Órgãos públicos de saúde, agricultura, meio ambiente e segurança, nos casos previstos na Instrução Normativa
nº 141/2006 .

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa 1 - Requerer autorização

Acessar o Sei! Ibama

Clicar em Processo Novo

Tipo de Processo: Biodiversidade: Fauna silvestre - Autorização e Manejo

Preencher o Formulário com os dados solicitados

Anexar documentos solicitados

Peticionar, enviando o processo para Superintendência do Ibama no Estado

Documentação

https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112966
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112966
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112966
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112966
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei
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Documentação em comum para todos os casos

• Carteira de identidade ou Carteira de trabalho

• CPF ou CNPJ

• Cadastro no Cadastro Técnico Federal - CTF/APP

• Autorização do proprietário da área, se for o caso

• Projeto de manejo para espécies

• Procuração do representante legal

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - Sei! Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Etapa 2 - Acompanhar o andamento do processo

Acompanhar a tramitação do processo pelo SEI, onde será possível visualizar as comunicações e o andamento
da análise.

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - Sei! Ibama

Tempo de duração da etapa

https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app#formularios-de-inscricao
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei


134

Não estimado ainda

Etapa 3 - Etapa 3 - Receber a resposta da decisão administrativa

A decisão será comunicada por meio do SEI.

Se a solicitação for deferida, o Ibama providenciará aemissão de autorização.

Caso contrário, o Ibama informará o motivo do indeferimento.

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - Sei! Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 180 dia(s) útil(eis)

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Central de Atendimento do Ibama - 0800 061 8080

Legislação

Lei nº 5.197/1967

Lei nº 9.605/1998

Instrução Normativa Ibama nº 141/2006

https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5197.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9605.htm
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112966
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Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/2017, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/2017, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Obter autorização para manejo florestal sustentável em florestas
públicas ou unidades de conservação federais

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Autorizar o manejo florestal em área de Plano de Manejo Florestal Sustentável (PMFS) em florestas públicas
federais, terras devolutas federais ou unidades de conservação instituídas pela União e em PMFS privados
localizados em dois ou mais estados .

Esta autorização não se aplica a Áreas de Proteção Ambiental (APAs).

Quem pode utilizar este serviço?

Proponente: pessoa física ou jurídica que solicita análise e aprovação do PMFS e após a aprovação se torna
detentora do PMFS;

Detentor: pessoa física ou jurídica, ou seus sucessores no caso de transferência, em nome da qual é aprovado o
PMFS e que se responsabiliza por sua execução.

Com inscrição e regularidade no Cadastro Técnico Federal (CTF) e contrato de concessão de floresta pública
federal regido pelo Serviço Florestal brasileiro (SFB), se for o caso.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa 1 - Protocolar documentos

Entregar na unidade do Ibama da jurisdição do imóvel os documentos listados a seguir, para abertura de
processo no Sistema Eletrônico de Informações (Sei! Ibama) e no Sistema Nacional de Controle da Origem dos
Produtos Florestais (Sinaflor) e envio para análise técnica.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Documentos pessoais do proponente e detentor

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico do PMFS

https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app
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Arquivos com extensão "shp" (shapes files) das áreas do PMFS e das respectivas UPAs e demais exigências
e documentações previstas no escopo legal da atividade de manejo florestal

Planilhas de inventário, mapas, croqui de acesso e imagens de satélite, documentos digitalizados de
elaboração do projeto e demais exigências e documentações necessárias previstas na legislação de regência
do manejo florestal.

- Para os planos privados localizados em 2 ou mais estados (alínea "e" do inciso XIV do art. 7º da LC
140/2011), aprovado o PMFS :

Deverá ser apresentado pelo detentor o Termo de Responsabilidade de Manutenção da Floresta, conforme
Anexo III da IN MMA n° 5/2006 , devidamente averbado à margem da matrícula do imóvel competente.

A primeira Autorização para Exploração Florestal (AUTEX) só será emitida após a apresentação desse
Termo, que vincula o uso da floresta ao uso sustentável pelo período de duração do PMFS e não poderá
ser desaverbado até o término desse período.

Custos

• Taxa de Vistoria Técnica Florestal (até 250 ha/ano) - R$ 784,18

• Taxa de Vistoria Técnica Florestal (por ha excedente a 250) - R$ 1,49

Canais de prestação

Presencial

Ibama nos estados

• Tempo estimado de espera: Até 1 hora(s)

Tempo de duração da etapa

Em média 1 hora(s)

https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=76720
https://www.gov.br/ibama/pt-br/composicao/quem-e-quem/ibama-nos-estados
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Etapa 2 - Etapa 2 - Receber resposta

A análise técnica do PMFS observará as diretrizes técnicas expedidas pelo Ibama e concluirá no seguinte:
aprovação do PMFS ou indicação de pendências a serem cumpridas para a sequência da análise do PMFS.

Canais de prestação

Web

Não existe um prazo fixo e padronizado para a análise de Planos de Manejo Florestal Sustentável na
legislação florestal federal vigente.

A análise depende de vários fatores como a complexidade dos projetos.

Projetos de maior porte e com maior impacto podem demandar mais tempo de análise.

Normalmente um PMFS bem estruturado pode ser analisado e aprovado em menos de um mês, sendo
necessário esclarecer que, se houver pendências, esse período de análise e aprovação volta a ser contado do
zero.

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 180 dia(s) útil(eis)

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Central de Atendimento do Ibama - 0800 061 8080

Legislação

Lei nº 12.651/2012

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12651compilado.htm
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Resolução Conama nº 406/2009

Decreto nº 5.975/2006

Lei Complementar nº 140/2021

Lei nº 11.284/2006

I nstrução Normativa MMA nº 4/2006

Instrução Normativa MMA nº 5/2006

Instrução Normativa MMA nº 1/2015

Instrução Normativa Ibama nº 9/2015

Instrução Normativa Ibama nº 7/2007

Instrução Normativa Ibama nº 28/2024

Portaria MMA nº 443/2014

Portaria MMA nº 148/2022

Portaria Ibama nº 149/1992

Norma de Execução Ibama nº 1/2006

Norma de Execução Ibama nº 1/2007

Norma de Execução Ibama nº 2/2007

Norma de Execução Ibama nº 1/2008

Instrução Normativa MMA nº 1/2009

Resolução Conama nº 507/2024

Instrução Normativa Ibama nº 2/2024

Instrução Normativa Ibama nº 16/2022

Instrução Normativa Ibama nº 19/2020

Instrução Normativa Ibama nº 21/2014

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

https://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=578
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp140.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11284.htm
https://snif.florestal.gov.br/images/pdf/legislacao/normativas/in_mma_04_2006.pdf
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=76720
https://www.marcca.com.br/ZpNbw3dk20XgIKXVGacL5NS8haIoH5PqbJKZaawfaDwCm/legislacaofederal/instrucao.normativa/2015/mma1.htm
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=135735
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=110376
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=139446
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/PT0443-171214.pdf
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mma-n-148-de-7-de-junho-de-2022-406272733
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=95952
https://www.ibama.gov.br/phocadownload/biodiversidade/normas_execucao_manejo_florestal_01-2006_01e02-2007.pdf
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=113233
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=113231
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/NE0001-030308.PDF
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=78154
https://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=828#
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-ibama-n-2-de-22-de-janeiro-de-2024-540643264
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-16-de-25-de-novembro-de-2022-448030474
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-19-de-21-de-agosto-de-2020-273701513
https://sei.ibama.gov.br/sei/in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-n-19-de-21-de-agosto-de-2020-273701513
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/biodiversidade/flora-e-madeira/arquivos/dof/legislacao/20231218_IN_Ibama_21_24_dez_2014__Sinaflor_DOF_compilada_ate_nov2022.pdf
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O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:
· Urbanidade;
· Respeito;
· Acessibilidade;
· Cortesia;
· Presunção da boa-fé do usuário;
· Igualdade;
· Eficiência;
· Segurança; e
· Ética.

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela lei nº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de 8
de novembro de 2000
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Obter autorização para manejo de fauna silvestre em vida livre

Avaliação: Sem Avaliação Monitoração: Sim

O que é?

Solicitar ao Ibama autorização administrativa para a captura (exceto quando destinada a fins científicos,
licenciamento ambiental ou formação de plantel inicial de criadouros) e manejo de fauna silvestre em vida livre,
quando vinculados a fins de uso autorizado, controle populacional ou conservação.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoa física ou jurídica

Órgão ambiental estadual ou municipal

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa 1 - Requerer autorização

• Acessar o Sei! Ibama

• Clicar em Processo Novo

• Tipo de Processo : Biodiversidade: Fauna silvestre - Autorização e Manejo

• Preencher o Formulário com os dados solicitados

• Anexar documentos solicitados

• Peticionar , enviando o processo para Superintendência do Ibama no Estado

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

• CPF ou CNPJ

• Cadastro no Cadastro Técnico Federal - CTF/APP

• Autorização do proprietário da área, se for o caso

https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app#formularios-de-inscricao
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app#formularios-de-inscricao
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app#formularios-de-inscricao
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• Projeto de manejo para espécies

• Procuração do representante legal

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - Sei! Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Etapa 2 - Acompanhar o andamento do processo

Acompanhar a tramitação do processo pelo SEI, onde será possível visualizar as comunicações e o andamento
da análise.

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - Sei! Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 3 - Etapa 3 - Receber a resposta da decisão administrativa

A decisão será comunicada por meio do SEI.

https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei
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Se a solicitação for deferida, o Ibama providenciará a emissão de autorização .

Caso contrário, o Ibama informará o motivo do indeferimento.

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - Sei! Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 180 dia(s) útil(eis)

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Central de Atendimento do Ibama - 0800 061 8080

Legislação

Lei nº 5.197/1967 - Lei de Proteção à Fauna

Lei nº 9.605/1998 - Lei de Crimes Ambientais

Decreto nº 6.514/2008 - Infrações Ambientais

Portaria Ibama nº 73/2025 - Regimento Interno do Ibama

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/2017, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5197
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9605
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/decreto/d6514
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/regimento-interno-do-ibama
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• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/2017, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Obter autorização para o manejo de fauna exótica invasora em vida livre

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Solicitar ao Ibama autorização para realizar o manejo de fauna exótica invasora em vida livre, em demanda regional
ou nacional.

As espécies exóticas invasoras são consideradas uma das maiores causas de perda da biodiversidade em escala
global e representam um desafio para a conservação dos recursos naturais.

Em razão do aumento de sua distribuição pelo território nacional e da crescente ameaça ao ecossistema, o controle
da espécie javali foi autorizado pelo Ibama em 2013, de acordo com regras estabelecidas pela Instrução Normativa
nº 03/2013 e suas alterações.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoa física e jurídica

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Requerer autorização para o controle do javali

• Realizar inscrição no CTF/APP em atividade de manejo de javali: 21-58

• Emitir Certificado de Regularidade no CTF

• No Simaf

- Cadastrar a propriedade onde ocorrerá o manejo

- Pedir autorização de controle de fauna exótica invasora

- Entregar relatórios das ações de controle de javalis

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=129393
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=129393
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app#formularios-de-inscricao
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://simaf.ibama.gov.br/
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Cadastro no Cadastro Técnico Federal - CTF/APP em atividade correspondente ao manejo de javali (21-58)

Autorização do proprietário da área, se for o caso

Autorização do gestor da unidade, em caso de manejo dentro de unidade de conservação

Canais de prestação

Web

Sistema de Informação e Manejo de Fauna - Simaf

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 2 - Requerer autorização para o controle das demais espécies

No Sei!

- Fazer peticionamento eletrônico

- Enviar requerimento com plano de trabalho sobre o controle da espécie definida

- Pedir autorização de manejo de fauna exótica invasora

- Entregar relatórios das ações de controle conforme a autorização expedida

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app#formularios-de-inscricao
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app#formularios-de-inscricao
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app#formularios-de-inscricao
https://simaf.ibama.gov.br/
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei
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Requerimento

Projeto de controle para espécie-alvo com justificativa, objetivo, metodologia empregada e responsável técnico

Procuração do representante legal, se for o caso

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações (Sei! Ibama)

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 30 dia(s) corrido(s)

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Central de Atendimento do Ibama - 0800 061 8080

Legislação

Instrução Normativa Ibama nº 03/2013, de 31 de janeiro de 2013 - Decreta a nocividade do javali e dispõe sobre
seu manejo e controle

Portaria Interministerial nº 232, de 28 de junho de 2017 - Plano Nacional de Prevenção, Controle e Monitoramento
do Javali ( Sus scrofa ) no Brasil (Plano Javali)

Lei nº 5.197, de 03 de janeiro de 1967 - Dispõe sobre a proteção à fauna.

Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 - Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente.

https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/02/2013&jornal=1&pagina=88&totalArquivos=192
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/02/2013&jornal=1&pagina=88&totalArquivos=192
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=515&pagina=111&data=08/11/2017
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=515&pagina=111&data=08/11/2017
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5197.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9605.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9605.htm
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Resolução Conabio nº 07, de 29 de maio de 2018 - Dispõe sobre a Estratégia Nacional sobre Espécies Exóticas
Invasoras.

Portaria nº 603, de 21 de fevereiro de 2019 - Institui o Comitê Permanente Interinstitucional de Manejo e
Monitoramento das Populações de Javalis no Território Nacional.

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:
· Urbanidade;
· Respeito;
· Acessibilidade;
· Cortesia;
· Presunção da boa-fé do usuário;
· Igualdade;
· Eficiência;
· Segurança; e
· Ética.

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2018&jornal=515&pagina=69&totalArquivos=96
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2018&jornal=515&pagina=69&totalArquivos=96
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=28/02/2019&jornal=529&pagina=66
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=28/02/2019&jornal=529&pagina=66
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Obter autorização para o trânsito de resíduos

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Autorizar o trânsito de resíduos.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas físicas e jurídicas

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Requerer autorização

Entrega da documentação para análise e envio da autorização de trânsito

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Formulários oficiais da Convenção de Basileia

Canais de prestação

E-mail

residuos.sede@ibama.gov.br

Postal

IBAMA - SCEN Trecho 2 - Edifício Sede - L4 Norte - Brasília/DF - CEP: 70818-900

Web
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Acesse o site

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Entre 31 e 60 dia(s) corrido(s)

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Telefone: (61) 3316-1352

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:n· Urbanidade;n· Respeito;n· Acessibilidade;n· Cortesia;n· Presunção da boa-fé do usuário;n·
Igualdade;n· Eficiência;n· Segurança; en· Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela lei nº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de 8
de novembro de 2000

https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
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Obter autorização para o uso e comercialização de aditivo para
combustível automotivo

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Autorizar ao solicitante o uso e a comercialização de aditivo para combustíveis automotivos.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas jurídicas

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Solicitar autorização

Solicitar autorização com o envio dos documentos necessários

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Carteira de identidade

Carteira de trabalho

CNPJ

Comprovante de pagamento

Contrato Social

CPF

Ofício solicitando autorização com base em um modelo
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Custos

• Taxa de emissão de autorização - R$ 721,77

Canais de prestação

E-mail

proconve.sede@ibama.gov.br

Postal

Ibama - SCEN Trecho 2 - Edifício Sede - L4 Norte - Brasília/DF - CEP: 70818-900

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Entre 8 e 15 dia(s) corrido(s)

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:n· Urbanidade;n· Respeito;n· Acessibilidade;n· Cortesia;n· Presunção da boa-fé do usuário;n·
Igualdade;n· Eficiência;n· Segurança; en· Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela lei nº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário
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Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de 8
de novembro de 2000
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Obter autorização para pesquisa e experimentação com produtos
remediadores

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

O serviço destina-se à autorização de pesquisa e experimentação com produto remediador, os quais são utilizados
em recuperação de ambientes e ecossistemas contaminados e ao tratamento de efluentes e resíduos. A autorização
de pesquisa e experimentação será emitida em formato digital com validade de acordo com o cronograma
apresentado.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas físicas e jurídicas que desejam realizar atividades referentes à preparação ou aplicação de remediador
em escala piloto e em condições controladas, visando à obtenção de conhecimento a ele relativo, para fins de
registro ou para alteração das características ou indicações de uso de produto remediador já registrado.

Requisitos e documentação necessária para obter o serviço :

Requerimento de Autorização para Pesquisa e Experimentação com Remediador e seus anexos, conforme Anexo
V, da Instrução Normativa Ibama nº 11/2022

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Identificar necessidade de registro do produto

1. Consultar o " Passo a Passo "  de produtos destinados à remediação para fins de registro ou pesquisa.

Canais de prestação

Web

Passo a Passo do enquadramento do produto sujeito à registro

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-n-11-de-17-de-outubro-de-2022-436710399
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/quimicos-e-biologicos/produtos-remediadores/registro-de-produtos-remediadores#passo-a-passo---enquadramento-de-produtos-destinados---remedia--o-para-fins-de-registro
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/quimicos-e-biologicos/produtos-remediadores/registro-de-produtos-remediadores#passo-a-passo---enquadramento-de-produtos-destinados---remedia--o-para-fins-de-registro
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Etapa 2 - Solicitar Autorização

1. Acessar o Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do Ibama - Usuários externos;

2. Clicar no menu “Peticionamento” , selecionar a opção “Processo Novo” e peticionar novo processo
apresentando os documentos exigidos na Instrução Normativa Ibama nº 11 de 2022 .

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do Ibama

Tempo de duração da etapa

Entre 30 e 60 dia(s) corrido(s)

Etapa 3 - Acompanhar análise e comunicações do Ibama

O resultado da análise e os ofícios de comunicação serão enviados para o e-mail informado no requerimento.

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do Ibama

E-mail

E-mail informado no requerimento.

Tempo de duração da etapa

https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-n-11-de-17-de-outubro-de-2022-436710399
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
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Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Entre 30 e 60 dia(s) corrido(s)

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Serviços Ibama - Central de Atendimento

cicam.sede@ibama.gov.br

Legislação

Resolução Conama nº 463/2014

Instrução Normativa nº 11/2022

Portaria nº 241/2023

Portaria nº 180/2024

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética.

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/servicos-ibama-central-de-atendimento
mailto:cicam.sede@ibama.gov.br
http://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=679
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-11-de-17-de-outubro-de-2022-436710399
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-241-de-23-de-novembro-de-2023-525925593
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-ibama-n-180-de-23-de-dezembro-de-2024-603887278
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O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000
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Obter autorização para Supressão de Vegetação (ASV)

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

A Autorização de Supressão de Vegetação (ASV) é o instrumento que disciplina os procedimentos de supressão de
vegetação nativa em empreendimentos de interesse público ou social submetidos ao licenciamento ambiental pela
Diretoria de Licenciamento Ambiental Federal (Dilic) do Ibama.

Busca garantir o controle da exploração e comercialização da matéria-prima florestal efetivamente explorada nos
empreendimentos licenciados pelo Ibama e o controle da exploração e transporte no resgate de espécimes da flora.

Quem pode utilizar este serviço?

Empreendedores

Requerer ASV; disponibilizar no Sistema Nacional de Controle da Origem dos Produtos Florestais (Sinaflor) o
estudo de Caracterização qualitativa dos tipos de
vegetação a serem suprimidos.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Requerer autorização e apresentar estudo de caracterização qualitativa dos tipos de
vegetação a serem suprimidos

O empreendedor deve preencher e assinar o requerimento de ASV disponível no site do Ibama, Login Serviços e
protocolar no Ibama ou enviar pelos Correios.
Para requerer a primeira solicitação de ASV, deve-se realizar cadastro no
Sistema Nacional de Controle da Origem dos Produtos Florestais (Sinaflor).
O empreendedor também deve formular e disponibilizar no Sinaflor o estudo Caracterização qualitativa dos tipos
de vegetação a serem suprimidos.
O Ibama analisará o estudo.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Caracterização qualitativa dos tipos de vegetação a serem suprimidos
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Custos

• Taxa de Controle e Fiscalização Ambietal (TCFA) - Varia de acordo com o porte do empreendimento em
licenciamento, tipologia e porte da empresa solicitante

Canais de prestação

Web

Acesse o site

Postal

Diretoria de Licenciamento Ambiental, Ibama Sede, SCEN, Trecho 2, Brasília DF CEP
70818-900

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Não estimado ainda

Informações adicionais ao tempo estimado

O prazo para realização do serviço é definido entre Ibama e empreendedor, em conformidade com o cronograma de
estudos ou cronograma de implantação do empreendimento.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

siga.sede@ibama.gov.br

Informações adicionais ao tempo de validade

Varia conforme cronograma de supressão de vegetação apresentado pelo empreendedor.

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
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Legislação

Lei nº 12.651/2012

Instrução Normativa nº 06/2009

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:
· Urbanidade;
· Respeito;
· Acessibilidade;
· Cortesia;
· Presunção da boa-fé do usuário;
· Igualdade;
· Eficiência;
· Segurança; e
· Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de 8
de novembro de 2000..

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651.htm
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/IN0006-070409.PDF
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Obter autorização para uso do Selo Ruído

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Trata-se da solicitação ao Ibama de autorização para utilização do Selo Ruído para eletrodomésticos.

O objetivo do Selo é fornecer ao consumidor informações claras sobre o nível de ruído emitido pelos aparelhos,
auxiliando na escolha consciente do produto.

O uso do Selo Ruído é obrigatório para os seguintes equipamentos:

Liquidificadores;

Secadores de cabelo;

Aspiradores de pó; e

Aparelhos similares/semelhantes a estes.

Esse Selo indica de forma padronizada o nível de pressão sonora produzido pelo equipamento, garantindo
transparência e contribuindo para a redução da poluição sonora.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas jurídicas que importam ou fabricam liquidificadores, secadores de cabelo e aspiradores de pó para uso
residencial ou semelhante.

Requisitos necessários

O solicitante deve póssuir inscrição no Cadastro Técnico Federal (CTF/APP), obrigatória para fabricantes ou
importadores de eletrodomésticos, nos termos da Instrução Normativa Ibama nº 13/2021 . A inscrição deve
corresponder à atividade exercida (fabricação ou importação).

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Solicitar autorização de uso do Selo Ruído

Acesse o SEI/Ibama.

Abra processo do tipo Qualidade Ambiental: Selo Ruído .

https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app/20210916IN_13_23082021.pdf
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0


162

Anexe o requerimento padrão , o Certificado de Potência Sonora (emitido por OCP acreditado pelo
Inmetro, um por modelo) e o Certificado de Regularidade válido do CTF/APP.

Por fim, direcione o processo à Diretoria de Qualidade Ambiental (Diqua) .

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Requerimento padrão anexo à Instrução Normativa Ibama nº 15/2004 .

Certificado de Potência Sonora: emitido por OCP acreditado pelo Inmetro, para cada modelo de
equipamento.

Certificado de Regularidade CTF/APP , compatível com a atividade exercida ( IN Ibama nº 13/2021 )

Canais de prestação

Web

Acesse o site - Acesse o manual Peticionamento eletrônico

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Aguarde a análise:

Se a documentação for aprovada, será emitida a Guia de Recolhimento da União (GRU), conforme a quantidade
de aparelhos autorizados para uso do Selo Ruído. A GRU será enviada por e-mail do SEI/Ibama ao endereço
informado no requerimento e terá validade de 30 dias. Após o pagamento, o usuário deverá anexar o
comprovante ao mesmo processo, por peticionamento eletrônico, para dar continuidade ao trâmite.

https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=110792
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app/20210916IN_13_23082021.pdf
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.gov.br/../../ibama/pt-br/acesso-a-informacao/20201027SeiManualdoUsurioExterno.pdf
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Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União - GRU

Custos

• Guia de Recolhimento da União - GRU - R$ 721,77

Canais de prestação

Web

Acesse o site

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 3 - Liberação da autorização

A autorização será liberada em até 30 dias após o peticionamento do comprovante de pagamento da GRU no
processo. Após a liberação, a Autorização será enviada por e-mail, via SEI/Ibama, ao endereço informado pelo
requerente. Em seguida, o processo será concluído.

Canais de prestação

Web

Acesse o site

Tempo de duração da etapa

https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
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Até 30 dia(s) útil(eis)

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 30 dia(s) útil(eis)

Informações adicionais ao tempo estimado

Após o pagamento da taxa.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Serviços Ibama - Central de Atendimento

Saiba mais sobre o Selo Ruído

Legislação

Resolução Conama nº 20, de 7 de dezembro de 1994

Portaria Inmetro nº 006, de 5 de janeiro de 2022 ;

Instrução Normativa MMA nº 3, de 7 de fevereiro de 2000 ;

Instrução Normativa Ibama nº 15, de 18 de fevereiro de 2004 .

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:
· Urbanidade;
· Respeito;
· Acessibilidade;
· Cortesia;
· Presunção da boa-fé do usuário;
· Igualdade;
· Eficiência;
· Segurança; e
· Ética.

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/servicos-ibama-central-de-atendimento
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/autorizacoes/selo-ruido
https://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=161
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=08/08/2013&jornal=1&pagina=68&totalArquivos=88
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=08/02/2000&jornal=1&pagina=109&totalArquivos=120
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=08/02/2000&jornal=1&pagina=109&totalArquivos=120
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=19/02/2004&jornal=1&pagina=100&totalArquivos=208
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O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela lei nº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de 8
de novembro de 2000
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Obter Autorização para Utilização de Matéria-Prima Florestal (AUMPF)

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Autorizar a utilização de matéria-prima florestal (AUMPF) oriunda de supressão de vegetação nativa (ASV), no
âmbito de processo de licenciamento ambiental conduzido pelo Ibama ou proveniente de uma a utorização de
exploração florestal (Autex), quando se tratar de um processo de autorização de Plano de Manejo Florestal
Sustentável e Plano Operacional Anual (PMFS/POA).

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoa física e jurídica

Detentora da Autorização de Supressão Vegetal (ASV)

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa 1 - Requerer autorização

• Empreendedor detentor da ASV: solicitar em uma Unidade do Ibama

• Engenheiro Florestal/Responsável Técnico: solicitar pelo Sinaflor , devendo ter inscrição no Cadastro Técnico
Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental e certificado de regularidade válido

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Autorização de Supressão Vegetal (ASV) dentro do prazo de vencimento

Requerimento conforme Anexo I da IN Ibama nº 06/2009

Romaneio da referida matéria-prima, conforme Anexo II da IN Ibama nº 06/2009

Anotação de Responsabilidade Técnica emitida pelo Crea do Engenheiro Responsável pelas informações

https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/fale-conosco#unidades-do-ibama
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/
http://https://servicos.ibama.gov.br/ctf/cadastroInicialPessoaFisica_aida.php
http://https://servicos.ibama.gov.br/ctf/cadastroInicialPessoaFisica_aida.php
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=114858
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=114858
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Informações sobre o local em que se encontra a matéria prima florestal: nome, endereço (se for o caso) e
Coordenadas Geográficas da sua localização

Comprovante de pagamento da taxa de vistoria

Custos

• Taxa de Vistoria Técnica Florestal (até 250 ha/ano) - R$ 784,18

• Acréscimo por ha excedente aos 250 ha/ano - R$ 1,49

Canais de prestação

Presencial

Unidades do Ibama

• Tempo estimado de espera: Até 15 minuto(s)

Web

Sistema Nacional de Controle da Origem dos Produtos Florestais (Sinaflor)

Acessar a aba “Responsável Técnico”

Clicar em “Atividades Vinculadas"

Na listagem de projetos selecionar a ASV de interesse, que deverá estar com o status "Autorização Emitida"

Clicar em  "Cadastrar AUMPF"

Clicar no botão "Incluir" e

Inserir os dados para o cadastro

https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/fale-conosco#unidades-do-ibama
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/
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OBS: O sistema habilita de forma automática a aba para cadastro da AUMPF, logo após a aprovação da ASV

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Etapa 2 - Aguardar análise da documentação

Apresentar documentação conforme Art. 8º da IN nº 6/2009 para a análise da solicitação (ver dados e
informações necessárias)

A orientação para preenchimento dos dados no Sinaflor pelo RT, bem como o envio eletrônico do projeto pode ser
encontrado no Manual Sinaflor

Canais de prestação

Telefone

Unidades do Ibama

• Tempo estimado de espera: Até 15 minuto(s)

Web

Sistema Nacional de Controle da Origem dos Produtos Florestais (Sinaflor)

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 3 - Etapa 3 - Receber a autorização

Após análise, a AUMPF será emitida pela Superintendência do Ibama em nome do empreendedor, com validade 
de até 01(um) ano, que poderá repassar a responsabilidade do transporte da matéria-prima para terceiros no

https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=114858
https://www.ibama.gov.br/phocadownload/sinaflor/2018/ibama-manual-sinaflor-09-cad-autoriz-uso-materia-prima-florestal-aumpf.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/fale-conosco#unidades-do-ibama
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/biodiversidade/flora-e-madeira/documento-de-origem-florestal-dof
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Sistema DOF .

Canais de prestação

Presencial

Unidades do Ibama

• Tempo estimado de espera: Até 15 minuto(s)

Web

Sistema Documento de Origem Florestal (DOF)

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 4 - Passar por vistoria

O Ibama realizará, a qualquer tempo, vistoria por amostragem nos respectivos lotes ou propriedades para fins de
averiguação sobre a veracidade das informações prestadas.

Canais de prestação

Presencial

Lotes ou propriedades a utorizados a utilizar matéria-prima florestal

• Tempo estimado de espera: Até 1 mês(es)

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/biodiversidade/flora-e-madeira/documento-de-origem-florestal-dof
https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/fale-conosco#unidades-do-ibama
http://https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/biodiversidade/flora-e-madeira/documento-de-origem-florestal-dof#acesso-ao-dof
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Outras Informações

Quanto tempo leva?

Entre 31 e 60 dia(s) corrido(s)

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Central de Atendimento do Ibama - 0800 061 8080

Legislação

Instrução Normativa Ibama nº 6/2009

Portaria Interministerial nº 812/2015

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:
· Urbanidade;
· Respeito;
· Acessibilidade;
· Cortesia;
· Presunção da boa-fé do usuário;
· Igualdade;
· Eficiência;
· Segurança; e
· Ética.

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000

https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=114858
https://www.gov.br/fazenda/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/legislacao/portarias-interministeriais/2015/portaria-interministerial-no-812-de-29-de-setembro-de-2015
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Obter avaliação do potencial de periculosidade ambiental de produtos de
baixa periculosidade

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

O registro dos produtos agrotóxicos e afins no Brasil é um procedimento obrigatório, sendo o Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa), a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e o Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis(Ibama) os órgãos federais responsáveis pela
avaliação e registro desses produtos, à luz da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e normas complementares.

A avaliação do potencial de periculosidade ambiental de produtos utilizados no controle biológico de pragas agrícolas
é bastante simplificada em função do menor nível de impacto sobre organismos não-alvo, bem como à ação
específica para a espécie-alvo, além de apresentarem efeitos benéficos ao meio ambiente.

Registro de Agrotóxicos:

Conferência de documentação técnica para avaliação e registro de agrotóxicos e afins R$ 865,58

Avaliação/Classificação Ambiental de Produtos Biotecnológicos para fins de registro R$ 17.336,05

Alterações de Registro de Agrotóxicos:

Pequenas alterações R$ 865,58 (alteração de registro)

Reavaliação técnica de agrotóxicos - inclusão de novos usos R$ 8.669,38 (alteração de registro)

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas físicas e jurídicas.

Possuir cadastro no CTF/APP.

Possuir acesso ao SEI (Serviço Eletrônico de Informações), no caso de peticionamento eletrônico.

Estar legalmente constituída e representada.

Estar habilitada técnica e administrativamente para executar a atividade pretendida.

Possuir a documentação exigida em normativas específicas vigentes para a avaliação ambiental.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Submissão do pleito
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Submissão do requerimento e documentações exigidas em normativas específicas para avaliação ambiental e
registro de agrotóxicos.

Para os pleitos de alterações de registro, caso houver o número do processo no Sistema Eletrônico de
Informações-SEI referente ao produto agrotóxico já registrado, a solicitação e respectivas documentações
poderão ser inseridas diretamente no processo existente, pela opção do Peticionamento Eletrônico do tipo
Intercorrente.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Requerimento de registro ou alteração de registro, acompanhado das documentações exigidas em normativas
específicas para agrotóxicos, como licenças, certificados e estudos.

Canais de prestação

Web

Acesse o site

Presencial

Unidades físicas do Ibama

• Tempo estimado de espera: Até 5 minuto(s)

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Não estimado ainda

https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
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Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Coordenação de Controle Ambiental de Substâncias e Produtos Perigosos - CCONP

E-mail:cconp.sede@ibama.gov.br / produtosbiologicos.sede@ibama.gov.br.

Legislação

Lei nº 7.802/1989

Decreto nº 4.074/2002

Portaria Ibama nº 84/1996

Instrução Normativa Conjunta nº 32,de 26 de outubro de 2005

Instrução Normativa Conjunta nº 1,de 23 de janeiro de 2006

Instrução Normativa Conjunta nº 2,de 23 de janeiro de 2006

Instrução Normativa Conjunta nº 3,de 10 de março de 2006

Instrução Normativa Conjunta nº 3,de 19 de agosto de 2014

Ato SDA nº 06,de 23 de janeiro de 2014

Ato SDA nº 105, de 28 de dezembro de 2018

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética
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Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela lei nº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de 8
de novembro de 2000.
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Obter Certidão de Embargo Ambiental

Avaliação: Sem Avaliação Monitoração: Sim

O que é?

Verificar se um CPF ou CNPJ tem um Formulário de Termo de Embargo emitido pelo Ibama e se ele ainda está
válido.

Quem pode utilizar este serviço?

• Pessoas Físicas e Jurídicas que tenham interesse em obter a Certidão sobre a existência ou não de
Formulário de Termo de Embargo, lavrado pelo Ibama, vigentes.

Ex: Cartórios de Registro de Imóveis; Bancos; outras Instituições Financeiras, Pessoas Físicas e Jurídicas
que necessitem de tal documento para solicitação de financiamentos bancários; que prestem serviços de
análise, de auditoria de dados, serviços financeiros e análises de solicitações de crédito; Integrantes da Área
Acadêmica e de Comunicação, entre outros tipos de Pessoas.

• Órgãos de Controle e Instituições Externas: Ministério Público; Poder Judiciário; Polícia Federal e Polícias
Estaduais, entre outras Pessoas que podem utilizar as consultas e certidões para fins legais ou de auditoria.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Consultar Certidão de Embargo Ambiental

Acessar o Portal de Serviços Ibama

Na opção Pesquisa por nome ou CPF/CNPJ informar:

• Nome ou Razão Social ou

• Nome do Imóvel ou

• CPF/CNPJ

Clicar em Consultar

Canais de prestação

Web

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/areasembargadas/
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Portal de Serviços Ibama

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Não estimado ainda

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Coordenação de Controle e Logística da Fiscalização (Conof)

• atendimento.conof.sede@ibama.gov.br

Legislação

Lei nº 12.527/2011 -  Art. 8º, § 2º

Lei nº 10.650/2003 - Art. 4º, incisos III e V

Decreto nº 6.514/2008 - Art. 18, §1º, art. 149, incisos I e II, parágrafo único.

Resolução CMN nº 5.193/2024

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/2017, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/areasembargadas/
mailto:atendimento.conof.sede@ibama.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.650.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/decreto/D6514compilado.htm
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/exibenormativo?tipo=Resolu%C3%A7%C3%A3o%20CMN&numero=5193
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• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/2017, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Obter Créditos de Reposição Florestal

Avaliação: Sem Avaliação Monitoração: Sim

O que é?

A obtenção de créditos de reposição florestal é uma das formas disponíveis para cumprir com a obrigatoriedade da
reposição florestal oriunda de supressão de vegetação nativa com ou sem autorização prévia do órgão ambiental
competente.

Os créditos de reposição florestal são gerados pelo fomento florestal ou a partir do plantio de árvores,
preferencialmente composto de espécies nativas, que poderão ser utilizadas para compensação do volume de
matéria-prima florestal consumido (explorado).

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 140/2011 , a responsabilidade pela reposição florestal é, em regra,
dos órgãos ambientais estaduais.

Compete ao Ibama realizar a cobrança, análise e aprovação da reposição florestal apenas nas florestas públicas
federais, terras devolutas da União e nos casos de atividades ou empreendimentos licenciados ou autorizados
ambientalmente pela União.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas físicas ou jurídicas que utilizam ou utilizaram matéria-prima florestal decorrente de supressão de
vegetação nativa ou detenham autorização para supressão de vegetação nativa.

Esse serviço é de interesse do gerador de créditos de reposição florestal (aquele que detém os créditos) e
daquele que precisa cumprir a obrigação de repor a matéria-prima florestal consumida (aquele que adquire os
créditos).

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa 1 - Elaborar um projeto

Criar um projeto que siga os critérios técnicos e legais estabelecidos pelo órgão ambiental, preferencialmente com
espécies nativas.

Ele também deve conter os dados do responsável técnico pela elaboração e execução, conforme a legislação
estadual.

Apresentar o projeto ao órgão ambiental competente para análise técnica e aprovação.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp140.htm
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Documentação

- Para cadastrar o levantamento circunstanciado e o projeto de florestamento ou reflorestamento :

O usuário deverá, previamente, estar inscrito no CTF/APP e possuir empreendimento específico inserido
no Sistema Nacional de Controle da Origem dos Produtos Florestais - Sinaflor

Canais de prestação

Web

• Acessar o Sei! Ibama

• Clicar em Processo Novo

• Tipo de Processo: Biodiversidade: Gestão de Floral - Reposição Florestal

• Anexar o projeto

• Peticionar, enviando o processo para Coordenação de Gestão do Uso Sustentável da Flora

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Etapa 2 - Obter aprovação do órgão ambiental

A decisão será comunicada por meio do Sei! Ibama.

Após a aprovação do projeto, é preciso realizar o plantio e garantir a sua manutenção.

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações Sei! do Ibama

https://www.gov.br/pt-br/servicos/registrar-atividades-potencialmente-poluidoras-ou-utilizadoras-de-recursos-ambientais
https://servicos.ibama.gov.br/sinaflor-ext
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
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Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 3 - Etapa 3 - Comprovar o plantio e a manutenção

A comprovação do plantio será realizada por meio de vistoria técnica.

A aprovação do plantio considerará aspectos técnicos, tais como: espécies, espaçamentos, percentual de falha,
aspectos fitossanitários, combate a pragas e prevenção e combate a incêndios.

A geração do crédito da reposição florestal ocorrerá somente após a comprovação do plantio.

Documentação

- Documento para encaminhar informações sobre o plantio florestal :

• Declaração de Plantio Florestal, conforme Anexo I da Instrução Normativa MMA nº 06/2006

- Documentos para comprovação do plantio, emitidos após a vistoria técnica :

• Certificado de avaliação do plantio florestal emitido por organismo acreditado

• Laudo técnico apresentado por profissional credenciado, com a devida Anotação de Responsabilidade
Técnica-ART, registrada junto ao respectivo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia- Crea, conforme regulamentação

• Termo de Vinculação da Reposição Florestal

Canais de prestação

Web

• Acessar o Sei! Ibama

• Clicar em Processo Novo

https://snif.florestal.gov.br/images/pdf/legislacao/normativas/in_mma_06_2006.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
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• Tipo de Processo: Biodiversidade: Gestão de Floral - Reposição Florestal

• Anexar  a Declaração de Plantio Florestal

• Peticionar, enviando o processo para Coordenação de Gestão do Uso Sustentável da Flora

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 4 - Etapa 4 - Registrar a concessão dos créditos

O órgão ambiental competente registrará a concessão dos créditos em um sistema informatizado e disponibilizará
as informações para o público.

Ressalta-se também que após a concessão dos créditos é necessário registrar o total de créditos concedidos no
módulo de Reposição Florestal do Sistema DOF para controle do saldo.

Canais de prestação

Web

Sistema DOF

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 5 - Etapa 5 - Transferir o crédito

Após a geração, o crédito pode ser transferido uma única vez, total ou parcialmente, para outras empresas ou
pessoas físicas que necessitem cumprir a obrigação de reposição florestal. As operações de concessão e
transferência de créditos de reposição florestal, de apuração de débitos de reposição florestal e a compensação
entre créditos e débitos serão registradas no módulo de Reposição Florestal do Sistema DOF .

https://sinaflor2.ibama.gov.br/dof/#/origens
https://sinaflor2.ibama.gov.br/dof/#/origens
https://sinaflor2.ibama.gov.br/dof/#/origens
https://sinaflor2.ibama.gov.br/dof/#/origens
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Canais de prestação

Web

Sistema DOF

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Entre 15 e 30 dia(s) útil(eis)

Informações adicionais ao tempo estimado

Não existe um prazo fixo estabelecido para a análise de processos de obtenção de créditos de reposição florestal de
competência do Ibama na legislação florestal federal vigente. A análise depende da demanda e complexidade dos
projetos. Normalmente um projeto destinado a obtenção de créditos de reposição florestal bem estruturado pode ser
analisado e aprovado entre 15 e 30 dias úteis, sendo necessário esclarecer ao administrado que, existindo
pendências, esse período de análise e aprovação pode ser postergado.

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Central de Atendimento do Ibama

• 0800 061 8080

Coordenação de Gestão do Uso Sustentável da Flora

• cousf.sede@ibama.gov.br

Legislação

Lei nº 12.651/2012 - Lei de proteção da vegetação nativa. Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa.

Decreto nº 5.975/2006 - Regulamenta artigos do Código Florestal.

https://sinaflor2.ibama.gov.br/dof/#/origens
mailto:cousf.sede@ibama.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12651compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm
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Instrução Normativa MMA nº 06/2006 - Dispõe sobre a reposição florestal e o consumo de matéria-prima florestal,
e dá outras providências.

Lei Complementar nº 140/2011

Instrução Normativa Ibama nº 21/2014 -  Instituir o Sistema Nacional de Controle da Origem dos Produtos
Florestais – Sinaflor.

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/2017, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/2017, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.

https://snif.florestal.gov.br/images/pdf/legislacao/normativas/in_mma_06_2006.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp140.htm
https://www.ibama.gov.br/phocadownload/sinaflor/2018/2018-06-13-Ibama-IN-IBAMA-21-24-12-2014-SINAFLOR-DOF-compilada.pdf
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Obter deferimento de pedido de Licença para exportação de substâncias
controladas pelo Protocolo de Montreal

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Trata-se autorização para exportação de substâncias controladas pelo Protocolo de Montreal através do modelo de
LPCO no sistema do Portal Único Siscomex

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas jurídicas.

Requisitos necessários: Estar inscrito no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
CTF/APP - categoria 18.10 (Comércio de produtos químicos e produtos perigosos – Protocolo de Montreal) e
possuir Certificado de Regularidade no CTF/APP válido.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Incluir Pedido de LPCO

Incluir Pedido de Licença de Exportação: Órgão anuente - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis, modelo LPCO: E00016 - Licença de exportação de substâncias que destroem a Camada de
Ozônio (Protocolo de Montreal)

Preencher as informações obrigatórias e anexar os documentos.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Documentos necessários :

Ficha de Dados de Segurança do Produto,

Nota Fiscal/ Romaneio,

https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ftes/lista-de-todas-as-ftes/ftes-categoria-18-transporte-terminais-depositos-e-comercio-18-10-comercio-de-produtos-quimicos-e-produtos-perigosos-protocolo-de-montreal
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Packing List e

Invoice.

Custos

• Este serviço é gratuito para o cidadão. - R$ 0,00

Canais de prestação

Web

Acesse o Portal Único Siscomex

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 2 - Acompanhar a Análise e Cumprir Exigências da LPCO no Portal Único

Acompanhar a análise, além de cumprir as exigências da LPCO quando existentes, através sistema do Portal
Único.

Canais de prestação

Web

Acesse o Portal Único Siscomex

Tempo de duração da etapa

Até 30 dia(s) útil(eis)

https://portalunico.siscomex.gov.br/portal/
https://portalunico.siscomex.gov.br/portal/
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Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 30 dia(s) útil(eis)

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

ozonio.sede@ibama.gov.br

Legislação

Decreto 99.280/1990 - Promulga a Convenção de Viena para a Proteção da Camada de Ozônio e o Protocolo de
Montreal sobre Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio

Instrução Normativa Ibama nº 5/2018 - Regulamenta o controle ambiental do exercício de atividades
potencialmente poluidoras referentes às substâncias sujeitas a controle e eliminação conforme o Protocolo de
Montreal.

Instrução Normativa nº 20, de 16 de dezembro de 2022 -  Dispõe sobre as exigências e os procedimentos
relacionados ao controle de importação de Hidroclorofluorcarbonos - HCFC e misturas contendo HCFC

Instrução Normativa nº 29, de 18 de dezembro de 2023 - Regulamenta as exigências e os procedimentos
relacionados ao controle de importação de Hidrofluorcarbonos - HFC e misturas contendo HFC, em atenção a
emenda de Kigali do Protocolo de Montreal

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

mailto:ozonio.sede@ibama.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d99280.htm
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=16/02/2018&jornal=515&pagina=68&totalArquivos=126
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=20/12/2022&jornal=515&pagina=190
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-29-de-18-de-dezembro-de-2023-532304353
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O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Obter licença de importação, exportação e reexportação de Prionace
glauca (tubarão azul) e recursos pesqueiros

Avaliação: Sem Avaliação Monitoração: Sim

O que é?

Solicitar a emissão da licença de importação e exportação de recursos pesqueiros.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoa física e jurídica de direito público ou privado, devidamente registrada nos órgãos de controle.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa 1 - Realizar inscrição no CTF/APP

Realizar inscrição no Cadastro Técnico Federal - CTF/APP do Ibama, nas categorias de importador/exportador:

- Pessoa física

- Pessoa jurídica

Canais de prestação

Web

Cadastro Técnico Federal - CTF/APP

- Pessoa física

- Pessoa jurídica

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/cadastroInicialPessoaFisica.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/cadastroInicialPessoaJuridica.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/cadastroInicialPessoaFisica.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/cadastroInicialPessoaJuridica.php
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Etapa 2 - Etapa 2 - Requerer a licença

Para a importação/exportação de espécies constantes nos anexos da Convenção sobre Comércio Internacional
das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção (Cites)

Acessar o sistema SisCites , opção Serviços > Licença para importação ou exportação de flora e fauna - Cites e
não Cites.

Preencher o Requerimento de Licença com dados solicitados.

Canais de prestação

Web

Sistema SisCites

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 3 - Etapa 3 - Realizar cadastro no RGP - Registro Geral da Atividade Pesqueira (MAPA)

Canais de prestação

Web

RGP - Registro Geral da Atividade Pesqueira (MAPA)

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 4 - Etapa 4 - Realizar cadastro como Importador/Exportador/Despachante no Siscomex

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://sistemasweb.agricultura.gov.br/sap-sisrgp/
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Preencher o requerimento com as informações solicitadas, que serão automaticamente enviadas para o Ibama.

Canais de prestação

Web

Portal Único Siscomex

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 5 - Etapa 5 - Receber resposta sobre a situação da análise do requerimento

Aguardar a análise realizada pelo Ibama e fornecer as informações solicitadas para a conclusão do pedido.

Canais de prestação

E-mail

ornamentais.sede@ibama.gov.br

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 6 - Etapa 6 - Realizar a conferência da importação/exportação

Se houver necessidade de realizar a conferência física da carga, comunicar a unidade do Ibama do local de
despacho para agendamento da conferência.

Canais de prestação

http://https://portalunico.siscomex.gov.br/portal/
mailto:ornamentais.sede@ibama.gov.br
http://https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/fale-conosco#unidades-do-ibama
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Presencial

Unidades do Ibama

• Tempo estimado de espera: Até 15 minuto(s)

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 7 - Etapa 7 - Receber o deferimento da importação/exportação

Em caso de deferimento, a autorização da importação/exportação será concedida pelo Ibama.

Em caso de indeferimento, o Ibama notificará o solicitante sobre as motivações do indeferimento.

Canais de prestação

E-mail

ornamentais.sede@ibama.gov.br

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Entre 30 e 60 dia(s) útil(eis)

Informações adicionais ao tempo estimado

O prazo pode variar de acordo com a solicitação, conforme art.12 da Portaria Secex nº 249/2023 ou art. 49 da Lei nº
9.784/1999 .

http://https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/fale-conosco#unidades-do-ibama
mailto:ornamentais.sede@ibama.gov.br
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-secex-n-249-de-4-de-julho-de-2023-495162894
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9784.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9784.htm
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Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Central de Atendimento do Ibama - 0800 061 8080

Legislação

Decreto nº 3.607/2000

Instrução Normativa nº 26/2023

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/1207, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/2017, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3607.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-26-de-20-de-novembro-de-2023-524892545
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Obter licença para exportação de flora nativa, inclusive o carvão vegetal
de origem nativa

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Autorizar a exportação de produtos e subprodutos florestais madeireiros de espécies nativas.

No caso de produtos e subprodutos de espécies constantes nos Anexos I, II e III da Convenção sobre Comércio
Internacional das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção (Cites) é necessária a emissão da
licença Cites e anuência do Ibama no Portal Único do Comércio Exterior - Siscomex .

Para as espécies não constantes nos apêndices da Cites, a autorização de exportação é emitida por meio de LPCO
(Licença, Permissão, Certificados e Outros) do Portal Único do Comércio Exterior - Siscomex .

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas físicas e jurídicas

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa 1 - Realizar inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras/Utilizadora da Recursos Ambientais CTF/APP

Realizar cadastro pelo Portal de Serviços Ibama no CTF/APP do Ibama, na categoria de importador/exportador:

• Categoria 20-21: Importação ou exportação de fauna nativa brasileira

Emitir Certificado de Regularidade, válido por três meses, necessário em todo o processo de exportação, devendo
ser renovado se necessário.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais
(CTF/APP)

https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/biodiversidade/cites-e-comercio-exterior/arquivos/legislacao/20240130_Anexo_18169051_Atualizacao_dos_anexos_Cites_portugues.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/biodiversidade/cites-e-comercio-exterior/convencao-sobre-comercio-internacional-das-especies-da-flora-e-fauna-selvagens-em-perigo-de-extincao-cites
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/biodiversidade/cites-e-comercio-exterior/convencao-sobre-comercio-internacional-das-especies-da-flora-e-fauna-selvagens-em-perigo-de-extincao-cites
https://portalunico.siscomex.gov.br/portal/
https://portalunico.siscomex.gov.br/portal/
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app
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Canais de prestação

Web

Portal de Serviços Ibama

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 2 - Etapa 2 - Requerer a licença

Quando couber, acessar o Sistema SisCites , opção Serviços > Licença para importação ou exportação de flora e
fauna - Cites e não Cites;

Preencher o Requerimento de Licença;

Enviar ao Ibama, por meio do sistema.

Canais de prestação

Web

Sistema SisCites

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 3 - Etapa 3 - Enviar a documentação da cadeia produtiva para análise do Ibama

Acessar o Sei! Ibama

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/arquivos/2020/20201027SeiManualdoUsurioExterno.pdf
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Abrir um peticionamento eletrônico de processo novo

Tipo do processo: Biodiversidade: Comércio Exterior – Licença Cites/Não-Cites

Anexar documentos

Direcionar para Coordenação de Comércio Exterior da Biodiversidade

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

* Inscrição no CTF/APP

* Comprovar a cadeia produtiva do produto a ser exportado

* Romaneio da mercadoria

* Cópia do requerimento de licença para importação ou exportação de flora e fauna (Cites e não Cites),
quando couber

* Cópia da LPCO

* Documentação exigida pela IN 8/2022 , para o respectivo produto ou enquadramento da espécie (se
ameaçada ou Cites)

Canais de prestação

Web

Sei! Ibama

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 4 - Etapa 4 - Receber resposta sobre a situação da análise do requerimento e pagar
licença

https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/notas/2020/sei-ibama-modulo-de-peticionamento-eletronico-disponivel-para-usuarios-externos-cadastrados
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=138929
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/arquivos/2020/20201027SeiManualdoUsurioExterno.pdf
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Após o envio do requerimento pelo SisCites e do extrato do requerimento e da documentação acima, o
interessado será informado sobre a situação da análise do requerimento pelo Ibama, podendo ser "Aprovado",
"Pendente" ou "Indeferido".

Em caso de pendências, as mesmas serão elencadas no campo "Considerações Ibama" do requerimento.

Após a aprovação do requerimento, será necessário o pagamento de uma taxa no valor de R$ 100,40, via boleto
(exceto isenções previstas por lei).

Custos

• Licença para importação, exportação ou reexportação de animais vivos, partes, produtos e derivados da fauna
e flora - R$ 100,40

Canais de prestação

E-mail

cites.flora.sede@ibama.gov.br

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 5 - Etapa 5 - Receber a licença

Após 7 (sete) dias contados da confirmação do pagamento, o interessado deverá entrar em contato com a
Coordenação de Comércio Exterior da Biodiversidade - Comex (61) 3316-1171, na sede do Ibama, em
Brasília/DF, para marcar a retirada da licença.

Canais de prestação

Presencial

Coordenação de Comércio Exterior da Biodiversidade - Comex na sede do Ibama, em Brasília/DF

mailto:cites.flora.sede@ibama.gov.br
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• Tempo estimado de espera: Até 15 minuto(s)

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 6 - Caso a espécie a ser exportada não esteja listada nos anexos da Cites

Acessar o Portal Único do Comércio Exterior - Siscomex e seguir as orientações para exportação.

A LPCO a ser preenchida deve conter, em seus anexos, a documentação da cadeia produtiva (Autex, DOF ou
GF) do produto a ser exportado e tem um custo de R$ 100,40.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Documentação da cadeia produtiva (Autex, DOF ou GF) do produto a ser exportado

Custos

• LPCO - R$ 100,40

Canais de prestação

Web

Portal Único do Comércio Exterior - Siscomex

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Outras Informações

https://portalunico.siscomex.gov.br/portal/
https://portalunico.siscomex.gov.br/portal/
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Quanto tempo leva?

Até 30 dia(s) corrido(s)

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Central de Atendimento do Ibama - 0800 061 8080

Legislação

Decreto nº 3.607/2000

Portaria Ibama nº 3/2004

Instrução Normativa Ibama nº 13/2021

Instrução Normativa Ibama nº 21/2014

Instrução Normativa Ibama nº 17/2021

Instrução Normativa Ibama nº 8/2022

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes: Urbanidade, Respeito, Acessibilidade, Cortesia, Presunção da boa-fé do usuário, Igualdade,
Eficiência, Segurança, e Ética.

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3607.htm
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/PT0003-080104.PDF
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=138775
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/biodiversidade/flora-e-madeira/arquivos/sinaflor/2018/20231218_IN_Ibama_21_24_dez_2014__Sinaflor_DOF_compilada_ate_nov2022.pdf
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=138781
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=138929
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Obter licença para exportação e importação de peixes de águas
continentais, marinhas e estuarinas, com finalidade ornamental e de
aquariofilia

Avaliação: Sem Avaliação Monitoração: Sim

O que é?

Obter autorização para exportação e importação de peixes de águas continentais, marinhas e estuarinas, com
finalidade ornamental e de aquariofilia.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoa física e jurídica de direito público ou privado, devidamente registrada nos órgãos de controle.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa 1 - Realizar inscrição no CTF/APP

Realizar inscrição no Cadastro Técnico Federal - CTF/APP do Ibama, nas categorias de importador/exportador

Canais de prestação

Web

Cadastro no Cadastro Técnico Federal - CTF/APP Ibama:

• Para pessoa física

• Para pessoa jurídica

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 2 - Etapa 2 - Requerer a licença

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/cadastroInicialPessoaFisica.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/cadastroInicialPessoaJuridica.php
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Para a importação/exportação de espécies constantes nos anexos da Convenção sobre Comércio Internacional
das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção (Cites)

Acessar o sistema SisCites , opção Serviços > Licença para importação ou exportação de flora e fauna - Cites e
não Cites.

Preencher o Requerimento de Licença com dados solicitados.

Documentação

- Para importação :

Dados contidos no art. 7º da Portaria nº 102/2022

- Para exportação :

Dados contidos no art. 11. da Portaria nº 102/2022

Canais de prestação

Web

Sistema SisCites

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 3 - Etapa 3 - Realizar cadastro no RGP - Registro Geral da Atividade Pesqueira (MAPA)

Canais de prestação

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-102-de-20-de-setembro-de-2022-430816182
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-102-de-20-de-setembro-de-2022-430816182
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
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Web

RGP - Registro Geral da Atividade Pesqueira (MAPA)

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 4 - Etapa 4 - Realizar cadastro como Importador/Exportador/Despachante no Siscomex

Preencher o requerimento com as informações solicitadas, que serão automaticamente enviadas para o Ibama.

Canais de prestação

Web

Portal Único Siscomex

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 5 - Etapa 5 - Receber resposta sobre a situação da análise do requerimento

Aguardar a análise realizada pelo Ibama e fornecer as informações solicitadas para a conclusão do pedido.

Canais de prestação

E-mail

ornamentais.sede@ibama.gov.br

https://sistemasweb.agricultura.gov.br/sap-sisrgp/
http://https://portalunico.siscomex.gov.br/portal/
mailto:ornamentais.sede@ibama.gov.br


202

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 6 - Etapa 6 - Realizar a conferência da importação/exportação

Se houver necessidade de realizar a conferência física da carga, comunicar a unidade do Ibama do local de
despacho para agendamento da conferência.

Canais de prestação

Presencial

Unidades do Ibama

• Tempo estimado de espera: Até 15 minuto(s)

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 7 - Etapa 7 - Receber o deferimento da importação/exportação

Em caso de deferimento, a autorização da importação/exportação será concedida pelo Ibama.

Em caso de indeferimento, o Ibama notificará o solicitante sobre as motivações do indeferimento.

Canais de prestação

E-mail

ornamentais.sede@ibama.gov.br

http://https//www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/fale-conosco#unidades-do-ibama
http://https//www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/fale-conosco#unidades-do-ibama
mailto:ornamentais.sede@ibama.gov.br
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Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Entre 30 e 60 dia(s) útil(eis)

Informações adicionais ao tempo estimado

O pazo pode variar de acordo com a solicitação, conforme art.12 da Portaria Secex nº 249/2023 ou art. 49 da Lei nº
9.784/1999

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Central de Atendimento do Ibama - 0800 061 8080

Legislação

Portaria nº 102/2022

Portaria nº 79/2023

Portaria nº 112/2025

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/2017, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-secex-n-249-de-4-de-julho-de-2023-495162894
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9784.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9784.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-102-de-20-de-setembro-de-2022-430816182
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-79-de-6-de-abril-de-2023-477647814
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=139519
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Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/2017, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Obter licença para exportação de fauna silvestre, suas partes, produtos
e subprodutos

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Autorizar às pessoas físicas e jurídicas a exportação de fauna silvestre, suas partes, produtos e subprodutos

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas físicas e jurídicas

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa I - Verificar se a exportação é isenta de licença do Ibama

São isentas:

• Espécies de animais vivos, consideradas domésticas;

• Partes e produtos da fauna confeccionados a partir das espécies domésticas e artigos de uso pessoal; e

• Material biológico de espécies não CITES registrado em coleção de instituição científica.

Casos não isentos de autorização, deverão observar os passos seguintes para a obtenção da licença de
exportação.

Canais de prestação

Web: Consultar

Espécies de animais vivos, consideradas domésticas: Art. 13 e Anexo I da Portaria Ibama nº 93/1998 / Portaria
Ibama nº 2.489/2019

Web: Consultar

https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=102740
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=138522
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=138522
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Partes e produtos da fauna confeccionados a partir das espécies domésticas e artigos de uso pessoal: Art. 13
da Portaria Ibama nº 93/1998 e Art. 16, III, do Decreto nº 3.607/2000

Web: Consultar

Material biológico de espécies não CITES registrado em coleção de instituição científica: § Único, Art. 19 da
Lei nº 5.197/1967 , e Instrução Normativa Ibama nº 160/2007

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Etapa 2 - Realizar cadastro no CTF/APP

Realizar cadastro pelo Portal de Serviços Ibama no CTF/APP do Ibama, nas categorias de importador/exportador:

• Categoria 20-21: Importação ou exportação de fauna nativa brasileira ou

• Categoria 21-57: Importação ou exportação de fauna silvestre exótica;

Emitir Comprovante de Registro;

Emitir Certificado de Regularidade, válido por três meses, necessário em todo o processo de importação, devendo
ser renovado se necessário.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais
(CTF/APP)

Canais de prestação

https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=102740
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3607.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5197.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5197.htm
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=113232
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app
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Web: Inscrever-se

Portal de Serviços Ibama

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 3 - Etapa 3 - Requerer a licença

Acessar o sistema SisCites , opção Serviços > Licença para importação ou exportação de flora e fauna - CITES e
não CITES

Preencher o Requerimento de Licença com dados do importador, descrição e origem do animal ou produto,
finalidade da transação e números das licenças de origem e reexportação, se for o caso.

Documentação

- No caso de animais vivos :

Também deve constar no requerimento a numeração da Marcação dos animais conforme a nota
fiscal/Certificado de Origem Sisfauna do criadouro, ou conforme o plantel do criadouro no Sisfauna, se o
exportador for o próprio criadouro.

- No caso de pesquisa científica :

Também deve constar no requerimento declaração no campo de observações do usuário sobre se a
exportação enquadra-se como envio ou remessa de amostra de patrimônio genético brasileiro (Lei nº
13.123, de 20 de maio de 2015). Se for remessa, o exportador deve informar o número do cadastro de
remessa no Sisgen ou enviá-lo ao Ibama.

- No caso de peles de jacarés :

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
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Também deve constar no requerimento a numeração dos lacres fornecidos pelo Ibama das peles que
serão exportadas.

- No caso de reexportação de animais vivos ou partes/produtos da fauna :

Também deve ser informado no campo de observações do usuário o número da licença de importação do
Ibama que autorizou a sua entrada no Brasil.

Canais de prestação

Web

Sistema SisCites

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 4 - Etapa 4 - Enviar a documentação referente aos animais ou produtos a serem
exportados

CORREIOS - documentos impressos ou

PETICIONAMENTO ELETRÔNICO no SEI-IBAMA - documentos digitalizados

Documentação

- No caso de exportação de animais vivos com finalidade comercial ou pessoal (animal de estimação) :

Deve ser anexada a Nota fiscal de aquisição e Certificado de Origem Sisfauna (quando o exportador não é
o criadouro de origem) ou Autorização de Manejo Sisfauna ou Gefau (se for de São Paulo), quando o
exportador for o criadouro de origem dos animais.

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/20201027SeiManualdoUsurioExterno.pdf; https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/notas/2020/sei-ibama-modulo-de-peticionamento-eletronico-disponivel-para-usuarios-externos-cadastrados
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- No caso de exportações com finalidade científica, tanto de animais vivos quanto de material biológico :

Comprovante de origem e aquisição legal do espécime: Licença de coleta Sisbio ou outra, Certificado de
Origem Sisfauna ou se a instituição tiver criadouro científico: Autorização de Uso e Manejo do criadouro e
Comprovação de vínculo com instituição de pesquisa, para pessoa física.

A licença dada pelo Ibama não exime o interessado de cumprir outras normas relacionadas ao aceso a
patrimônio genético, organismos geneticamente modificados, ética em pesquisas com animais e bem-estar
animal.

Canais de prestação

Postal

CORREIOS - documentos impressos:

Destinatário: Coordenação de Comércio Exterior da Biodiversidade (COMEX/DBFlo)

IBAMA - SCEN Trecho 2 - Edifício Sede - Brasília/DF - Caixa Postal nº 09566 - CEP: 70818-900

Web

PETICIONAMENTO ELETRÔNICO - documentos digitalizados:

Cadastrar-se como usuário externo no Sei! Ibama

Abrir peticionamento eletrônico de processo novo e

Direcionar para a COMEX - Tipo do processo: Biodiversidade: Comércio Exterior – Licença
CITES/Não-CITES.

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/20201027SeiManualdoUsurioExterno.pdf; https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/notas/2020/sei-ibama-modulo-de-peticionamento-eletronico-disponivel-para-usuarios-externos-cadastrados
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Etapa 5 - Etapa 5 - Receber resposta sobre a situação da análise do requerimento e pagar
licença

Após o envio do requerimento pelo SisCites e do extrato do requerimento e da documentação acima pelo SEI, o
interessado será informado por e-mail sobre a situação da análise do requerimento pelo Ibama, podendo ser
"Aprovado", "Pendente" ou "Indeferido". Em caso de pendências, as mesmas serão elencadas no campo
"CONSIDERAÇÕES IBAMA" do requerimento.

Após a aprovação do requerimento, será necessário o pagamento de uma taxa no valor de R$ 100,40, via boleto
(exceto isenções previstas por lei).

Custos

• Licença para importação, exportação ou reexportação de animais vivos, partes, produtos e derivados da fauna
e flora - R$ 100,40

Canais de prestação

E-mail

cites.sede@ibama.gov.br

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 6 - Etapa 6 - Receber a licença

Após 7 (sete) dias contados da confirmação do pagamento, o interessado deverá entrar em contato com a
Coordenação de Comércio Exterior da Biodiversidade - COMEX (61) 3316-1171, na sede do Ibama, em
Brasília/DF, para marcar a retirada da licença.

Canais de prestação

Presencial

http://cites.sede@ibama.gov.br
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Coordenação de Comércio Exterior da Biodiversidade - COMEX na sede do Ibama, em Brasília/DF

• Tempo estimado de espera: Até 15 minuto(s)

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 30 dia(s) corrido(s)

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Central de Atendimento do Ibama - 0800 061 8080

Legislação

Portaria Ibama nº 93/1998

Instrução Normativa Ibama nº 140/2006

Decreto nº 3.607/2000

Instrução Normativa nº 8/2022

Lei nº 6.938/1981

Lei Complementar nº 140/2011

Portaria Interministerial nº 812/2015

Orientação Jurídica Normativa – OJN nº 04/2009 : Natureza jurídica dos valores cobrados com suporte do art.
17-A da Lei nº 6.938/81

Portaria nº 19/2019

Portaria nº 8/2022, alterada pela Portaria nº 46, de 6 de janeiro de 2022

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=102740
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/IN0140-181206.PDF
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3607.htm
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=138929
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp140.htm
https://www.ibama.gov.br/phocadownload/taxas/2015-09-29-portaria-interministerial-812.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/arquivos/ojn/ojn_04_2009_lei_6938_81_art_17-a_preco_dos_servicos.pdf
https://www.gov.br/siscomex/pt-br/legislacao/PortariaSecex249de2023TextoConsolidado.pdf
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=138863
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O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes: Urbanidade; Respeito; Acessibilidade; Cortesia; Presunção da boa-fé do usuário; Igualdade;
Eficiência; Segurança; e Ética.

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de 8
de novembro de 2000
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Obter licença para importação de produto ou subproduto florestal de
espécies nativas

Avaliação: Sem Avaliação Monitoração: Sim

O que é?

Obter licença para armazenamento e transporte de produtos/subprodutos florestais de espécies nativas importados,
obrigados a controle em território nacional (art. 32, Instrução Normativa Ibama nº 21/2014 ).

No caso de produtos e subprodutos de espécies constantes dos Anexos I e II da Convenção sobre Comércio
Internacional das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção (Cites) , é necessária a emissão da
licença Cites e anuência do Ibama no Portal Único do Comércio Exterior - Siscomex .

Para a importação de produtos e subprodutos florestais de espécies constantes do Anexo III da Cites, é necessária a
apresentação do “Certificado de Origem” ou da “Licença de Exportação Cites”, do país exportador, ao Ibama.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas físicas e jurídicas

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa 1 - Realizar inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras/Utilizadora da Recursos Ambientais CTF/APP

Realizar cadastro pelo Portal de Serviços Ibama no CTF/APP do Ibama, na categoria de importador/exportador de
flora nativa brasileira.

Emitir Certificado de Regularidade, válido por três meses, necessário em todo o processo de exportação, devendo
ser renovado se necessário.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais
(CTF/APP)

https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/biodiversidade/flora-e-madeira/arquivos/sinaflor/2018/20231218_IN_Ibama_21_24_dez_2014__Sinaflor_DOF_compilada_ate_nov2022.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/biodiversidade/cites-e-comercio-exterior/convencao-sobre-comercio-internacional-das-especies-da-flora-e-fauna-selvagens-em-perigo-de-extincao-cites
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/biodiversidade/cites-e-comercio-exterior/convencao-sobre-comercio-internacional-das-especies-da-flora-e-fauna-selvagens-em-perigo-de-extincao-cites
https://portalunico.siscomex.gov.br/portal/
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app
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Canais de prestação

Web

Portal de Serviços Ibama

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 2 - Etapa 2 - Requerer a licença

Quando couber, acessar o Sistema SisCites , opção Serviços > Licença para importação ou exportação de flora e
fauna - Cites e não Cites

Preencher o Requerimento de Licença

Enviar ao Ibama, por meio do sistema.

Canais de prestação

Web

Sistema SisCites

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 3 - Etapa 3 - Enviar a documentação para análise do Ibama

Acessar o Sei! Ibama

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/arquivos/2020/20201027SeiManualdoUsurioExterno.pdf
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Abrir um peticionamento eletrônico de processo novo

Tipo do processo: Biodiversidade: Comércio Exterior – Licença Cites/Não-Cites

Anexar documentos

Direcionar para Coordenação de Comércio Exterior da Biodiversidade

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

• Requerimento solicitando homologação da Declaração de Importação (DI)

• Declaração de Importação (DI)

• Nota fiscal

• Packing list ou romaneio de carga

• Documento de origem

• Licença Cites e anuência do Ibama, no Siscomex, no caso de espécies constantes dos Anexos I e II da
Cites

• Certificado de Origem” ou Licença de Exportação Cites do país exportador, ao Ibama, no caso de espécies
constantes do Anexo III da Cites

Canais de prestação

Web

Sei! Ibama

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/notas/2020/sei-ibama-modulo-de-peticionamento-eletronico-disponivel-para-usuarios-externos-cadastrados
https://cites.org/esp/app/appendices.php
https://cites.org/esp/app/appendices.php
https://cites.org/esp/app/appendices.php
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/arquivos/2020/20201027SeiManualdoUsurioExterno.pdf
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Etapa 4 - Etapa 4 - Receber resposta sobre a situação da análise do requerimento e pagar
licença

Concluída a análise do Ibama, sendo o requerimento deferido, o interessado recebe no endereço eletrônico
cadastrado junto ao CTF, um e-mail emitido automaticamente pelo SisCites informando que a Guia de
Recolhimento da União - GRU está disponível para pagamento.

• Acessar o SisCites e imprimir o boleto de GRU.

• Realizar a quitação do boleto e aguardar até 48 horas para a sua compensação.

Custos

• Licença para importação, exportação ou reexportação de animais vivos, partes, produtos e derivados da fauna
e flora - R$ 100,40

Canais de prestação

Web

Sistema SisCites

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 5 - Etapa 5 - Receber a licença

Recolher a Licença de importação Cites junto à unidade do Ibama que jurisdiciona o entreposto aduaneiro de
desembaraço da carga.

Canais de prestação

Presencial

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/fale-conosco#unidades-do-ibama
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Unidades do Ibama

• Tempo estimado de espera: Até 15 minuto(s)

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 6 - Etapa 6 - Realizar procedimentos de importação no Siscomex

Realizar os devidos procedimentos para importação no Portal Único Siscomex

Canais de prestação

Web

Portal Único Siscomex

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 7 - Etapa 7 - Solicitar o cadasto da Declaração de Importação (DI)

Solicitar o cadastro da DI no Sistema DOF para o transporte de madeira.

Canais de prestação

Web

Sistema DOF

http://https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/fale-conosco#unidades-do-ibama
https://portalunico.siscomex.gov.br/portal/
https://portalunico.siscomex.gov.br/portal/
https://sinaflor2.ibama.gov.br/dof/#/origens
https://sinaflor2.ibama.gov.br/dof/#/origens
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Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 30 dia(s) corrido(s)

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Central de Atendimento do Ibama - 0800 061 8080

Legislação

Decreto nº 3.607/2000

Instrução Normativa Ibama nº 140/2006

Instrução Normativa Ibama nº 13/2021

Instrução Normativa Ibama nº 21/2014

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/2017, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3607.htm
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/IN0140-181206.PDF
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=138775
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/biodiversidade/flora-e-madeira/arquivos/sinaflor/2018/20231218_IN_Ibama_21_24_dez_2014__Sinaflor_DOF_compilada_ate_nov2022.pdf
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O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/2017, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Obter licença para importação de invertebrados aquáticos marinhos e
estuarinos para fins de ornamentação e aquariofilia

Avaliação: Sem Avaliação Monitoração: Sim

O que é?

Solicitar a emissão de licença para importação de invertebrados aquáticos marinhos e estuarinos para fins de
ornamentação e aquariofilia.

Quem pode utilizar este serviço?

A importação de invertebrados aquáticos poderá ser feita somente por pessoa jurídica.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa 1 - Realizar inscrição no CTF/APP

Realizar inscrição no Cadastro Técnico Federal - CTF/APP do Ibama, nas categorias de importador/exportador

Canais de prestação

Web

Cadastro Técnico Federal - CTF/APP

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 2 - Etapa 2 - Requerer a licença

Para a importação/exportação de espécies constantes nos anexos da Convenção sobre Comércio Internacional
das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção (Cites)

Acessar o sistema SisCites , opção Serviços > Licença para importação ou exportação de flora e fauna - Cites e
não Cites.

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/cadastroInicialPessoaJuridica.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/cadastroInicialPessoaJuridica.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
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Preencher o Requerimento de Licença com dados solicitados.

Canais de prestação

Web

Sistema SisCites

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 3 - Etapa 3 - Realizar cadastro no RGP - Registro Geral da Atividade Pesqueira (MAPA)

Canais de prestação

Web

RGP - Registro Geral da Atividade Pesqueira (MAPA)

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 4 - Etapa 4 - Realizar cadastro como Importador/Exportador/Despachante no Siscomex

Preencher o requerimento com as informações solicitadas, que serão automaticamente enviadas para o Ibama.

Canais de prestação

Web

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://sistemasweb.agricultura.gov.br/sap-sisrgp/
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Portal Único Siscomex

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 5 - Etapa 5 - Receber resposta sobre a situação da análise do requerimento

Aguardar a análise realizada pelo Ibama e fornecer as informações solicitadas para a conclusão do pedido.

Canais de prestação

E-mail

ornamentais.sede@ibama.gov.br

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 6 - Etapa 6 - Realizar a conferência da importação/exportação

Se houver necessidade de realizar a conferência física da carga, comunicar a unidade do Ibama do local de
despacho para agendamento da conferência.

Canais de prestação

Presencial

Unidades do Ibama

• Tempo estimado de espera: Até 15 minuto(s)

https://portalunico.siscomex.gov.br/portal/
mailto:ornamentais.sede@ibama.gov.br
http://https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/fale-conosco#unidades-do-ibama
http://https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/fale-conosco#unidades-do-ibama
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Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 7 - Etapa 7 - Receber o deferimento da importação/exportação

Em caso de deferimento, a autorização da importação/exportação será concedida pelo Ibama.

Em caso de indeferimento, o Ibama notificará o solicitante sobre as motivações do indeferimento.

Canais de prestação

E-mail

ornamentais.sede@ibama.gov.br

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Entre 30 e 60 dia(s) útil(eis)

Informações adicionais ao tempo estimado

O prazo pode variar de acordo com a solicitação, conforme art.12 da Portaria Secex nº 249/2023 ou art. 49 da Lei nº
9.784/1999 .

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Central de Atendimento do Ibama - 0800 061 8080

Legislação

mailto:ornamentais.sede@ibama.gov.br
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-secex-n-249-de-4-de-julho-de-2023-495162894
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9784.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9784.htm


224

Decreto nº 3.607/2000

Instrução Normativa nº 21/2018

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/2017, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/2017, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3607.htm
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=138360
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Obter licença para importação de fauna, suas partes, produtos e
subprodutos

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Autorizar às pessoas físicas e jurídicas a importação de fauna silvestre, suas partes, produtos e subprodutos

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas físicas e jurídicas

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa I - Verificar se a importação é isenta de licença do Ibama

São isentas:

• Espécies de animais vivos, consideradas domésticas;

• Partes e produtos da fauna confeccionados a partir das espécies domésticas e artigos de uso pessoal; e

• Troféus de caça de espécies Não Cites.

Casos não isentos de autorização, deverão observar os passos seguintes para a obtenção da licença de
importação.

Canais de prestação

Web

Espécies de animais vivos, consideradas domésticas: Art. 13 e Anexo I da Portaria Ibama nº 93/1998 ,
atualizada pela Portaria Ibama nº 2.489/2019

Web

https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=102740
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=138522
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Partes e produtos da fauna confeccionados a partir das espécies domésticas e artigos de uso pessoal: Art. 13
da Portaria Ibama nº 93/1998 e Art. 16, III, do Decreto nº 3.607/2000

Web

Troféus de caça de espécies Não Cites: Art. 25 da Portaria Ibama nº 93/1998

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Etapa 2 - Realizar cadastro no CTF/APP

Realizar cadastro pelo Portal de Serviços Ibama no CTF/APP do Ibama, nas categorias de importador/exportador:

• Categoria 20-21: Importação ou exportação de fauna nativa brasileira ou

• Categoria 21-57: Importação ou exportação de fauna silvestre exótica;

Emitir Comprovante de Registro;

Emitir Certificado de Regularidade, válido por três meses, necessário em todo o processo de importação, devendo
ser renovado se necessário.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais
(CTF/APP)

Canais de prestação

Web

https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=102740
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3607.htm
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=102740
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app
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Portal de Serviços Ibama

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 3 - Etapa 3 - Requerer a licença

Acessar o sistema SisCites , opção Serviços > Licença para importação ou exportação de flora e fauna - CITES e
não CITES.

Preencher o Requerimento de Licença com dados do exportador, descrição e origem do animal ou produto,
finalidade da transação e números das licenças de origem e reexportação, se for o caso.

Canais de prestação

Web

Sistema SisCites

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 4 - Etapa 4 - Enviar a documentação referente aos animais ou produtos a serem
importados

Correios - documentos impressos ou

Peticionamento eletrônico no SEI-Ibama - documentos digitalizados

Documentação

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/20201027SeiManualdoUsurioExterno.pdf;%20https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/notas/2020/sei-ibama-modulo-de-peticionamento-eletronico-disponivel-para-usuarios-externos-cadastrados
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- Para animais vivos de espécies Não CITES :

Enviar Fatura (Invoice, Proforma) ou declaração do exportador com as seguintes informações: dados do
importador e exportador, quantidade, nome científico, marcação individual, origem (país) e fonte (cativeiro,
selvagem)

- Para animais vivos de espécies CITES :

Enviar licença CITES de exportação ou reexportação estrangeira e declaração do exportador que informe a
marcação individual dos animais, se essa informação não estiver na licença CITES; Autorização de Manejo
do importador na categoria de criadouro, estabelecimento comercial de fauna ou jardim zoológico emitida
pelo Sisfauna (ou Gefau, se o criadouro for de São Paulo). P ara a importação de animal de estimação,
não é necessário apresentar Autorização de Manejo de empreendimento (Sisfauna ou Gefau)

- Para a importação de animais vivos por instituição de pesquisa :

Além dos documentos informados nos itens 1 e 2, deve ser apresentado projeto de pesquisa que justifique
a importação - Art. 22 da Portaria Ibama nº 93/1998

- Para a importação de material biológico por instituição de pesquisa :

Devem ser apresentados os documentos informados no item 3 acima. Em caso de pessoa física, solicita-se
ainda comprovação de vínculo com instituição de pesquisa brasileira.

- Para partes e produtos de espécies Não CITES :

Deve ser enviada Fatura (Invoice, Proforma) ou declaração do exportador com as seguintes informações:
dados do importador e exportador, quantidade, nome científico, origem (país) e fonte (cativeiro, selvagem)

- Para partes e produtos de espécies CITES :

Deve ser enviada a licença CITES de exportação ou reexportação estrangeira

https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=102740
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Canais de prestação

Postal

Correios - documentos impressos:

Destinatário: Coordenação de Comércio Exterior da Biodiversidade (Comex/DBFlo)

Ibama - SCEN Trecho 2 - Edifício Sede - Brasília/DF - Caixa Postal nº 09566 - CEP: 70818-900

Web

Peticionamento eletrônico - documentos digitalizados:

Cadastrar-se como usuário externo no Sei! Ibama

Abrir peticionamento eletrônico de processo novo e

Direcionar para a Comex - Tipo do processo: Biodiversidade: Comércio Exterior – Licença CITES/Não-CITES.

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 5 - Etapa 5 - Receber resposta sobre a situação da análise do requerimento e pagar
licença

Após o envio do requerimento pelo SisCites e do extrato do requerimento e da documentação acima, o
interessado será informado por e-mail sobre a situação da análise do requerimento pelo Ibama, podendo ser
"Aprovado", "Pendente" ou "Indeferido" .

Em caso de pendências, as mesmas serão elencadas no campo "Considerações Ibama" do requerimento.

https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/20201027SeiManualdoUsurioExterno.pdf;%20https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/notas/2020/sei-ibama-modulo-de-peticionamento-eletronico-disponivel-para-usuarios-externos-cadastrados
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Após a aprovação do requerimento, será necessário o pagamento de uma taxa no valor de R$ 100,40, via boleto
(exceto isenções previstas por lei).

Custos

• Licença para importação, exportação ou reexportação de animais vivos, partes, produtos e derivados da fauna
e flora - R$ 100,40

Canais de prestação

E-mail

cites.sede@ibama.gov.br

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 6 - Etapa 6 - Receber a licença

Após 7 (sete) dias contados da confirmação do pagamento, o interessado deverá entrar em contato com a
Coordenação de Comércio Exterior da Biodiversidade - Comex (61-33161171), na sede do Ibama, em
Brasília/DF, para marcar a retirada da licença.

Canais de prestação

Presencial

Coordenação de Comércio Exterior da Biodiversidade - Comex na sede do Ibama, em Brasília/DF

• Tempo estimado de espera: Até 15 minuto(s)

Tempo de duração da etapa

http://cites.sede@ibama.gov.br/
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Atendimento imediato

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 30 dia(s) corrido(s)

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Central de Atendimento do Ibama - 0800 061 8080

Legislação

Portaria Ibama nº 93/1998

Instrução Normativa Ibama nº 140/2006

Decreto nº 3.607/2000

Instrução Normativa nº 8/2022

Lei nº 6.938/1981

Lei Complementar nº 140/2011

Portaria Interministerial nº 812/2015

Orientação Jurídica Normativa – OJN nº 04/2009 : Natureza jurídica dos valores cobrados com suporte do art.
17-A da Lei nº 6.938/81

Portaria nº 19/2019

Portaria nº 8/2022, alterada pela Portaria nº 46, de 6 de janeiro de 2022

Instrução Normativa Ibama nº 28/2024 , compilada com as alterações feitas pela Instrução Normativa Ibama nº
5/2025

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:  Urbanidade; Respeito; Acessibilidade;  Cortesia; Presunção da boa-fé do usuário;  Igualdade;
Eficiência;  Segurança; e Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=102740
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/IN0140-181206.PDF
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3607.htm
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=138929
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp140.htm
https://www.ibama.gov.br/phocadownload/taxas/2015-09-29-portaria-interministerial-812.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/arquivos/ojn/ojn_04_2009_lei_6938_81_art_17-a_preco_dos_servicos.pdf
https://www.gov.br/siscomex/pt-br/legislacao/PortariaSecex249de2023TextoConsolidado.pdf
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=138863
http://https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=139446
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-ibama-n-5-de-4-de-abril-de-2025-622221391
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-ibama-n-5-de-4-de-abril-de-2025-622221391
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O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela lei nº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de 8
de novembro de 2000
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Obter Licença para o transporte e o armazenamento de produtos e
subprodutos florestais

Avaliação: Sem Avaliação Monitoração: Sim

O que é?

Autorizar ao cidadão e às empresas o transporte e o armazenamento de produtos e subprodutos florestais de
espécies nativas sujeitas a controle, oriundas de importação ou destinadas à exportação e os casos de licenciamento
ambiental federal, incluindo-se as concessões de florestas públicas federais.

Destaca-se que se encontra em operação a nova plataforma do Sistema DOF legado –  o DOF+ Rastreabilidade, que
introduz melhorias como o mecanismo de rastreabilidade, permitindo identificar a origem de produtos florestais
madeireiros brutos e processados.

No momento, os sistemas funcionam de forma paralela, mas o DOF Legado está migrando saldo para o novo
sistema e está com a sua extinção prevista (com exceção da consulta) para 01/01/2026. Estão sujeitos ao controle
por meio do DOF+ Rastreabilidade todas as autorizações de atividades florestais emitidas no Sinaflor ou em sistemas
integrados a partir de sua implantação. Já os pátios em operação e as autorizações emitidas antes dessa data
continuarão a utilizar o módulo anterior, denominado DOF Legado.

O DOF Legado permanece regido pela Instrução Normativa Ibama nº 21/2014 , e suas alterações.

Mais informações e manuais de operação do sistema .

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas físicas e jurídicas

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Serrarias ou Comércio de madeira

■ Realizar registro de no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras - CTF/APP , em
categoria pertinente à atividade florestal;

■ Acessar o DOF+ no Portal de Serviços Ibama ;

■ Cadastrar origem "pátio" do tipo "comum".

■ Requerer a homologação da “origem” junto ao Órgão ambiental competente

https://www.ibama.gov.br/phocadownload/sinaflor/2018/2018-06-13-Ibama-IN-IBAMA-21-24-12-2014-SINAFLOR-DOF-compilada.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/biodiversidade/flora-e-madeira/documento-de-origem-florestal-dof/dof-rastreabilidade
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app#formularios-de-inscricao
http://https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
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Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Cadastro de origem (local de armazenamento dos produtos florestais)

Certificado de regularidade no CTF/APP

Autorização de Exploração Florestal, se for o caso

Declaração de Importação, se for o caso

Outros documentos exigidos pelo Órgão responsável pela homologação da “origem”.

- Emissão de DOF :

■ Certificado de regularidade no CTF/APP ;

■ Certificado digital (categoria A3 ou superior)

- Cadastro de unidade transportadora :

■ Certificado de regularidade no CTF/APP ;
■ Carteira de motorista;
■ Documentação da unidade transportadora.

Canais de prestação

Web

Sistema DOF, disponível no Portal de Serviços Ibama

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_regularidade.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_regularidade.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_regularidade.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
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Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 2 - Importação de produtos florestais

■ Realizar registro no CTF/APP , em categoria pertinente à atividade florestal;

■ Acessar o DOF+ no Portal de Serviços Ibama ;

■ Cadastrar origem "pátio" do tipo LAF

■ Requerer a homologação e a licença de importação do "patio LAF" junto ao Ibama no estado

Canais de prestação

Web

Sistema DOF, disponível no Portal de Serviços Ibama

Presencial

Superintendências do Ibama

• Tempo estimado de espera: Até 15 minuto(s)

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 3 - Detentor de autorização do Sinaflor

https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app#formularios-de-inscricao
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/fale-conosco#unidades-do-ibama
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/fale-conosco#unidades-do-ibama
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■ Realizar registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras - CTF/APP , em
categoria pertinente à atividade florestal;

■ Acessar o DOF+ no Portal de Serviços Ibama ;

■ Após a migração do crédito do Sinaflor para o DOF+, utilizar a respectiva origem da Autorização de Exploração.

Canais de prestação

Web

Sistema DOF, disponível no Portal de Serviços Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 4 - Emitir o DOF Comum

■ Acessar o DOF+ no Portal de Serviços Ibama ;

■ Emitir oferta a partir de “origem” previamente homologada no sistema e realizar o aceite da oferta.

■ Selecionar a origem,

■ Selecionar a opção "DOFs",

■ Clicar em "Emitir DOF" e

■ Selecionar "DOF Comum".

Canais de prestação

https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app#formularios-de-inscricao
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
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Web

Sistema DOF, disponível no Portal de Serviços Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 5 - Emitir DOF para isento de CTF

■ Acessar o DOF no Portal de Serviços Ibama ;

■ Selecionar a origem, selecionar a opção "DOFs"

■ Clicar em "Emitir DOF" e

■ Selecionar "DOF para isento de CTF".

Canais de prestação

Web

Sistema DOF, disponível no Portal de Serviços Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 6 - Cadastro de unidade transportadora

■ Realizar registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras - CTF/APP , em
categoria pertinente ao transporte de produtos florestais;

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app#formularios-de-inscricao
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■ Acessar o DOF no Portal de Serviços Ibama ;

■ Cadastrar a Unidade Transportadora, preenchendo os campos disponíveis no sistema.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

O cadastro de unidade transportadora independe da execução das etapas anteriores e tem como público-alvo
pessoas físicas e jurídicas detentoras de veículos utilizados no transporte de produtos florestais.

Canais de prestação

Web

Sistema DOF, disponível no Portal de Serviços Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Não estimado ainda

Informações adicionais ao tempo estimado

De acordo com o prazo fornecido pela superintendência do Ibama ou pelo órgão ambiental estadual.

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Central de Atendimento do Ibama - 0800 061 8080

Legislação

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
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Lei nº 9.605/1998 - Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas
ao meio ambiente, e dá outras providências

Lei nº 12.651/2012 - Novo Código Florestal Brasileiro

Portaria nº 21/2023 - Institui Orientação Técnica Normativa sobre o preenchimento do campo Rota no formulário
de emissão do Documento de Origem Florestal (DOF)

Instrução Normativa Ibama nº 11/2025 - Dispõe sobre a migração de saldos de produtos florestais no âmbito do
sistema DOF

Instrução Normativa Ibama nº 3/2025 - disciplina, no âmbito do Sistema Nacional de Controle da Origem dos
Produtos Florestais , a migração de saldos das autorizações de exploração exclusivamente para o Sistema de
Documento de Origem Florestal Rastreabilidade

Instrução Normativa Ibama nº 02/2024 - Institui, no âmbito do Sistema Nacional de Controle da Origem dos
Produtos Florestais (Sinaflor+), o Módulo de Autorização Simplificada

Instrução Normativa Ibama nº 16/2022 - Institui o sistema do Documento de Origem Florestal Rastreabilidade
(DOF+), como ferramenta de emissão, gestão e monitoramento das licenças obrigatórias para transporte e
armazenamento de produtos florestais de espécies nativas do Brasil

Instrução Normativa Ibama nº 19/2020 - Estabelece obrigatória a adoção de procedimentos que possibilitem o
controle da origem da produção por meio da rastreabilidade da madeira em tora em todos os tipos de projetos
aprovados no Sinaflor

Instrução Normativa Ibama nº 21/2014 - Institui o Sinaflor e normatiza do Documento de Origem Florestal (DOF)

Resolução nº 411/2009 - Dispõe sobre procedimentos para inspeção de indústrias consumidoras ou
transformadoras de produtos e subprodutos florestais madeireiros de origem nativa, bem como os respectivos
padrões de nomenclatura e coeficientes de rendimento volumétricos, inclusive carvão vegetal e resíduos de
serraria

Instrução Normativa Ibama nº 8/2020 - Torna não obrigatório o uso do Sinaflor para emissão das Autorizações de
Corte de Árvores Isoladas - CAI nos casos de arborização urbana ou que envolvam risco à vida ou ao patrimônio
e altera a Instrução Normativa Ibama nº 21/2014

Instrução Normativa Ibama nº 1/2017 - Trata dos procedimentos de suspensão e/ou bloqueio no Documento de
Origem Florestal (DOF)

Instrução Normativa Ibama nº 10/2015 - Define procedimentos de organização física de produtos florestais
madeireiros em áreas de exploração florestal e em depósitos e pátios de estocagem de empreendimentos
industriais ou comerciais

Resolução Conama nº 379/2006 - Cria e regulamenta sistema de dados e informações sobre a gestão florestal no
âmbito do sistema nacional do meio ambiente- Sisnama

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9605.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651.htm
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-21-de-2-de-fevereiro-de-2023-468126953
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-ibama-n-11-de-18-de-junho-de-2025-637206873
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-ibama-n-3-de-5-de-fevereiro-de-2025-611353541
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-ibama-n-2-de-22-de-janeiro-de-2024-540643264
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-16-de-25-de-novembro-de-2022-448030474
http://in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-n-19-de-21-de-agosto-de-2020-273701513
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/biodiversidade/flora-e-madeira/arquivos/dof/legislacao/20231218_IN_Ibama_21_24_dez_2014__Sinaflor_DOF_compilada_ate_nov2022.pdf
http://https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/biodiversidade/flora-e-madeira/arquivos/dof/legislacao/20221212_Resolucao_Conama_411_6_maio_2009_compilada.pdf
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-8-de-21-de-fevereiro-de-2020-244806302
http://https://www.ibama.gov.br/phocadownload/dof/legislacao/IN-IBAMA-01-30.1.17-Procedimentos-de-bloqueio-e-liberacao-de-bloqueio-no-DOF.pdf
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/IN0010-08052015.pdf
http://https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0379-191006.PDF
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Normativas emitidas pelo órgão estadual de meio ambiente de sua jurisdição

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/2017, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:  Urbanidade;  Respeito;  Acessibilidade;  Cortesia;  Presunção da boa-fé do usuário; Igualdade; 
Eficiência; Segurança; e Ética.

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/2017, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000
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Obter licença para o uso da configuração de ciclomotores, motociclos e
similares (LCM)

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Trata-se do processo de solicitação, junto ao Ibama, d a Licença para Uso da Configuração de Ciclomotores,
Motociclos e Similares (LCM) aplicável a veículos novos (ciclomotores, motociclos e similares). É incluído na LCM a
Declaração de Atendimento aos limites de ruído (DA) para os veículos aplicáveis segundo a legislação.

O usuário deve solicitá-lo para fabricar, importar, tanto para uso próprio como para comercializar,
veículos ciclomotores, motociclos e similares novos que se enquadram no escopo do Promot-M5.

Esse serviço é necessário antes produção ou importação dessas veículos no Brasil, garantindo que os modelos
atendam aos limites de emissão de poluentes estabelecidos pela legislação ambiental.

Uma vez aprovado, o requerente obtém a LCM emitida pelo Ibama , documento oficial que autoriza a configuração e
permite o registro, comercialização e uso dos veículos em conformidade com a regulamentação ambiental vigente.

A LCM é obrigatória para o registro de motocicletas e similares de 2, 3 ou 4 rodas novo junto à base de dados da
Autoridade Federal de Gestão de Trânsito no Brasil.

Quem pode utilizar este serviço?

P essoas físicas e jurídicas que atuam na fabricação ou importação de motocicletas e similares de 2, 3 ou 4
rodas novos que estejam sujeitos ao controle de emissão de poluentes.

Requisitos:

• Inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras (CTF/APP) em categoria
correspondente à atividade exercida:

• Fabricante de máquinas: Atividade 4-1 – Indústria Mecânica
• Fabricante de veículos: Atividade 6-1 – Indústria de Material de Transporte
• Importador de veículos para uso próprio: após a primeira autorização, inscrição no CTF/APP na Atividade
21-43 – Importação de veículos automotores para uso próprio. A partir da segunda autorização, será exigido
cadastro prévio no CTF/APP com Certificado de Regularidade regular
• Importador de veículos para comercialização: após a primeira autorização, inscrição no CTF/APP na
Atividade 21-44 – Importação de veículos automotores para fins de comercialização, com exigência de
Certificado de Regularidade a partir da segunda autorização

Certificado de Regularidade do CTF/APP e informações técnicas das motocicletas e similares, conforme
formulários específicos.

Etapas para a realização deste serviço
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Etapa 1 - Acessar o Inforserv

Acessar o Infoserv

Canais de prestação

Web

Infoserv

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Solicitar a licença

1. Em “Solicitar Licenças”, selecione: LCM

2. Se o pedido for para até 2 veículos do tipo ciclomotor, motocicleta, triciclo/quadriciclo de mesma
Marca/Modelo e Versão , use a opção LCM Especial

3. A opção LCM Especial ainda pode ser usada, sem a restrição de quantidade para: Minimoto; Motocicleta
fora de estrada; Motocicleta de competição e Triciclo/Quadriciclo fora de estrada

4. Preencha as informações no formulário eletrônico

5. Encaminhe o pedido pelo próprio sistema.

Canais de prestação

Web

Infoserv

Tempo de duração da etapa

https://login.sso2.ibama.gov.br/cas/login?service=https%3A%2F%2Finfoserv.ibama.gov.br%2Flogin%2Fcas
https://login.sso2.ibama.gov.br/cas/login?service=https%3A%2F%2Finfoserv.ibama.gov.br%2Flogin%2Fcas
https://login.sso2.ibama.gov.br/cas/login?service=https%3A%2F%2Finfoserv.ibama.gov.br%2Flogin%2Fcas
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Não estimado ainda

Etapa 3 - Emitir e pagar Boleto

1. Após a aprovação da solicitação, acessar o menu lateral e clicar em “Acompanhar Solicitações”.

2. Selecionar a aba “À Pagar”.

3. Na coluna “Operações”, clicar no ícone do código de barras para gerar o boleto.

4. Efetuar o pagamento dentro do prazo indicado.

Custos

• Taxa de emissão de LCM - R$ 721,77

Canais de prestação

Web

Infoserv

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 4 - Consultar e emitir a LCM

1. Após a confirmação do pagamento, acessar o menu lateral e clicar em “Consultar Licenças e Dispensas”.

2. Localizar a LCM emitida e realizar a impressão diretamente no sistema.

Canais de prestação

Web

https://login.sso2.ibama.gov.br/cas/login?service=https%3A%2F%2Finfoserv.ibama.gov.br%2Flogin%2Fcas
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Infoserv

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 60 dia(s) corrido(s)

Informações adicionais ao tempo estimado

Após apresentação dos dados completos no sistema Infoserv.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Serviços Ibama - Central de Atendimento

proconve.sede@ibama.gov.br

Legislação

Resolução Conama nº 018/1986 e suas complementares

Lei nº 8.723/1993

Resolução Conama nº 297/2002 e suas complementares

Portaria Ibama nº 86/1996 e suas alterações

Portaria nº 7-N de 02 de fevereiro de 1999

Portaria nº 37/03-N de 27 de junho de 2003

Portaria Ibama nº 167/1997

Portaria Ibama nº 80/2006

Instrução Normativa Ibama nº 17/2002

Portaria interministerial nº 812/2015

https://login.sso2.ibama.gov.br/cas/login?service=https%3A%2F%2Finfoserv.ibama.gov.br%2Flogin%2Fcas
https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/servicos-ibama-central-de-atendimento
mailto:proconve.sede@ibama.gov.br
https://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=41
http:// http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8723.htm
https://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=294
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/PT0086-171096.PDF
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/PT0007-020299.PDF
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/PT0037-270603.PDF
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/PT0167-261297.PDF
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/PT0080-241006.PDF
http://- http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/IN0017-280802.PDF
http:// https://www.ibama.gov.br/phocadownload/taxas/2015-09-29-portaria-interministerial-812.pdf
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Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança;

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000
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Obter licença para o uso de motores

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Emitir licença para o uso de motores nacionais ou importados.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas físicas e jurídicas

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Requerer licença

Preenchimento de formulários com as informações necessárias via Infoserv. Emissão, via Infoserv, do boleto para
pagamento. Impressão da LCVM via Infoserv.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Upload de documentos necessários via Infoserv.

Custos

• Taxa de emissão de LCVM - R$ 721,77

Canais de prestação

Web

Acesse o site Serviços Ibama

E-mail

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php?modulo=aplicacao/modulo&moduloId=360
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proconve.sede@ibama.gov.br

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Não estimado ainda

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Serviços Ibama - Central de Atendimento

proconve.sede@ibama.gov.br

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes: · Urbanidade; · Respeito; · Acessibilidade; · Cortesia; · Presunção da boa-fé do usuário; ·
Igualdade; · Eficiência; · Segurança; e · Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000

mailto:proconve.sede@ibama.gov.br
https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/servicos-ibama-central-de-atendimento
mailto:proconve.sede@ibama.gov.br
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Obter Licença para Porte e Uso de Motosserra (LPU)

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Obter Licença para Porte e Uso de motosserra pelos adquirentes, portadores ou usuários do equipamento.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoa física e jurídica

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Requisitar licença

1. Realizar registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras, em categoria
pertinente;

2. Acessar o Portal de Serviços Ibama ;

3. Selecionar "Licença para Porte e Uso de Motosserra" na lista Serviços Ibama;

4. Realizar o cadastro do equipamento de motosserra;

5. Emitir o boleto para pagamento da licença (LPU).

Obs: O próprio boleto acompanhado do comprovante de pagamento constitui a licença.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Certificado de regularidade no CTF/APP, devendo estar inserido em uma das categorias de atividade abaixo:

- Porte e uso de motosserra – Lei nº 12.651/2012 : art. 69, § 1º (21-27)

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm
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- Comercialização de motosserra – Lei nº 12.651/2012 : art. 69 (21-73)

Marca e modelo da motosserra

Número de série da motosserra

Número da nota fiscal

Custos

• Taxa de licenciamento - R$ 81,40

Canais de prestação

Web

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras:

- CTF/APP pessoa jurídica

- CTF/APP pessoa física

Web

Portal de Serviços Ibama

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Outras Informações

Quanto tempo leva?

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/cadastroInicialPessoaJuridica.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/cadastroInicialPessoaFisica.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
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Atendimento imediato

Informações adicionais ao tempo estimado

Após o pagamento da taxa de licenciamento

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Central de Atendimento do Ibama - 0800 061 8080

Legislação

Portaria Ibama nº 149/1992

Lei nº 6.938/1981

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:  Urbanidade; Respeito;  Acessibilidade;  Cortesia;  Presunção da boa-fé do usuário; Igualdade;
Eficiência; Segurança; e Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000

http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=95952
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938.htm
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Obter Licença para Uso da Configuração do Veículo ou Motor (LCVM) -
máquinas rodoviárias e agrícolas

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Trata-se do processo de solicitação, junto ao Ibama, da Licença para Uso da Configuração de Veículo ou Motor
(LCVM) aplicável a máquinas rodoviárias e agrícolas (tratores de esteira, pás carregadoras, escavadeiras,
colheitadeiras e outras). É incluído na LCVM a declaração de Atendimento aos limites de ruído (DA) para as
máquinas aplicáveis segundo a legislação. Previamente à obtenção da LCVM para a máquina deve ser obtida a
LCVM para o motor, quando aplicável.

O usuário deve solicitá-lo para fabricar, importar, tanto para uso próprio como para comercializar, máquinas
novas que se enquadram no escopo do Proconve-MAR-1.

Esse serviço é necessário antes produção ou importação dessas máquinas no Brasil, garantindo que os modelos
atendam aos limites de emissão de poluentes estabelecidos pela legislação ambiental.

Uma vez aprovado, o requerente obtém a LCVM emitida pelo Ibama , documento oficial que autoriza a configuração
e permite o registro, comercialização e uso das máquinas em conformidade com a regulamentação ambiental
vigente.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas físicas e jurídicas que atuam na fabricação ou importação de máquinas que estejam sujeitos ao
controle de emissão de poluentes.

Requisitos:

• Inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras (CTF/APP), em categoria
correspondente à atividade exercida:

• Fabricante de máquinas: Atividade 4-1 – Indústria Mecânica
• Fabricante de veículos: Atividade 6-1 – Indústria de Material de Transporte
• Importador de veículos para uso próprio: após a primeira autorização, inscrição no CTF/APP na Atividade
21-43 – Importação de veículos automotores para uso próprio. A partir da segunda autorização, será exigido
cadastro prévio no CTF/APP com Certificado de Regularidade regular.
• Importador de veículos para comercialização: após a primeira autorização, inscrição no CTF/APP na
Atividade 21-44 – Importação de veículos automotores para fins de comercialização, com exigência de
Certificado de Regularidade a partir da segunda autorização.

Certificado de Regularidade do CTF/APP e informações técnicas dos veículos ou máquinas a serem
licenciados , conforme formulários específicos.
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Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Acessar o Inforserv

Infoserv

Canais de prestação

Web

Infoserv

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Solicitar a licença

1. Em “Solicitar Licenças”, selecione: LCVM.

2. Selecione uma das opções: 1.motor; 2.máquina agrícola ;3.máquina rodoviária

3. Se o pedido for para até 2 máquinas de mesma Marca/Modelo e Versão, selecione a opção LCVM Especial.

4. Preencha as informações solicitadas no formulário eletrônico.

5. Encaminhe a solicitação pelo próprio sistema.

Canais de prestação

Web

Infoserv

Tempo de duração da etapa

https://login.sso2.ibama.gov.br/cas/login?service=https%3A%2F%2Finfoserv.ibama.gov.br%2Flogin%2Fcas
https://login.sso2.ibama.gov.br/cas/login?service=https%3A%2F%2Finfoserv.ibama.gov.br%2Flogin%2Fcas
https://login.sso2.ibama.gov.br/cas/login?service=https%3A%2F%2Finfoserv.ibama.gov.br%2Flogin%2Fcas
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Não estimado ainda

Etapa 3 - Emitir e pagar Boleto

1. Após a aprovação da solicitação, acessar o menu lateral e clicar em “Acompanhar Solicitações”.

2. Selecionar a aba “À Pagar”.

3. Na coluna “Operações”, clicar no ícone do código de barras para gerar o boleto.

4. Efetuar o pagamento dentro do prazo indicado.

Custos

• Taxa de emissão de LCVM - R$ 721,77

Canais de prestação

Web

Infoserv

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 4 - Consultar e emitir a LCVM

1. Após a confirmação do pagamento, acessar o menu lateral e clicar em “Consultar Licenças e Dispensas”.

2. Localizar a LCVM emitida e realizar a impressão diretamente no sistema.

Canais de prestação

Web

https://login.sso2.ibama.gov.br/cas/login?service=https%3A%2F%2Finfoserv.ibama.gov.br%2Flogin%2Fcas
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Infoserv

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 60 dia(s) corrido(s)

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Serviços Ibama - Central de Atendimento

proconve.sede@ibama.gov.br

Legislação

Resolução Conama nº 018/1986 e suas complementares

Lei nº 8.723/1993

Resolução Conama nº 433/2011

Portaria Ibama nº 86/1996 e suas alterações

Portaria nº 7-N, de 02 de fevereiro de 1999

Portaria nº 37/03-N, de 27 de junho de 2003

Portaria Ibama nº 167/1997

Portaria Ibama nº 80/2006

Instrução Normativa Ibama nº 06/2015

Portaria interministerial nº 812/2015

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

https://login.sso2.ibama.gov.br/cas/login?service=https%3A%2F%2Finfoserv.ibama.gov.br%2Flogin%2Fcas
https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/servicos-ibama-central-de-atendimento
mailto:proconve.sede@ibama.gov.br
https://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=41
http://%20http//www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8723.htm
http:// https://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=635
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/PT0086-171096.PDF
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/PT0007-020299.PDF
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/PT0037-270603.PDF
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/PT0167-261297.PDF
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/PT0080-241006.PDF
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=135523
http://%20https//www.ibama.gov.br/phocadownload/taxas/2015-09-29-portaria-interministerial-812.pdf
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• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança;

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000
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Obter Licença para Uso da Configuração do Veículo ou Motor (LCVM) -
veículos pesados

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Trata-se do processo de solicitação, junto ao Ibama, da Licença para Uso da Configuração de Veículo ou Motor
(LCVM) aplicável a veículos pesados. É incluído na LCVM a declaração de Atendimento aos limites de ruído (DA)
para os veículos pesados aplicáveis segundo a legislação. Previamente à obtenção da LCVM para o veículo pesado
deve ser obtida a LCVM para o motor, quando aplicável.

O usuário deve solicitá-lo para fabricar, importar, tanto para uso próprio como para comercializar, veículos
pesados novos que se enquadram no escopo do Proconve-P8.

Esse serviço é necessário antes produção ou importação desses veículos no Brasil, garantindo que os modelos
atendam aos limites de emissão de poluentes estabelecidos pela legislação ambiental.

Uma vez aprovado, o requerente obtém a LCVM emitida pelo Ibama , documento oficial que autoriza a configuração
e permite o registro, comercialização e uso dos veículos em conformidade com a regulamentação ambiental vigente.

A LCVM é obrigatória para o registro de veículos leves novo junto à base de dados da Autoridade Federal de
Gestão de Trânsito no Brasil.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas físicas e jurídicas que atuam na fabricação ou importação de veículos pesados que estejam sujeitos
ao controle de emissão de poluentes.

Requisitos:

• Inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras (CTF/APP), em categoria
correspondente à atividade exercida:

• Fabricante de máquinas: Atividade 4-1 – Indústria Mecânica
• Fabricante de veículos: Atividade 6-1 – Indústria de Material de Transporte
• Importador de veículos para uso próprio: após a primeira autorização, inscrição no CTF/APP na Atividade
21-43 – Importação de veículos automotores para uso próprio. A partir da segunda autorização, será exigido
cadastro prévio no CTF/APP com Certificado de Regularidade regular.
• Importador de veículos para comercialização: após a primeira autorização, inscrição no CTF/APP na
Atividade 21-44 – Importação de veículos automotores para fins de comercialização, com exigência de
Certificado de Regularidade a partir da segunda autorização.

Certificado de Regularidade do CTF/APP e informações técnicas dos veículos a serem licenciados , conforme
formulários específicos.
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Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Acessar o Infoserv

Acessar o Infoserv

Canais de prestação

Web

Infoserv

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Solicitar a licença

1. Em “Solicitar Licenças”, selecione: LCVM.

2. Selecione uma das opções 1. Motor; 2. Veículo Pesado; 3. Chassi ou 4. Ônibus

3. Se o pedido for para até 2 veículos pesados de mesma Marca/Modelo e Versão, selecione a opção LCVM
Especial.

4. Preencha as informações solicitadas no formulário eletrônico.

5. Encaminhe a solicitação pelo próprio sistema.

Canais de prestação

Web

Infoserv

https://login.sso2.ibama.gov.br/cas/login?service=https%3A%2F%2Finfoserv.ibama.gov.br%2Flogin%2Fcas
https://login.sso2.ibama.gov.br/cas/login?service=https%3A%2F%2Finfoserv.ibama.gov.br%2Flogin%2Fcas
https://login.sso2.ibama.gov.br/cas/login?service=https%3A%2F%2Finfoserv.ibama.gov.br%2Flogin%2Fcas
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Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 3 - Emitir e pagar Boleto

1. Após a aprovação da solicitação, acessar o menu lateral e clicar em “Acompanhar Solicitações”.

2. Selecionar a aba “À Pagar”.

3. Na coluna “Operações”, clicar no ícone do código de barras para gerar o boleto.

4. Efetuar o pagamento dentro do prazo indicado.

Custos

• Taxa de emissão de LCVM - R$ 721,77

Canais de prestação

Web

Infoserv

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 4 - Consultar e emitir a LCVM

1. Após a confirmação do pagamento, acessar o menu lateral e clicar em “Consultar Licenças e Dispensas”.

2. Localizar a LCVM emitida e realizar a impressão diretamente no sistema

Canais de prestação

https://login.sso2.ibama.gov.br/cas/login?service=https%3A%2F%2Finfoserv.ibama.gov.br%2Flogin%2Fcas
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Web

Infoserv

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Não estimado ainda

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Serviços Ibama - Central de Atendimento

proconve.sede@ibama.gov.br

Legislação

Resolução Conama nº 018, de 1986 e suas complementares

Resolução Conama nº 490, de 2018

Lei nº 8.723, de 1993

Portaria Ibama nº 86, de 1996 e suas alterações

Portaria nº 7-N de 02 de fevereiro de 1999

Portaria nº 37/03-N de 27 de junho de 2003

Portaria Ibama nº 167, de 1997 e suas alterações

Portaria Ibama nº 80, de 2006

Portaria interministerial nº 812/2015

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

https://login.sso2.ibama.gov.br/cas/login?service=https%3A%2F%2Finfoserv.ibama.gov.br%2Flogin%2Fcas
https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/servicos-ibama-central-de-atendimento
mailto:proconve.sede@ibama.gov.br
https://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=41
https://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=767
http://%20http//www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8723.htm
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/PT0086-171096.PDF
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/PT0007-020299.PDF
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/PT0037-270603.PDF
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/PT0167-261297.PDF
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/PT0080-241006.PDF
http://%20https//www.ibama.gov.br/phocadownload/taxas/2015-09-29-portaria-interministerial-812.pdf
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O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança;

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000
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Obter Licença para Uso da Configuração do Veículo ou Motor (LCVM) -
veículos leves

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Trata-se do processo de solicitação, junto ao Ibama, da Licença para Uso da Configuração de Veículo ou Motor
(LCVM) aplicável a veículos leves novos (leves de passageiros ou leve comercia). É incluído na LCVM a Declaração
de Atendimento aos limites de ruído (DA).

O usuário deve solicitá-lo para fabricar, importar, tanto para uso próprio como para comercializar, veículos leves
novos.

Esse serviço é necessário antes produção ou importação desses veículos no Brasil, garantindo que os modelos
atendam aos limites de emissão de poluentes estabelecidos pela legislação ambiental.

Uma vez aprovado, o requerente obtém a LCVM emitida pelo Ibama , documento oficial que autoriza a configuração
e permite o registro, comercialização e uso dos veículos em conformidade com a regulamentação ambiental vigente.

A LCVM é obrigatória para o registro de veículos leves novo junto à base de dados da Autoridade Federal de
Gestão de Trânsito no Brasil.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas físicas e jurídicas que atuam na fabricação ou importação de veículos leves que estejam sujeitos ao
controle de emissão de poluentes.

Requisitos:

• Inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras (CTF/APP), em categoria
correspondente à atividade exercida:

• Fabricante de máquinas: Atividade 4-1 – Indústria Mecânica
• Fabricante de veículos: Atividade 6-1 – Indústria de Material de Transporte
• Importador de veículos para uso próprio: após a primeira autorização, inscrição no CTF/APP na Atividade
21-43 – Importação de veículos automotores para uso próprio. A partir da segunda autorização, será exigido
cadastro prévio no CTF/APP com Certificado de Regularidade regular.
• Importador de veículos para comercialização: após a primeira autorização, inscrição no CTF/APP na
Atividade 21-44 – Importação de veículos automotores para fins de comercialização, com exigência de
Certificado de Regularidade a partir da segunda autorização.

Certificado de Regularidade do CTF/APP e informações técnicas dos veículos a serem licenciados , conforme
formulários específicos.

Etapas para a realização deste serviço
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Etapa 1 - Acessar o Infoserv

Acessar o Infoserv

Canais de prestação

Web

Infoserv

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Solicitar a licença

1. Em “Solicitar Licenças”, selecione: LCVM.

2. Selecione uma das opções 1. Veículo leve de passageiro ou 2. Veículo leve comercial

3. Se o pedido for para até 2 veículos de mesma Marca/Modelo e Versão , selecione a opção LCVM Especial.

4. Preencha as informações solicitadas no formulário eletrônico.

5. Encaminhe a solicitação pelo próprio sistema.

Canais de prestação

Web

Infoserv

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

https://login.sso2.ibama.gov.br/cas/login?service=https%3A%2F%2Finfoserv.ibama.gov.br%2Flogin%2Fcas
https://login.sso2.ibama.gov.br/cas/login?service=https%3A%2F%2Finfoserv.ibama.gov.br%2Flogin%2Fcas
https://login.sso2.ibama.gov.br/cas/login?service=https%3A%2F%2Finfoserv.ibama.gov.br%2Flogin%2Fcas
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Etapa 3 - Emitir e pagar Boleto

1. Após a aprovação da solicitação, acessar o menu lateral e clicar em “Acompanhar Solicitações”.

2. Selecionar a aba “À Pagar”.

3. Na coluna “Operações”, clicar no ícone do código de barras para gerar o boleto.

4. Efetuar o pagamento dentro do prazo indicado.

Custos

• Taxa de emissão de LCVM - R$ 721,77

Canais de prestação

Web

Infoserv

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 4 - Consultar e emitir a LCVM

1. Após a confirmação do pagamento, acessar o menu lateral e clicar em “Consultar Licenças e Dispensas”.

2. Localizar a LCVM emitida e realizar a impressão diretamente no sistema

Canais de prestação

Web

Infoserv

https://login.sso2.ibama.gov.br/cas/login?service=https%3A%2F%2Finfoserv.ibama.gov.br%2Flogin%2Fcas
https://login.sso2.ibama.gov.br/cas/login?service=https%3A%2F%2Finfoserv.ibama.gov.br%2Flogin%2Fcas
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Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 60 dia(s) corrido(s)

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Serviços Ibama - Central de Atendimento

proconve.sede@ibama.gov.br

Legislação

Resolução Conama nº 018, de 1986 e suas complementares

Resolução Conama nº 492, de 2018

Lei nº 8.723, de 1993

Portaria Ibama nº 86, de 1996 e suas alterações

Portaria nº 7-N de 02 de fevereiro de 1999

Portaria nº 37/03-N de 27 de junho de 2003

Portaria Ibama nº 167, de 1997 e suas alterações

Portaria Ibama nº 80, de 2006

Portaria interministerial nº 812/2015

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/servicos-ibama-central-de-atendimento
mailto:proconve.sede@ibama.gov.br
https://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=41
http:// https://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=765
http://%20http//www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8723.htm
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/PT0086-171096.PDF
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/PT0007-020299.PDF
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/PT0037-270603.PDF
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/PT0167-261297.PDF
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/PT0080-241006.PDF
http://%20https//www.ibama.gov.br/phocadownload/taxas/2015-09-29-portaria-interministerial-812.pdf
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• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança;

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela lei nº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de 8
de novembro de 2000
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Obter Registro Especial Temporário de agrotóxicos (RET)

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Registrar os agrotóxicos, seus componentes e afins, destinados ao uso em ambientes hídricos e à proteção de
florestas nativas e outros ecossistemas, para pesquisa e experimentação. Público alvo: pessoa física ou jurídica

Quem pode utilizar este serviço?

Empresas privadas

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Requerer registro

Custos

• Taxa de Agrotóxicos, seus componentes e afin - R$ 3.467,75

Canais de prestação

E-mail

agrotoxicosna.sede@ibama.gov.br

Web

Acesse o site

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
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Quanto tempo leva?

Não estimado ainda

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

diqua.sede@ibama.gov.br

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:n· Urbanidade;n· Respeito;n· Acessibilidade;n· Cortesia;n· Presunção da boa-fé do usuário;n·
Igualdade;n· Eficiência;n· Segurança; en· Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela lei nº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de 8
de novembro de 2000

mailto:diqua.sede@ibama.gov.br
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Protocolar documentos junto ao Ibama

Avaliação: 4.2 Quantidade de votos: 10

O que é?

Possibilita aos cidadãos (portadores ou interessados), aos órgãos e às entidades públicas e privadas protocolar
documentos e processos endereçados ao Ibama de forma eletrônica, pela Internet, sem necessidade de
deslocamento físico até o protocolo das unidades do Instituto, assim como, de gastos com o envio de
correspondência postal.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoa física que participe ou tenha demanda na condição de interessado em processo administrativo e pessoa
jurídica na mesma situação (representado por pessoa física).

Requisito necessário para o solicitante: criar/possuir conta de acesso única do Governo no Portal gov.br .

Pessoa física que esteja portando documentação de outra pessoa física ou jurídica e seja responsável por realizar
a entrega.

Requisito necessário para o solicitante: criar/possuir conta de acesso única do Governo no Portal gov.br .

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Protocolar documentos

Após o login no Portal gov.br , o usuário deve:

- acessar a página do Ibama no Portal gov.br;

- acessar a página do serviço “Protocolar documentos junto ao Ibama";

- preencher os dados da solicitação;

- anexar documento contendo informações básicas do destinatário ou do processo já existente;

- anexar demais documentos correspondentes;

http://acesso.gov.br/
http://acesso.gov.br/
http://acesso.gov.br/
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- conferir os dados e concluir a solicitação.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Documento contendo informações básicas do destinatário ou do processo já existente e demais documentos
correspondentes.

Canais de prestação

Web

Protocolar Documentos

Telefone

(61) 3316-1944 ou 3316-1991

E-mail

protocolo.sede@ibama.gov.br

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 2 - Receber resposta

Os documentos protocolados passam por conferência e só então poderão ser tramitados para a área de destino.

O Ibama contatará o usuário informando-o sobre a situação da protocolização, o Número Único de Protocolo
(NUP), nos casos em que este for gerado, e a forma de acompanhamento do trâmite.

https://solicitacao2.servicos.gov.br/person-service+protocolar-documentos+671a4f7e39e5cd0908aedc18?%3FforceAuth=true&agencyId=36724
mailto:protocolo.sede@ibama.gov.br
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O usuário deve acompanhar o status de sua solicitação por meio do Portal gov.br .

Canais de prestação

Web

Receber Resposta

Tempo de duração da etapa

Até 1 dia(s) útil(eis)

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 1 dia(s) útil(eis)

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Telefone :  (61) 3316-1944 ou 3316-1991

E-mail : protocolo.sede@ibama.gov.br

Site: www.gov.br/ibama

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

https://sso.acesso.gov.br/login
http://solicitacao.servicos.gov.br/processos
mailto:protocolo.sede@ibama.gov.br
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• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela lei nº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de 8
de novembro de 2000.
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Realizar a entrega de animal silvestre no Centro de Triagem de Animais
Silvestres - Cetas

Avaliação: Sem Avaliação Monitoração: Sim

O que é?

Os Centros de Triagem de Animais Silvestres - Cetas do Ibama são responsáveis por receber animais da fauna
silvestre brasileira que cheguem após resgate, apreensão ou entrega voluntária.

Muitos desses animais estão feridos, em situação de risco ou foram vítimas do tráfico ilegal de fauna, chegando aos
Cetas por meio de ações de fiscalização dos órgãos competentes.

O serviço também está disponível para cidadãos que desejem regularizar a situação e realizar a entrega voluntária
de um animal silvestre mantido de forma irregular.

Ao chegar ao Cetas, cada animal passa por triagem, avaliação clínica e comportamental, identificação, e, quando
necessário, tratamento veterinário especializado. Após a recuperação, a prioridade é sempre a reintrodução do
animal em seu habitat natural. Nos casos em que a soltura não é possível, os animais são destinados a
empreendimentos de fauna legalmente autorizados, garantindo o bem-estar e a segurança de cada indivíduo.

Quem pode utilizar este serviço?

Órgãos de fiscalização e resgate : Polícia Militar Ambiental, Corpo de Bombeiros, Defesa Civil, Secretarias
Estaduais de Meio Ambiente (SEMA) e outros órgãos competentes.

Pessoas que mantenham, de forma irregular, um animal da fauna nativa e desejem realizar a entrega voluntária

Qualquer pessoa que encontre um animal silvestre ferido, em risco ou em situação de vulnerabilidade e
precise encaminhá-lo para atendimento adequado.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa 1 - Realizar a entrega do animal

Entrar em contato com o Cetas mais próximo

Confirmar as orientações específicas sobre transporte e entrega

Ir até o Cetas levando o(s) animal(is)

https://www.gov.br/ibama/pt-br/composicao/quem-e-quem/centros/cetas
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Informar seus dados

Entregar o(s) animal(is)

Descrever as condições em que ele foi encontrado (local, circunstâncias, possíveis ferimentos, alimentação
fornecida, entre outros)

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Nome completo, CPF, endereço, telefone e e-mail

Canais de prestação

Presencial

Unidades dos Cetas nos Estados

• Tempo estimado de espera: Até 15 minuto(s)

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Etapa 2 - Receber o Termo de Recebimento (TR)

O Termo de Recebimento é o documento oficial, que comprova a entrega do animal ao Cetas.

Ele pode ser entregue de forma impressa ou por e-mail.

E sua entrega pode demorar alguns minutos ou dias, a depender da organização do Cetas.

https://www.gov.br/ibama/pt-br/composicao/quem-e-quem/centros/cetas
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Canais de prestação

E-mail

Unidades e e-mails dos Cetas nos Estados

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Atendimento imediato

Informações adicionais ao tempo estimado

De acordo com o horário de funcionamento do Cetas no Estado.

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Unidades dos Cetas nos Estados

Legislação

Lei nº 9.605/1998

Decreto nº 6.514/2008

Instrução Normativa Ibama nº 05/2021

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/2017, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

https://www.gov.br/ibama/pt-br/composicao/quem-e-quem/centros/cetas
https://www.gov.br/ibama/pt-br/composicao/quem-e-quem/centros/cetas
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9605.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/decreto/d6514.htm
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=139089
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• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/2017, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Realizar alteração de informações no Cadastro Técnico Federal de
Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental (CTF/AIDA)

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Realizar alteração de informações cadastrais declaradas por pessoa física ou jurídica no Cadastro Técnico Federal
de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental (CTF/AIDA).

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas físicas e jurídicas inscritas no CTF/AIDA.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Realizar alteração de dados no CTF/AIDA

1. Acesse o Portal de Serviços do Ibama ;

2. Faça seu login;

3. Acesse o menu “Cadastro Técnico Federal – CTF/AIDA";

4. Clique na opção "Modificação de Inscrição”;

5. Altere as informações necessárias;

6. Grave as modificações.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Não é necessária a apresentação de documentação.

Canais de prestação

Web

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
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Portal de Serviços do Ibama

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Atendimento imediato

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

• Serviços Ibama - Central de Atendimento

• cogiq.sede@ibama.gov.br

Legislação

Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 : Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e
mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências.

Lei nº 12.305/2010

Decreto nº 6.514/2008

Resolução Conama nº 1, de 13/06/1988 - Procede ao registro, com caráter obrigatório, de pessoas físicas ou
jurídicas que se dediquem à prestação de serviços e consultoria sobre problemas ecológicos ou ambientais, bem
como à elaboração do projeto, fabricação, comercialização, instalação ou manutenção de equipamentos,
aparelhos e instrumentos destinados ao controle de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras.

Instrução Normativa nº 12, de 20 de agosto de 2021 : Regulamenta o Cadastro Técnico Federal de Atividades e
Instrumentos de Defesa Ambiental (CTF/AIDA).

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
mailto:cogiq.sede@ibama.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/decreto/d6514.htm
http://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=65
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-aida/IN_12_2021_AIDA.pdf
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• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Realizar cursos da Escola Virtual do Ibama

Avaliação: Sem Avaliação Monitoração: Sim

O que é?

A Escola Virtual do Ibama é uma plataforma de educação à distância desenvolvida para ampliar o acesso à
capacitação e ao aprimoramento profissional de servidores, colaboradores e cidadãos interessados em temas
ambientais.

Baseada no Moodle, a Escola Virtual do Ibama é um ambiente virtual de aprendizagem amplamente utilizado no setor
público e reúne cursos, treinamentos e conteúdos voltados para a gestão ambiental, fiscalização, licenciamento,
proteção da biodiversidade, qualidade ambiental e outras áreas de atuação do Ibama.

Com um ambiente dinâmico e acessível, a Escola Virtual do Ibama promove a qualificação contínua e a
disseminação de conhecimento de forma inclusiva e eficiente.

A plataforma disponibiliza um conjunto diversificado de ferramentas, entre as quais destacam-se:

• Ambientes estruturados dos cursos;

• Recursos didáticos multimodais, como videoaulas, apostilas, estudos de caso e materiais complementares;

• Capacidade de registro e acompanhamento do desempenho, frequência e histórico do(a) participante cursista;

• Emissão de certificados de conclusão, conforme critérios definidos em cada curso.

Quem pode utilizar este serviço?

Servidores efetivos e em exercício no Ibama, servidores dos órgãos e instituições Ambientais Federais, Forças de
Segurança Pública, Instituições Parceiras, colaboradores e cidadãos interessados em temas ambientais.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa 1 - Realizar cursos

Acessar a Escola Virtual do Ibama

Realizar login individual, com CPF e senha

Visualizar os cursos disponíveis no painel personalizado "Meus Cursos"

https://escolavirtual.ibama.gov.br/
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Realizar a inscrição

Acessar os conteúdos e acompanhar seu progresso no curso

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

CPF

Senha

Canais de prestação

Web

Escola Virtual do Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Etapa 2 - Emitir certificados

Acessar a Escola Virtual do Ibama

Realizar login individual, com CPF e senha

Solicitar a emitissão de certificados, após o término do curso e o cumprimento das exigências formativas

Documentação

https://escolavirtual.ibama.gov.br/
https://escolavirtual.ibama.gov.br/
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Documentação em comum para todos os casos

CPF

Senha

Canais de prestação

Web

Escola Virtual do Ibama

Tempo de duração da etapa

Até 30 dia(s) útil(eis)

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 3 dia(s) útil(eis)

Informações adicionais ao tempo estimado

Para o fornecimento de s uporte técnico

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Escola Virtual do Ibama: escolavirtual@ibama.gov.br

Coordenação de Educação Corporativa:

• 61 3316-1667

• ceduc.sede@ibama.gov.br

Serviço de Apoio às Ações Educacionais:

https://escolavirtual.ibama.gov.br/
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• 61 3319-1175

• seed.sede@ibama.gov.br

Legislação

Lei nº 8.112/1990 - Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos federais.

Decreto nº 9.991/2019 - Regulamenta a Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas.

Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21/2021 - Estabelece orientações aos órgãos do Sistema de
Pessoal Civil da Administração Pública Federal - SIPEC, quanto aos prazos, condições, critérios e procedimentos
para a implementação da Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas - PNDP de que trata o Decreto nº
9.991, de 28 de agosto de 2019.

Portaria Ibama nº 1.812/2020 - Institui a Política de Desenvolvimento de Pessoas do Ibama.

Informações sobre a Escola Virtual do Ibama no Portal da Ceduc no Sharepoint

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as 
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9991.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-sgp-enap/sedgg/me-n-21-de-1-de-fevereiro-de-2021-302021570
https://ibamanet.ibama.gov.br/phocadownload/boletins_servico/2020/BS_%202020_08_A.1.pdf
https://ibamagovbr.sharepoint.com/sites/educacaocorporativa/SitePages/Escola-Virtual-do-Ibama.aspx?csf=1&web=1&share=EQx7zd9mAXZOguyj3Q1bVAYBCgv1nQqk8GEDMVEIYCns9g&e=Yclup0
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8 de novembro de 2000.
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Realizar pedido de acesso à informação

Avaliação: Sem Avaliação Monitoração: Sim

O que é?

Fornecimento de informações (já existentes) produzidas ou mantidas pelo Ibama, em cumprimento à Lei de Acesso à
Informação (LAI), Lei nº 12.527/2011 .

Quem pode utilizar este serviço?

Qualquer pessoa, física ou jurídica, que deseje ter acesso a informações produzidas ou mantidas pelo Ibama.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa 1 - Enviar solicitação

Acessar a Plataforma Fala.BR
Selecionar Acesso à informação - LAI Faça um pedido de acesso à informação
Escolher dentre as opções apresentadas
Realizar o login govbr
Filtrar por esfera: Federal
Em Órgão, digitar Ibama
Escolher o assunto sobre o qual quer tratar
Em Resumo, resumir do pedido
Em Fale aqui , detalhar o conteúdo do pedido
Anexar documentos pertinentes
Avançar
Revisar os dados
Concluir

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

• Nome do requerente;

• Número de documento de identificação válido (CPF/CNPJ)

• Especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida e

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://falabr.cgu.gov.br/web/home
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• Endereço físico ou e-mail do requerente

Canais de prestação

Web

Plataforma Fala.BR

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Etapa 2 - Acompanhar manifestação

Acompanhar o andamento por meio da Plataforma Fala.BR , mediante login gov.br, utilizando o número de
protocolo fornecido logo após o envio da solicitação.

Canais de prestação

Web

Plataforma Fala.BR

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 20 dia(s) corrido(s)

Informações adicionais ao tempo estimado

O prazo poderá ser prorrogado por mais 10 dias corridos, mediante justificativa.

http://falabr.cgu.gov.br
https://falabr.cgu.gov.br/web/home
http://falabr.cgu.gov.br
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Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Serviço de Informação ao Cidadão (SIC) do Ibama

Legislação

Lei nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação - LAI

Decreto nº 7.724/2012 - Decreto Regulamentador da LAI no Poder Executivo federal

Portaria Ibama nº 73/2025 - Regimento Interno do Ibama

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.

https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/servico-de-informacao-ao-cidadao-sic#atendimento-sic
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/Decreto/D7724.htm
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/regimento-interno-do-ibama
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Realizar pesquisa pública de inscrições no Cadastro Técnico Federal de
Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Disponibiliza pesquisa pública de inscrições no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa
Ambiental - CTF/AIDA

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas físicas e jurídicas.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Realizar pesquisa pública de inscrições no CTF/AIDA

1. Acesse o Portal de Serviços do Ibama ;

2. Clique em "Pessoa Física" ou "Pessoa Jurídica";

3. Escolha entre "Genérica" ou "Individual";

4. Preencha as informações solicitadas;

5. Clique em "Pesquisar".

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Não é necessária a apresentação de documentação.

Canais de prestação

Web

Portal de Serviços do Ibama .

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/cons_defesa_ambiental.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/cons_defesa_ambiental.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/cons_defesa_ambiental.php
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Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Atendimento imediato

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

• Serviços Ibama - Central de Atendimento

• cogiq.sede@ibama.gov.br

Legislação

Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 : Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e
mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências.

Resolução Conama nº 1, de 13/06/1988 - Procede ao registro, com caráter obrigatório, de pessoas físicas ou
jurídicas que se dediquem à prestação de serviços e consultoria sobre problemas ecológicos ou ambientais, bem
como à elaboração do projeto, fabricação, comercialização, instalação ou manutenção de equipamentos,
aparelhos e instrumentos destinados ao controle de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras.

Instrução Normativa nº 12, de 20 de agosto de 2021 : Regulamenta o Cadastro Técnico Federal de Atividades e
Instrumentos de Defesa Ambiental (CTF/AIDA).

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

mailto:cogiq.sede@ibama.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938.htm
http://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=65
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-aida/IN_12_2021_AIDA.pdf
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Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Registrar produtos dispersantes químicos

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

O serviço destina-se ao registro de produtos dispersantes químicos, os quais são utilizados em ações de resposta a
incidentes de poluição por óleo no mar. O Certificado de Registro será emitido em formato digital com validade de 2
(dois) anos.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas físicas e jurídicas que desejam realizar atividades de produção, comercialização, importação e o uso de
dispersantes químicos.

Requerimento para Registro de Dispersante Químico, conforme Anexo 1 e art. 4º, da Instrução Normativa Ibama
nº 01, de 2000 ;

Relatório Técnico e Testes, conforme Anexos 2, 3 e 4, e art. 4º, da Instrução Normativa Ibama nº 01, de 2000

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Solicitar registro

1. Acesse o SEI Ibama

2. Abra novo processo e anexe documentos exigidos Instrução Normativa Ibama nº 01, de 2000 .

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Requerimento para registro de dispersante químico, conforme Anexo I e art. 4º da Instrução Normativa Ibama
nº 01/2000 , acompanhado de relatório técnico e dos testes exigidos , nos termos dos Anexos II, III e IV e
do art. 4º da referida norma.

Canais de prestação

Web

https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/quimicos-e-biologicos/dispersantes-quimicos/arquivos/Instrucao_Normativa_1_de_14_de_julho_de_2000_Dispersantes.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/quimicos-e-biologicos/dispersantes-quimicos/arquivos/Instrucao_Normativa_1_de_14_de_julho_de_2000_Dispersantes.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/quimicos-e-biologicos/dispersantes-quimicos/arquivos/Instrucao_Normativa_1_de_14_de_julho_de_2000_Dispersantes.pdf
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
http:// https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/quimicos-e-biologicos/dispersantes-quimicos/arquivos/Instrucao_Normativa_1_de_14_de_julho_de_2000_Dispersantes.pdf
http:// https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/quimicos-e-biologicos/dispersantes-quimicos/arquivos/Instrucao_Normativa_1_de_14_de_julho_de_2000_Dispersantes.pdf
http:// https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/quimicos-e-biologicos/dispersantes-quimicos/arquivos/Instrucao_Normativa_1_de_14_de_julho_de_2000_Dispersantes.pdf
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Acesse o Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do Ibama

Acesse o Manual do Usuário Externo do SEI

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Entre 30 e 60 dia(s) corrido(s)

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Serviços Ibama - Central de Atendimento

E-mail: cicam.sede@ibama.gov.br

Validade do Documento

2 ano(s)

Legislação

Resolução Conama nº 472, de 27 de novembro de 2015

Instrução Normativa Ibama nº 01, de 14 de julho de 2000

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/arquivos/2024/20240314_Sei_Ibama_18626621_6_Manual_do_Usurio_Externo_SEI_Ibama.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/servicos-ibama-central-de-atendimento
mailto:cicam.sede@ibama.gov.br
https://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=692
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/quimicos-e-biologicos/dispersantes-quimicos/arquivos/Instrucao_Normativa_1_de_14_de_julho_de_2000_Dispersantes.pdf


292

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética.

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Registrar produtos remediadores

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

O serviço destina-se ao registro de produtos remediadores, os quais são utilizados em recuperação de ambientes e
ecossistemas contaminados e ao tratamento de efluentes e resíduos. O Certificado de Registro será emitido em
formato digital com validade de 10 (dez) anos.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas físicas ou jurídicas que desejam realizar atividades de produção, comercialização, utilização, importação
e exportação de produtos remediadores.

Requisitos e documentos necessários:

• Requerimento para Registro de Remediador, conforme Anexo I, da Instrução Normativa Ibama nº 11/2022 e

• Relatório Técnico e seus anexos, de acordo com o produto a ser registrado, conforme Anexo II ou III, da
Instrução Normativa Ibama nº 11/2022 .

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Enquadramento do produto:

Consulte o "Passo a Passo" de produtos destinados à remediação para fins de registro .

Canais de prestação

Web

Acesse o site

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Solicitação de Registro

https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-n-11-de-17-de-outubro-de-2022-436710399
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-n-11-de-17-de-outubro-de-2022-436710399
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-n-11-de-17-de-outubro-de-2022-436710399
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/quimicos-e-biologicos/produtos-remediadores/registro-de-produtos-remediadores#passo-a-passo---enquadramento-de-produtos-destinados---remedia--o-para-fins-de-registro
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/quimicos-e-biologicos/produtos-remediadores/registro-de-produtos-remediadores#passo-a-passo---enquadramento-de-produtos-destinados---remedia--o-para-fins-de-registro
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1. Acesse o SEI

2. Abra processo conforme  " Passo a Passo " e anexe documentos exigidos na IN Ibama nº 11/2022

3. Encaminhe o processo

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do Ibama ( acesse o Manual do Usuário Externo do SEI )

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 3 - Resultado da análise

O resultado da análise e os ofícios de comunicação serão enviados para o e-mail informado no ato do
requerimento.

Canais de prestação

E-mail

O resultado da análise será enviado ao e-mail informado no requerimento.

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/quimicos-e-biologicos/produtos-remediadores/registro-de-produtos-remediadores#passo-a-passo---enquadramento-de-produtos-destinados---remedia--o-para-fins-de-registro
http://Instru��o Normativa Ibama n�11, de 2022
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/arquivos/2024/20240314_Sei_Ibama_18626621_6_Manual_do_Usurio_Externo_SEI_Ibama.pdf
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Entre 30 e 60 dia(s) corrido(s)

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Serviços Ibama - Central de Atendimento

cicam.sede@ibama.gov.br

Legislação

Resolução Conama nº 463/2014

Instrução Normativa Ibama nº 11/2022

Portaria Ibama nº 241/2023

Portaria Ibama nº 180/2024

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética.

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/servicos-ibama-central-de-atendimento
https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/fale-conosco
mailto:cicam.sede@ibama.gov.br
https://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=679
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-n-11-de-17-de-outubro-de-2022-436710399
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-241-de-23-de-novembro-de-2023-525925593
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-ibama-n-180-de-23-de-dezembro-de-2024-603887278
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Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Solicitar alteração de informações no Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos
Ambientais (CTF/APP)

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Descrição do serviço
Solicitação de alteração de informações de pessoa física ou jurídica no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP), nos casos em que a atualização
depende de análise técnica prévia pelo Ibama.

Quando utilizar
Sempre que for necessária a atualização de dados no CTF/APP que exija avaliação técnica por parte do Ibama.

Resultado esperado
Alteração dos dados cadastrais no CTF/APP, após análise e validação pelo Ibama.

ATENÇÃO: Para ajustes em declarações de atividades realizadas nas últimas 48 horas, verifique as
orientações disponíveis no link  “ Alteração de dados do Cadastro ”.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas físicas e jurídicas inscritas no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e
Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Realizar cadastro no do SEI-Ibama (caso não possua acesso)

1. Acesse o SEI-Ibama

2. Clique em “Clique aqui se você ainda não está cadastrado”

3. Preencha o formulário e envie

4. Aguarde e-mail automático com instruções para o envio dos documentos de identificação

5. Envie os documentos para o e-mail: sei.sede@ibama.gov.br

6. Após validação, você receberá um e-mail confirmando a criação e ativação da conta de usuário externo.

https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app#alteracao-de-dados-cadastro
http:// https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
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Canais de prestação

Web

Acesse o SEI-Usuário Externo - Acesse o manual Peticionamento eletrônico

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Enviar solicitação de alteração de informações no Cadastro Técnico Federal
(CTF/APP)

1. Acesse o SEI

2. No menu, selecione “Peticionamento” > “Processo novo” e escolha a UF

3. Selecione o tipo de processo “CTF/APP: Requerimentos” e leia atentamente as orientações

4. Em “Documento Principal”, preencha e salve o “Formulário de Requerimentos do CTF/APP”

5. Anexe os demais documentos necessários e clique em “Peticionar”, informe sua senha e selecione “Assinar”

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Pessoa física: Requerimento do CTF/APP; Documento de identidade; CPF; Comprovante de endereço.

Pessoa jurídica: Requerimento do CTF/APP; Documento de identidade do representante legal; CPF do
representante legal; Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrado; Ato de nomeação ou eleição
de dirigentes, devidamente registrado.

Canais de prestação

https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/20201027SeiManualdoUsurioExterno.pdf
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
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Web

Acesse o SEI-Usuário Externo - Acesse o manual Peticionamento eletrônico

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 48 hora(s)

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Serviços Ibama - Central de Atendimento

cogiq.sede@ibama.gov.br

Legislação

Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981

Instrução Normativa nº 13, de 15 de março de 2013 e alterações

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/20201027SeiManualdoUsurioExterno.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/servicos-ibama-central-de-atendimento
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938compilada.htm
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app/20210916IN_13_23082021.pdf
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Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela lei nº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de 8
de novembro de 2000.
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Solicitar autorização para captura, coleta e transporte de material
biológico (Abio)

Avaliação: 4.5 Quantidade de votos: 111 Monitoração: Sim

O que é?

A Autorização de Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico (Abio) é um documento autorizativo do Ibama,
que permite ao empreendedor manejar, capturar, coletar e transportar material biológico animal com a finalidade de
realizar levantamentos/diagnósticos, monitoramentos e resgates/solturas no âmbito do processo de licenciamento
ambiental federal de empreendimentos/atividades.

A Abio também tem a finalidade de garantir o mínimo de perda, dano e sofrimento ao patrimônio biológico (fauna
aquática/terrestre), em especial às espécies ameaçadas de extinção, considerando a necessidade de elaboração de
estudos e monitoramentos nos processos de licenciamento ambiental federal.

O prazo de atendimento da demanda varia  conforme o tipo e complexidade do requerimento (Emissão, Renovação,
Retificação, Alteração RET).

Quem pode utilizar este serviço?

Podem solicitar o serviço empreendedores , pessoa jurídica (de direito público ou privado) ou pessoa física.
A pessoa jurídica deve realizar a solicitação pelo Portal de Serviços do Governo Federal .
A pessoa física deve protocolar a solicitação por meio do serviço Protocolar documentos junto ao Ibama

Requisitos necessários:

Ficha de Solicitação da Abio devidamente preenchida.

Relação de Equipe Técnica (RET) preenchida no momento do requerimento em formulário eletrônico específico e
declaração de regularidade.

Plano de trabalho ou programa ambiental.

Endereço eletrônico do currículo na plataforma Lattes com demonstração de experiência do(s) coordenador(es)
geral(is) e do(s) coordenador(es) dos grupos taxonômicos na(s) atividade(s) a ser(em) desenvolvida(s).

Autorização(ões) do(s) proprietário(s), caso haja previsão de captura, coleta, soltura e/ou transporte de material
biológico dentro dos limites de propriedades particulares. A autorização deverá ser nominal à empresa de
consultoria e fazer referência ao empreendimento, ao tipo de atividade e ao período de execução.

Registro ativo de anilhador(es) e de seu(s) auxiliar(es), nos casos que demandem marcação de indivíduos da
avifauna.

Carta(s) de aceite original(is) ou autenticada(s) da(s) instituição(ões) que receberá(ão) material biológico coletado,
fazendo referência ao(s) grupo(s) taxonômico(s) que poderá(ão) ser recebido(s), ao empreendimento e ao tipo de
atividade a ser realizada.

https://www.gov.br/pt-br/servicos
https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ibama
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Documento assinado por profissional(is) habilitado(s) que comprove que a base de triagem e reabilitação de
animais silvestres possui instalações e capacidade operacional adequadas (caso o empreendedor se
responsabilize pela instalação e operação da base), ou declaração de hospital veterinário/instituição de mesmo
teor (caso o empreendedor estabeleça parcerias).

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa 1 - Encaminhar requerimento por meio do Gov.BR (exclusivo para
empreendedor pessoa jurídica)

• Acesse o portal de serviços do Governo Federal e preencha o formulário de solicitação da Abio anexando a
documentação necessária.

• Aguarde a análise técnica, tomada de decisão e eventual pedido de complementações ou a aprovação da
Abio.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Ficha de Solicitação da Abio devidamente preenchida.

Relação de Equipe Técnica (RET) preenchida no momento do requerimento em formulário eletrônico
específico e declaração de regularidade.

Plano de trabalho ou programa ambiental.

Endereço eletrônico do currículo na plataforma Lattes com demonstração de experiência do(s)
coordenador(es) geral(is) e do(s) coordenador(es) dos grupos taxonômicos na(s) atividade(s) a ser(em)
desenvolvida(s).

Autorização(ões) do(s) proprietário(s), caso haja previsão de captura, coleta, soltura e/ou transporte de
material biológico dentro dos limites de propriedades particulares. A autorização deverá ser nominal à
empresa de consultoria e fazer referência ao empreendimento, ao tipo de atividade e ao período de execução.

Registro ativo de anilhador(es) e de seu(s) auxiliar(es), nos casos que demandem marcação de indivíduos da
avifauna.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/solicitar-autorizacao-para-captura-coleta-e-transporte-de-material-biologico
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Carta(s) de aceite original(is) ou autenticada(s) da(s) instituição(ões) que receberá(ão) material biológico
coletado, fazendo referência ao(s) grupo(s) taxonômico(s) que poderá(ão) ser recebido(s), ao empreendimento
e ao tipo de atividade a ser realizada.

Documento assinado por profissional(is) habilitado(s) que comprove que a base de triagem e reabilitação de
animais silvestres possui instalações e capacidade operacional adequadas (caso o empreendedor se
responsabilize pela instalação e operação da base), ou declaração de hospital veterinário/instituição de
mesmo teor (caso o empreendedor estabeleça parcerias).

Canais de prestação

Web

O empreendedor pessoa jurídica deve iniciar, ajustar e acompanhar o requerimento pelo portal de serviços
do Governo Federal

Acesse o site de serviços do gov.br

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Etapa 2 - Encaminhar requerimento por meio do SEI-Ibama (exclusivo para
empreendedor pessoa física)

1. Acesse o serviço Protocolar documentos junto ao Ibama com login e senha

2. Encaminhe a Ficha de Solicitação de Autorização de Captura, Coleta e Transporte de Material
Biológico (Abio) e anexe documentação necessária.

3. Aguarde análise técnica; eventual pedido de complementações ou ajustes ou aprovação da Abio.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

https://solicitacao.servicos.gov.br/processos/
https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ibama
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Ficha de Solicitação da Abio devidamente preenchida.

• Relação de Equipe Técnica (RET) preenchida no momento do requerimento em formulário eletrônico
específico e declaração de regularidade.

• Plano de trabalho ou programa ambiental.

Endereço eletrônico do currículo na plataforma Lattes com demonstração de experiência do(s)
coordenador(es) geral(is) e do(s) coordenador(es) dos grupos taxonômicos na(s) atividade(s) a ser(em)
desenvolvida(s).

Plano de trabalho ou programa ambiental.

Endereço eletrônico do currículo na plataforma Lattes com demonstração de experiência do(s)
coordenador(es) geral(is) e do(s) coordenador(es) dos grupos taxonômicos na(s) atividade(s) a ser(em)
desenvolvida(s).

Autorização(ões) do(s) proprietário(s), caso haja previsão de captura, coleta, soltura e/ou transporte de
material biológico dentro dos limites de propriedades particulares. A autorização deverá ser nominal à
empresa de consultoria e fazer referência ao empreendimento, ao tipo de atividade e ao período de execução.

Registro ativo de anilhador(es) e de seu(s) auxiliar(es), nos casos que demandem marcação de indivíduos da
avifauna.

Carta(s) de aceite original(is) ou autenticada(s) da(s) instituição(ões) que receberá(ão) material biológico
coletado, fazendo referência ao(s) grupo(s) taxonômico(s) que poderá(ão) ser recebido(s), ao empreendimento
e ao tipo de atividade a ser realizada.

Documento assinado por profissional(is) habilitado(s) que comprove que a base de triagem e reabilitação de
animais silvestres possui instalações e capacidade operacional adequadas (caso o empreendedor se
responsabilize pela instalação e operação da base), ou declaração de hospital veterinário/instituição de
mesmo teor (caso o empreendedor estabeleça parcerias).

Canais de prestação

Web
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O empreendedor pessoa física deve acompanhar suas demandas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI).

Acesse o site do Sei Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Não estimado ainda

Informações adicionais ao tempo estimado

A d uração do serviço está e m função do número de demandas registradas no órgão ambiental e da agilidade do
requerente em atend er as pendências /complementações quando solicitado pelo órgão ambiental.

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Serviços Ibama - Central de Atendimento

E-mail: sistemas.laf@ibama.gov.br

Autorizações Complementares do Licenciamento Ambiental

Informações adicionais ao tempo de validade

Validade do documento:

Variável com o objetivo da autorização.

O Ibama estabelece os prazos de validade da Abio, de acordo com o foi estabelecido n o s cronograma s de
realização de estudos ambientais , definido no Plano de Trabalho apresentado pelo empreendedor , ou de execução
do s P rograma s A mbienta is de Fauna aprovado pelo Ibama .

Legislação

Instrução Normativa Ibama nº 08, de 14 de julho de 2017 - Estabelecer os procedimentos para a solicitação e 
emissão de Autorização para Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico (Abio) no âmbito dos processos

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ibama
https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/servicos-ibama-central-de-atendimento
mailto:sistemas.laf@ibama.gov.br
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/laf/procedimentos-e-servicos/autorizacoes-complementares-do-licenciamento-ambiental
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/19219957/do1-2017-08-07-instrucao-normativa-n-8-de-14-de-julho-de-2017-19219825
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de LAF ;

Instrução Normativa nº 26, de 6 de dezembro de 2019 - Institui o Sistema de Gestão do Licenciamento Ambiental
Federal ( Sisg -LAF) .

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética.

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.

https://licenciamento-publico.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=138658
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Solicitar avaliação ambiental para fins de registro de produto
fitossanitário com uso aprovado para a agricultura orgânica

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

O Registro de “produtos fitossanitários com uso aprovado para a agricultura orgânica” é um procedimento obrigatório
para que o produto possa ser comercializado de forma legal. Esse processo tem como embasamento o Decreto nº
4.074, de 4 de janeiro de 2002, o Decreto nº 6.323, de 27 de dezembro de 2007, o Decreto nº 6.913, de 23 de julho
de 2009 , a Instrução Normativa Conjunta SDA/SDC/Anvisa/Ibama nº 1, de 24 de maio de 2011, bem como as
Especificações de Referência já publicadas.

Dessa forma, quando já houver Especificação de Referência publicada, o pleito de registro, agora baseado nesta
especificação, deverá ser analisado pelos órgãos responsáveis (saúde, meio ambiente e agricultura), assim como
ocorre na análise dos produtos pela via convencional não orgânica. Ao final da análise, caso haja deferimento pelas
três partes, a emissão do registro será concedida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas jurídica habilitada técnica e administrativamente para executar a atividade pretendida

Requisitos necessários:

Para solicitar a avaliação ou reavaliação de registro, o interessado deve apresentar, no prazo máximo de 5
dias úteis a contar da primeira protocolização, requerimento conforme Anexo II , itens 1 a 11 e 24, do Decreto
nº 4.074/2002 , a cada um dos órgãos responsáveis pelos setores de agricultura, saúde e meio ambiente.

Devem ser apresentadas também as informações exigidas para a avaliação ambiental de produto fitossanitário
com uso aprovado na agricultura orgânica, com base em Especificação de Referência publicada, conforme
Anexo II da Instrução Normativa Conjunta SDA/SDC/Anvisa/Ibama nº 1/2011 .

• Procuração do representante legal, caso seja necessária.

• Taxa de Conferência de documentação técnica para avaliação e registro de agrotóxicos e afins R$ 865,58.

• Taxa de Avaliação/Classificação Ambiental de Produtos Biotecnológicos para fins de registro R$ 17.336,05.

Observação: a taxa referente à avaliação ambiental não é obrigatória para os produtos à base de agentes
biológicos de controle de praga.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Encaminhar o pedido de avaliação ao Ibama por meio de processo SEI

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4074.htm#anexo2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4074.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4074.htm
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=25/05/2011&jornal=1&pagina=26&totalArquivos=152
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1. Acesse o SEI/Ibama

2. Abra um novo processo do tipo "Qualidade Ambiental: Agrotóxicos - Avaliação Ambiental de Produtos para
Agricultura Orgânica"

3. Anexe a documentação requerida

4. Aguarde o resultado da análise ou eventual ofício de exigências, que será enviado ao e-mail informado no
requerimento.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Requerimento, conforme Anexo II, itens 1 a 11 e 24, do Decreto nº 4.074/2002

Documentos solicitados no Anexo II da Instrução Normativa Conjunta SDA/SDC/Anvisa/Ibama nº 1/2011 .

Comprovante de pagamento das taxas de avaliação/classificação ambiental e de conferência da
documentação técnica.

Custos

• Taxa de Conferência de documentação técnica para avaliação e registro de agrotóxicos e afins - R$ 865,58

• Taxa de Avaliação/Classificação Ambiental de Produtos Biotecnológicos para fins de registro - R$ 17336,05

Canais de prestação

Web

SEI/Ibama ( Manual do Usuário Externo do SEI )

Tempo de duração da etapa

Até 12 mês(es)

https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4074.htm#anexo2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4074.htm
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=25/05/2011&jornal=1&pagina=26&totalArquivos=152
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/arquivos/2024/20240314_Sei_Ibama_18626621_6_Manual_do_Usurio_Externo_SEI_Ibama.pdf
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Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 12 mês(es)

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Serviços Ibama - Central de Atendimento

cconp.sede@ibama.gov.br

produtosbiologicos.sede@ibama.gov.br

Legislação

Lei nº 6.938/1981 ;

Lei nº 10.831/2003

Lei nº 14.785/2023

Lei nº 15.070/2024

Decreto nº 4.074/2002

Decreto nº 6323/2007

Instrução Normativa Conjunta SDA/SDC/Anvisa/Ibama nº 01/2011

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/servicos-ibama-central-de-atendimento
https://sei.ibama.gov.br/cconp.sede@ibama.gov.br
https://sei.ibama.gov.br/produtosbiologicos.sede@ibama.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.831.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/l14785.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/l15070.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4074.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6323.htm
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=25/05/2011&jornal=1&pagina=25&totalArquivos=152
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Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Solicitar avaliação ambiental para registro de bioinsumos

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Este serviço permite solicitar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) a
avaliação ambiental para fins de registro de bioinsumos, conforme a Lei nº 15.070, de 23 de dezembro de 2024 (Lei
de Bioinsumos).

Os bioinsumos são produtos à base de agentes biológicos, como produtos microbiológicos, agentes biológicos de
controle, semioquímicos e bioquímicos, utilizados no controle fitossanitário na agricultura, em pastagens, no
armazenamento ou no beneficiamento de produtos agrícolas, bem como na proteção de florestas plantadas.

Com a publicação da Lei de Bioinsumos, esses produtos deixaram de ser regulamentados como agrotóxicos e
passaram a ter regras próprias. A lei também estabeleceu um período de transição, durante o qual os pedidos de
avaliação e registro seguem as normas vigentes até a edição do regulamento específico, evitando a interrupção das
atividades.

A avaliação ambiental realizada pelo Ibama é obrigatória e integra o processo de registro do produto, que também
envolve o Ministério da Agricultura e Pecuária - Mapa e a Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa . O
objetivo da avaliação é garantir o uso seguro dos bioinsumos, reduzir impactos ao meio ambiente e proteger
organismos que não são o alvo do produto.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoa jurídica habilitada técnica e administrativamente para executar a atividade pretendida.

Requisitos necessários:

Devem ser apresentados os documentos previstos no Anexo II do Decreto nº 4.074/2002 , compreendendo
os itens 1 a 11 para todos os produtos, acrescidos do item 13 para produtos bioquímicos, do item 14 para
agentes biológicos de controle, além do atendimento às normativas específicas conforme o tipo de
produto candidato ao registro , a saber:

• Produtos bioquímicos: Instrução Normativa Conjunta Ibama-Mapa-Anvisa nº 32/2005

• Produtos semioquímicos: Instrução Normativa Conjunta Ibama-Mapa-Anvisa nº 01/2006

• Agentes de controle biológico: Instrução Normativa Conjunta Ibama-Mapa-Anvisa nº 02/2006

• Produtos microbiológicos: Portaria Conjunta SDA/Mapa - Ibama - Anvisa nº 1/2023

Para cada tipo de produto de baixa periculosidade são exigidos diferentes estudos e informações, sendo que
estes podem ser encontrados nos anexos constantes nas normativas mencionadas.

Os ensaios a serem apresentados pelo requerente, a depender da natureza do produto, observados os anexos de
cada normativa, deverão seguir padrões de Boas Práticas de Laboratório (BPL) e seguir protocolos (guidelines)
reconhecidos internacionalmente.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/l15070.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4074.htm
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/11/2005&jornal=1&pagina=3&totalArquivos=132
http:// https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=26/01/2006&jornal=1&pagina=7&totalArquivos=88
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=26/01/2006&jornal=1&pagina=8&totalArquivos=88
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=15/03/2006&jornal=1&pagina=23&totalArquivos=112
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Recolhimento das taxas, conforme Portaria Interministerial nº 812/2015 , referentes à:

• Conferência de documentação técnica para avaliação e registro de agrotóxicos e afins no valor de R$ 865,58.

• Avaliação/Classificação Ambiental de Produtos Biotecnológicos para fins de registro no valor de R$ 17.336,05.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Solicitar avaliação por meio de processo no SEI-Ibama

1. Acesse o Sei Ibama

2. Crie um processo do tipo  "Qualidade Ambiental: Agrotóxicos - Avaliação Ambiental de Produtos de Baixa
Periculosidade"

3. Recolha as taxas indicadas abaixo

4. Anexe a documentação necessária e os comprovantes de pagamento das taxas no processo

5. Aguarde resultado da análise ou exigências no e-mail informado.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Documentos previstos no Anexo II do Decreto nº 4.074/2002 , compreendendo os itens 1 a 11 para
todos os produtos, acrescidos do item 13 para produtos bioquímicos, do item 14 para agentes
biológicos de controle , além do atendimento às normativas específicas conforme o tipo de produto
candidato ao registro, a saber:

Produtos bioquímicos: Instrução Normativa Conjunta Ibama-Mapa-Anvisa nº 32/2005

Produtos semioquímicos: Instrução Normativa Conjunta Ibama-Mapa-Anvisa nº 01/2006

Agentes de controle biológico: Instrução Normativa Conjunta Ibama-Mapa-Anvisa nº 02/2006

Produtos microbiológicos: Portaria Conjunta SDA/Mapa - Ibama - Anvisa nº 1/2023

Comprovante de pagamento das taxas:

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=30/09/2015&jornal=1&pagina=17&totalArquivos=224
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4074.htm
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/11/2005&jornal=1&pagina=3&totalArquivos=132
http:// https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=26/01/2006&jornal=1&pagina=7&totalArquivos=88
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=26/01/2006&jornal=1&pagina=8&totalArquivos=88
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=15/03/2006&jornal=1&pagina=23&totalArquivos=112
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- Conferência de documentação técnica para avaliação e registro de agrotóxicos e afins

- Avaliação/Classificação Ambiental de Produtos Biotecnológicos para fins de registro

Custos

• Taxa de Conferência de documentação técnica para avaliação e registro de agrotóxicos e afins - R$ 865,58

• Taxa de Avaliação/Classificação Ambiental de Produtos Biotecnológicos para fins de registro - R$ 17336,05

Canais de prestação

Web

Acesse o site Sei Ibama

Acesse o Manual do Sei Ibama

E-mail

O resultado na análise ou Ofício de exigências será encaminhado ao e-mail informado no Requerimento.

Tempo de duração da etapa

Até 12 mês(es)

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 12 mês(es)

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Serviços Ibama - Central de Atendimento

https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/arquivos/2024/20240314_Sei_Ibama_18626621_6_Manual_do_Usurio_Externo_SEI_Ibama.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/servicos-ibama-central-de-atendimento
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cconp.sede@ibama.gov.br

Legislação

Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981

Lei nº 14.785, de 27 de dezembro de 2023

Lei nº 15.070, de 23 de dezembro de 2024

Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002

Portaria Ibama nº 84, de 15 de outubro de 1996

Instrução Normativa Conjunta Ibama/Mapa/Anvisa nº 25, de 2005

Instrução Normativa Conjunta Ibama/Mapa/Anvisa nº 32, de 2005

Instrução Normativa Conjunta Ibama/Mapa/Anvisa nº 01, de 2006

Instrução Normativa Conjunta Ibama/Mapa/Anvisa nº 02, de 2006

Norma de Execução Ibama nº 01, de 2007

Instrução Normativa Conjunta Ibama/Mapa/Anvisa nº 01, de 2013

Instrução Normativa Conjunta Ibama/Mapa/Anvisa nº 03, de 2014

Portaria Interministerial MF/MMA nº 812, de 2015

Portaria Conjunta SDA/Mapa/Ibama/Anvisa nº 1, de 2023

Portaria Conjunta SDA/Mapa/Ibama/Anvisa nº 2, de 29 de setembro de 2023

Manual de Diretrizes sobre Embalagens de Agrotóxicos e Afins – 2ª edição (2023)

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

mailto:cconp.sede@ibama.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/l14785.htm?utm_source=chatgpt.com
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/l15070.htm?utm_source=chatgpt.com
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4074.htm
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/PT0084-151096.pdf
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MAPA/IN0025-140905.PDF
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/11/2005&jornal=1&pagina=3&totalArquivos=132
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=26/01/2006&jornal=1&pagina=7&totalArquivos=88
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=26/01/2006&jornal=1&pagina=8&totalArquivos=88
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/NE0001-240407.PDF
https://www.ibama.gov.br/phocadownload/agrotoxicos/avaliacao/2017/2017-07-26-Instrucao-Normativa-Conjunta-1_2013-Alteracao-de-formulacao.pdf
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=20/08/2014&jornal=1&pagina=5&totalArquivos=128
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=30/09/2015&jornal=1&pagina=17&totalArquivos=224
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=15/03/2006&jornal=1&pagina=23&totalArquivos=112
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-conjunta-sda/mapa-ibama-anvisa-n-2-de-29-de-setembro-de-2023-520768863
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/quimicos-e-biologicos/agrotoxicos/arquivos/20231106_Manual_de_agrotoxicos_2a_edicao_2023.pdf
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• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética.

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Solicitar avaliação ambiental para registro de agrotóxicos, seus
componentes e afins de uso agrícola

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

O registro dos produtos agrotóxicos e afins no Brasil é um procedimento obrigatório, sendo o Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa), a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) e o Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) os órgãos federais responsáveis pela
avaliação e registro desses produtos, à luz da Lei nº 14.785, de 27 de dezembro de 2023 e normas complementares.

A avaliação ambiental é um dos componentes da regulação de agrotóxicos no Brasil. Essa regulação também
envolve atividades de reavaliação, controle, monitoramento, comercialização, fiscalização e comunicação de perigo e
risco. Tais medidas evitam impactos negativos relevantes ao meio ambiente e garantem o uso correto e seguro dos
agrotóxicos.

A avaliação ambiental de agrotóxicos tem ainda por objetivo contribuir para a utilização mais segura e de menor
impacto ao meio ambiente e a organismos não-alvo, bem como impedir que produtos dotados de características
proibitivas sejam produzidos, importados, exportados, comercializados e utilizados no Brasil.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas jurídica habilitada técnica e administrativamente para executar a atividade pretendida

Requisitos necessários:

1. Estar inscrito e regular no Cadastro Técnico Federal (CTF), sem prejuízo da inscrição em outras categorias
relacionadas às atividades exercidas pela empresa, conforme o caso:

Titular de registro de agrotóxico (18-17);

Comércio de agrotóxicos, seus componentes e afins (18-66);

Aplicação de agrotóxicos (17-12);

Fabricação do produto (15-11.02).

2. Efetuar o pagamento das taxas de Checagem Documental e de Avaliação Ambiental, conforme estabelecido na
Portaria Interministerial nº 812/2015 .

3. Apresentar a documentação exigida de acordo com o tipo de produto a ser avaliado, incluindo os relatórios
técnicos a serem submetidos ao Ibama, elaborados em conformidade com a Portaria Ibama nº 84, de 15 de
outubro de 1996 e alterações, bem como com a Instrução Normativa Ibama nº 02, de 09 de fevereiro de 2017.

https://www.gov.br/fazenda/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/legislacao/portarias-interministeriais/2015/portaria-interministerial-no-812-de-29-de-setembro-de-2015
https://www.gov.br/fazenda/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/legislacao/portarias-interministeriais/2015/portaria-interministerial-no-812-de-29-de-setembro-de-2015
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=99498
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=99498
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=136950
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Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Solicitar avaliação por meio de processo no SEI Ibama

1. Acesse o SEI Ibama

2. Crie um processo do tipo “Qualidade Ambiental: Agrotóxicos – Avaliação Ambiental de Produtos Formulados”

3. Anexe o requerimento de registro e encaminhe o processo ao Ibama.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Requerimento de registro, nos termos do Anexo II do Decreto nº 4074/2002 .

Canais de prestação

Web

Acesse o site Sei Ibama

Mais informações sobre o SEI Ibama no Manual do Usuário Externo

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Solicitar avaliação por meio do Sistema de Avaliação e Controle de Agrotóxicos

1. Inscreva a solicitação no Sistema de Avaliação e Controle de Agrotóxicos , conforme instruções contidas no
Manual para requerimento de avaliação ambiental: agrotóxicos e afins .

Canais de prestação

https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4074.htm
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/arquivos/2024/20240314_Sei_Ibama_18626621_6_Manual_do_Usurio_Externo_SEI_Ibama.pdf
http:// https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/arquivos/2024/20240314_Sei_Ibama_18626621_6_Manual_do_Usurio_Externo_SEI_Ibama.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/sistemas/agrotoxicos
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/avaliacao-e-destinacao/quimicos-e-biologicos/avaliacao-ambiental-para-registro-de-agrotoxicos-seus-componentes-e-afins-de-uso-agricola/arquivos/2017/2017-07-25-manual_de_procedimento_agrotoxicos_ibama_2009-11.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/avaliacao-e-destinacao/quimicos-e-biologicos/avaliacao-ambiental-para-registro-de-agrotoxicos-seus-componentes-e-afins-de-uso-agricola/arquivos/2017/2017-07-25-manual_de_procedimento_agrotoxicos_ibama_2009-11.pdf
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Web

Acesse o site do Sistema de Avaliação e Controle de Agrotóxicos

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 3 - Realizar pagamento de taxas

Realize o pagamento das taxas de "Checagem documental" e" Avaliação Ambiental" por meio de Guia de
Recolhimento da União (GRU) gerada pelo setor de Arrecadação/Ibama por solicitação via e-mail:
cobranca.sede@ibama.gov.br

Custos

• Taxa de Conferência de documentação técnica para avaliação e registro de agrotóxicos e afins - R$ 865,58

Canais de prestação

E-mail

Encaminhar pedido de GRU para pagamento das taxas por meio do e-mail: cobranca.sede@ibama.gov.br

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Não estimado ainda

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/sistemas/agrotoxicos
mailto:cobranca.sede@ibama.gov.br
mailto:cobranca.sede@ibama.gov.br
mailto:cobranca.sede@ibama.gov.br
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Serviços Ibama - Central de Atendimento

E-mail: coava.sede@ibama.gov.br

Legislação

Lei nº 14.785, de 27/12/2023 - Nova Lei de Agrotóxicos - NLA.

Decreto nº 4.074, de 04/01/2002 - Regulamenta a Antiga Lei de Agrotóxicos (Lei nº 7.802/1989).

Portaria Ibama nº 84, de 15/10/1996 - Dispõe sobre o efeito de registro e avaliação do Potencial de Periculosidade
Ambiental (PPA) de agrotóxicos, seus componentes e afins, e institui o sistema permanente da avaliação e
controle dos agrotóxicos, segundo disposições do Decreto nº 98.816 em seu art. 2º.

Instrução Normativa Conjunta SDA/Anvisa/Ibama nº 2, de 20/06/2008 - Norma que estabelece as impurezas
toxicológica e ambientalmente relevantes a serem pesquisadas nos estudos de cinco bateladas dos produtos
técnicos a base dos ingredientes ativos que especifica.

Instrução Normativa Conjunta nº 01, de 18/04/2013 - Instrução Normativa Conjunta Mapa, Anvisa e Ibama sobre
alteração de formulação de agrotóxicos e afins. Estabelece critérios e procedimentos para a alteração de
formulação de agrotóxicos e afins registrados.

Instrução Normativa nº 27, de 27/12/2018 e alterações pela IN 13/2019 .

Instrução Normativa Conjunta nº 1, de 8/11/2019 - Estabelece diretrizes para o registro de agrotóxico e afins
destinados ao uso agrícola em cultivos de plantas ornamentais, bem como para inclusão desses usos em
produtos já registrados.

Portaria Conjunta SDA/Mapa/Ibama/Anvisa nº 2, de 29/09/2023 - Estabelece diretrizes para alterações de registro
de agrotóxicos e afins, quanto às inclusões ou exclusões de Produto Técnico ou Pré-Mistura registrados,
formulador, manipulador e embalagens.

Portaria Conjunta SDA/Mapa/Ibama/Anvisa nº 3, de 29/09/2023 .

Manual de Avaliação de Risco Ambiental de Agrotóxicos para Abelhas .

2ª edição do Manual de Diretrizes sobre Embalagens de Agrotóxicos e Afins 2023 .

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

Urbanidade;

Respeito;

https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/servicos-ibama-central-de-atendimento
mailto:coava.sede@ibama.gov.br
http:// https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/l14785.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4074.htm
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/PT0084-151096.pdf
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=138806
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/insumos-agropecuarios/insumos-agricolas/agrotoxicos/legislacao/INC01_2013_AlteraodoAnexoVI.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/avaliacao-e-destinacao/quimicos-e-biologicos/avaliacao-ambiental-para-registro-de-agrotoxicos-seus-componentes-e-afins-de-uso-agricola/arquivos/reavaliacao-ambiental/2019/2019-01-23-Ibama-IN27-2018.pdf
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=29/03/2019&jornal=515&pagina=87
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-conjunta-n-1-de-8-de-novembro-de-2019-235214421
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-conjunta-sda/mapa-ibama-anvisa-n-2-de-29-de-setembro-de-2023-520768863
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-conjunta-sda/mapa-ibama-anvisa-n-3-de-29-de-setembro-de-2023-520758003
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/quimicos-e-biologicos/agrotoxicos
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/quimicos-e-biologicos/agrotoxicos/arquivos/20231106_Manual_de_agrotoxicos_2a_edicao_2023.pdf
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Acessibilidade;

Cortesia;

Presunção da boa-fé do usuário;

Igualdade;

Eficiência;

Segurança; e

Ética.

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Solicitar avaliação ambiental preliminar para fins de Registro Especial
Temporário (RET)

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Os agrotóxicos, produtos de controle ambiental (N.A.) e afins, a serem utilizados em projetos de pesquisa e
experimentação, sejam em laboratório ou em campo, devem ser previamente avaliados e possuir o Registro Especial
Temporário (RET).

O RET é concedido por tempo determinado , podendo conferir o direito de importar ou produzir a quantidade de
produto necessária à pesquisa e à experimentação.

A concessão do registro está sujeita à aprovação do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa), da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis (Ibama), segundo suas competências.

Neste contexto, o interessado em utilizar agrotóxicos, produtos de controle ambiental (N.A.) e afins em projetos de
pesquisa e experimentação deverá solicitar ao Ibama a avaliação ambiental preliminar para fins de registro especial
temporário (RET) para pesquisa e experimentação de agrotóxicos e Produtos de Controle Ambienta (N.A.) afins.

A concessão do Certificado de RET para Produtos de Controle Ambiental (N.A.) é realizada pelo Ibama e a
concessão de Certificado de RET de agrotóxicos é realizado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária, sendo a
avaliação ambiental preliminar requisito obrigatório para todos os casos.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoa jurídica habilitada técnica e administrativamente para executar a atividade pretendida.

Para os requerimentos de RET relativos aos tipos de produtos indicados abaixo, o requerente deverá apresentar
aos órgãos federais competentes o requerimento e os relatórios previstos no Anexo III do Decreto nº 4.074/2002 ,
bem como os dados e informações exigidos nas normas complementares aplicáveis.

No Ibama, para os tipos de produtos abaixo. o requerimento, relatórios e informações deverão ser
protocolados no SEI-Ibama.

a) Produtos listados no Anexo III da Instrução Normativa Conjunta nº 25, de 14 de Setembro de 2005 (INC nº
25/2005). Exemplo: agentes biológicos, produtos bioquímicos, produtos semioquímicos, à base de cobre, enxofre,
etc.)

b) Produtos enquadrados nas alíneas b e c do inciso II, art. 2º da INC nº 25/2005 ;

c) Requerimentos contendo mais de um produto, enquadrados na fase I;

d) Produtos de Controle Ambiental (N.A.) -  não-agrícolas;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4074.htm#anexo3
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=112060
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=112060
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e) Produtos empregados no tratamento de sementes cuja unidade seja L ou Kg de produto por volume de
sementes;

f) Produtos já registrados cujo RET necessite de aprovação apenas no órgão registrante (art. 3º da INC nº
25/2005 ).

Nos demais casos, os requerimentos deverão ser submetidos exclusivamente por meio do Sisret .

Os requerimentos eletrônicos de RET serão automaticamente encaminhados aos três órgãos federais envolvidos
no processo de registro de agrotóxicos, seus componentes e afins: MAPA, Anvisa e Ibama.

Valores cobrados pelo Ibama, conforme Portaria Interministerial nº 812/2015 :

• Fase 1: Isenta

• Fase 2: R$ 1.443,54

• Fase 3: R$ 5.779,59

• Fase 4: R$ 11.559,18

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa 1 - Identificar o canal para realizar a solicitação:

Verifique, no tópico “Quem pode utilizar este serviço” acima, se o pedido de registro do produto desejado deve ser
encaminhado pelo sistema SEI-Ibama ou diretamente pelo Sisret .

• Caso o requerimento deva ser protocolado no SEI-Ibama , prossiga para a Etapa 2 .

• Caso o requerimento deva ser tratado pelo Sisret , prossiga para a Etapa 3 .

Canais de prestação

Web

Quem pode utilizar este serviço

Tempo de duração da etapa

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=4&data=15/09/2005
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=4&data=15/09/2005
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://www.gov.br/fazenda/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/legislacao/portarias-interministeriais/2015/portaria-interministerial-no-812-de-29-de-setembro-de-2015
https://www.gov.br/pt-br/servicos/obter-autorizacao-preliminar-para-registro-especial-temporario-de-agrotoxicos#
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Não estimado ainda

Etapa 2 - Etapa 2 - Solicitar avaliação por meio de processo no SEI-Ibama

1. Acesse o Sei Ibama

2. Crie um processo do tipo  "Qualidade Ambiental: Agrotóxicos - Registro Especial Temporário (RET) - Anexo III
da INC 25/05"

3. Recolha a taxa de Avaliação Ambiental Preliminar, de acordo com a fase do RET

4. Anexe os documentos e o comprovante de pagamento da taxa de avaliação.

Aguarde resultado da análise ou exigências no e-mail informado.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Requerimento e relatórios, na forma prevista no Anexo III do Decreto nº 4.074/2002 , dados e informações
exigidos em normas complementares e o comprovante de pagamento da taxa de avaliação.

Custos

• Taxa de Avaliação Ambiental Preliminar de Agrotóxicos, seus componentes e afins - Fase 1 - R$ 0,00

• Taxa de Avaliação Ambiental Preliminar de Agrotóxicos, seus componentes e afins - Fase 2 - R$ 1443,54

• Taxa de Avaliação Ambiental Preliminar de Agrotóxicos, seus componentes e afins - Fase 3 - R$ 5779,59

• Taxa de Avaliação Ambiental Preliminar de Agrotóxicos, seus componentes e afins - Fase 4 - R$ 11559,18

Canais de prestação

Web

https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4074.htm#anexo3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4074.htm#anexo3
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Acesse o site Sei Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 3 - Etapa 3 - Solicitar avaliação por meio do Sisret

1. Acesse o Sistema Eletrônico de Requerimento e Análise de Registro Especial Temporário - Sisret

2. Preencha todas as informações solicitadas

3. Recolha a taxa de Avaliação Ambiental Preliminar, de acordo com a fase do RET

4. Anexe os documentos e o comprovante de pagamento da taxa de avaliação.

5. Aguarde resultado da análise no Sisret ou exigências no e-mail informado.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Requerimento e relatórios, na forma prevista no Anexo III do Decreto nº 4.074/2002 , dados e informações
exigidos em normas complementares e o comprovante de pagamento da taxa de avaliação.

Custos

• Taxa de Avaliação Ambiental Preliminar de Agrotóxicos, seus componentes e afins - Fase 1 - R$ 0,00

• Taxa de Avaliação Ambiental Preliminar de Agrotóxicos, seus componentes e afins - Fase 2 - R$ 1443,54

• Taxa de Avaliação Ambiental Preliminar de Agrotóxicos, seus componentes e afins - Fase 3 - R$ 5779,59

• Taxa de Avaliação Ambiental Preliminar de Agrotóxicos, seus componentes e afins - Fase 4 - R$ 11559,18

Canais de prestação

https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4074.htm#anexo3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4074.htm#anexo3
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Web

Acesse o site do Sisret

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 60 dia(s) corrido(s)

Informações adicionais ao tempo estimado

60 (sessenta) dias, contados a partir da data de recebimento da documentação, conforme disposto no parágrafo 2º,
art. 6º da INC nº 25/2005.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Serviços Ibama - Central de Atendimento

E-mail: cconp.sede@ibama.gov.br

Legislação

Lei nº 6.938/1981

Lei nº 14.785/2023

Decreto nº 4.074/2002

Instrução Normativa Conjunta Ibama-Mapa-Anvisa n° 25/2005

Instrução Normativa Ibama nº 131/2006

Instrução Normativa Ibama nº 142/2006

Portaria Interministerial nº 812/2015

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/servicos-ibama-central-de-atendimento
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/l14785.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4074.htm
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MAPA/IN0025-140905.PDF
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/quimicos-e-biologicos/agrotoxicos/arquivos/Instrucao_Normativa_131_de_10_de_novembro_de_2006_RET.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/quimicos-e-biologicos/agrotoxicos/arquivos/Instrucao_Normativa_142_de_22_de_dezembro_de_2006_RET.pdf
https://www.gov.br/fazenda/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/legislacao/portarias-interministeriais/2015/portaria-interministerial-no-812-de-29-de-setembro-de-2015
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O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética.

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Solicitar compensação de débitos de TCFA com valores vindos do
pagamento de taxas estaduais

Avaliação: Sem Avaliação Monitoração: Sim

O que é?

Realizar a compensação da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental (TCFA) com o valor pago ao Estado, ao
Município ou ao Distrito Federal em razão de taxa de fiscalização ambiental.

Este serviço atende ao disposto no art. 17-P da Lei nº 6.938/1981

Quem pode utilizar este serviço?

Qualquer contribuinte da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental (TCFA), referente a exercícios anteriores ao
corrente, ou localizado em Estado que ainda não tenha firmado Acordo de Cooperação Técnica (ACT).

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa 1 - Enviar o pedido

• Iniciar um processo no Sei! Ibama

• Clicar em Processo Novo

• Tipo de Processo: Arrecadação – Compensação

• Preencher os campos

• Anexar documentos solicitados

• Peticionar

• Enviar à Superintendência do estado em que a empresa é domiciliada.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Nome completo ou razão social

http:// https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
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CPF ou estatuto social e CNPJ (no caso de pessoa jurídica)

Procuração (caso o pedido seja realizado por representante legal)

Endereço completo com CEP

Telefone com DDD

e-mail

Informação dos débitos junto ao Ibama que pretende compensar

Comprovantes de pagamento das taxas estaduais.

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações Sei! do Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Etapa 2 - Acompanhar o andamento do processo

Acompanhar a tramitação do processo pelo SEI, onde será possível visualizar as comunicações e o andamento
da análise.

Canais de prestação

Web

https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
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Sistema Eletrônico de Informações Sei! do Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 3 - Etapa 3 - Receber a resposta da decisão administrativa

A decisão será comunicada por meio do SEI.

Se a solicitação for deferida, o Ibama providenciará a compensação do valor.

Caso contrário, o Ibama informará o motivo do indeferimento.

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações Sei! do Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 30 dia(s) útil(eis)

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Central de Atendimento do Ibama - 0800 061 8080

Legislação

https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
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Lei nº 6.938/1981

Instrução Normativa nº 17/2011

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=126035
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Solicitar Delegação de Licenciamento Ambiental Federal

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

A Delegação Ambiental Federal é a condução de licenciamentos ambientais de competência federal aos Órgãos
Estaduais de Meio Ambiente (OEMA) ou Órgãos Municipais de Meio Ambiente (OMMA) .

O serviço é utilizado quando há interesse em transferir a condução de um processo de licenciamento ambiental
federal para um ente federativo que possua condições técnicas e administrativas para executar o procedimento.

A delegação é operacionalizada e acompanhada pelo Serviço de Delegação Ambiental Federal (Sedaf) da Diretoria
de Licenciamento Ambiental (Dilic) no Ibama.

Ao final, caso a proposta seja aprovada, é formalizado um Acordo de Cooperação Técnica (ACT) entre o Ibama e o
órgão delegatário.

Quem pode utilizar este serviço?

E mpreendedor;

Orgão Estadual de Meio Ambiente (Oema)

Órgão Municipal de Meio Ambiente (Omma)

• Ibama, de ofício.

Requisitos necessarios:

Possuir processo de licenciamento ambiental aberto no SEI Ibama cuja avaliação de competência tenha sido
compreendida como federal e onde tenha sido apresentada sugestão de delegação pelo OEMA/OMMA
relacionado e/ou empreendedor; e

Manifestação de interesse por parte do OEMA/OMMA e do Ibama quanto à conveniência e oportunidade do
ato delegatório.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Solicitar a abertura do processo

1. Acesse o SEI Ibama

https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
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2. Acesse o processo de LAF previamente instaurado no Ibama ou abra um novo processo.

3. Inclua documentos necessários

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Formulário de Caracterização da Atividade (FCA)

Manifestação de interesse por parte do OEMA/OMMA e do Ibama quanto à conveniência e oportunidade do
ato delegatório

Canais de prestação

Web

Acesse o site Sei Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Avaliar a competência para o licenciamento

O Ibama avalia a competência para o licenciamento ambiental e a possibilidade de delegação, com base na
manifestação da coordenação de área competente.

Canais de prestação

Web

Acesse o site Sei Ibama

https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
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Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 3 - Analisar a possibilidade de delegação e instruir o processo

O Ibama analisa a possibilidade de delegação conforme a Instrução Normativa Ibama nº 8/2019 , solicita a
documentação necessária ao órgão estadual ou municipal de meio ambiente (OEMA/OMMA) e elabora a
minuta do Acordo de Cooperação Técnica (ACT) .

Canais de prestação

Web

Acesse o site Sei Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 4 - Submeter o processo às instâncias superiores

O processo é avaliado pelas instâncias superiores do Ibama. O Presidente do Ibama e o dirigente máximo do
órgão delegatário são responsáveis pela assinatura do ACT.

Canais de prestação

Web

Acesse o site Sei ibama

Tempo de duração da etapa

https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=138313
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
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Não estimado ainda

Etapa 5 - Publicar o extrato do Acordo de Cooperação Técnica

O Ibama publica o extrato do ACT no Diário Oficial da União (DOU) , marcando o início da vigência da
delegação do licenciamento ambiental.

Canais de prestação

Web

Acesse o site Sei Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Não estimado ainda

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Serviços Ibama - Central de Atendimento

E-mail: sedaf.sede@ibama.gov.br

Legislação

Lei Complementar nº 140, de 08 de dezembro de 2011

Instrução Normativa nº 8, de 20 de fevereiro de 2019

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/servicos-ibama-central-de-atendimento
mailto:sedaf.sede@ibama.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp140.htm
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=138313
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O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética.

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Solicitar doação de bens móveis inservíveis

Avaliação: Sem Avaliação Monitoração: Sim

O que é?

O serviço de Doação de Bens Inservíveis é um procedimento realizado pelo Ibama para destinar, de forma
responsável e transparente, bens móveis e materiais que já cumpriram sua vida útil e não têm mais utilidade para o
Instituto, mas que ainda podem ser aproveitados por outras instituições. Em vez de serem descartados, eles são
doados para fortalecer o trabalho de organizações que beneficiam a comunidade e o meio ambiente.

Esses bens — como móveis, equipamentos e materiais diversos — são doados a organizações e instituições que
desenvolvem atividades sociais, educacionais, ambientais ou comunitárias, contribuindo para o reaproveitamento e o
uso consciente dos recursos públicos.

Quem pode utilizar este serviço?

Organizações da Sociedade Civil (OSC); entidades privadas como associações e fundações, legalmente
constituídas, que atuam em interesse público, frequentemente em parceria com o governo para implementar
políticas públicas.

Entidades Públicas; como escolas, postos de saúde ou prefeituras e outros entes da Administração Pública que
atendam às regras de destinação de bens, nos procedimentos e restrições estabelecidos pela legislação.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa 1 - Solicitar a doação de bens

• Acessar a plataforma Doações gov.br com o login gov.br

• Consultar aos Bens Disponíveis

• Identificar os itens de interesse

• Manifestar seu interesse, seguindo as orientações indicadas na própria plataforma.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

• Pedido formal por escrito, informando o interesse em receber a doação e descrevendo a finalidade de uso
dos bens pretendidos

https://doacoes.gov.br
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• Habilitação no sistema Doações gov.br

• Estatuto Social atualizado

• CNPJ ativo

• Comprovante de regularidade cadastral emitido por órgão público competente

• Ata de eleição ou de nomeação da atual diretoria

• Documento de identidade e CPF do representante legal

• Procuração, quando o pedido for feito por procurador constituído

Canais de prestação

Web

Pelo portal Doações gov.br

Por processo eletrônico, via SEI/Ibama , quando aplicável

Presencial

Unidades de protocolo do Ibama Sede e Superintendências Estaduais , mediante Ofício ou documento formal,
durante o horário de expediente administrativo.

• Tempo estimado de espera: Até 15 minuto(s)

E-mail

Por e-mail sepat.sede@ibama.gov.br ao setor de patrimônio

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

https://doacoes.gov.br
https://doacoes.gov.br
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/fale-conosco#unidades-do-ibama
mailto:sepat.sede@ibama.gov.br
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Etapa 2 - Etapa 2 - Aguardar a análise e a seleção

Após a manifestação, o doador realizará a análise das solicitações recebidas.

A escolha poderá seguir a ordem cronológica de interesse ou considerar critérios específicos definidos pelo
doador, cuja justificativa poderá ser registrada na plataforma, quando aplicável.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

• Os entes federativos — União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nessa ordem — têm prioridade
sobre as entidades públicas e as Organizações da Sociedade Civil (OSCs) nos critérios de seleção para
recebimento de doações.

• Não há atendimento prioritário para nenhuma Organizações da Sociedade Civil (OSCs). As entidades são
escolhidas após uma análise que verifica se elas atendem aos critérios legais e sociais estabelecidos.

• Os bens doados não podem ser repassados ou vendidos pela entidade que os recebeu. Eles devem ser
usados para a finalidade social ou pública para a qual foram doados.

• Infelizmente, particulares (pessoa física em geral) não podem solicitar itens para uso pessoal . O foco é o
fortalecimento de ações coletivas e institucionais.

• Isso não é uma venda. É uma doação, sem custo para a instituição beneficiada, seguindo rigorosamente
as leis que regulamentam os bens públicos. No entanto, eventuais custos com transporte e retirada dos
bens são de sua responsabilidade.

Canais de prestação

Web

Portal Doações gov.br

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

https://doacoes.gov.br
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Etapa 3 - Etapa 3 - Acompanhar o processo

É fundamental acompanhar o andamento da solicitação pelo sistema Doações gov.br .

Caso o bem tenha origem no Ibama, a unidade responsável entrará em contato com o interessado para tratar das
etapas seguintes e das formalidades necessárias.

Canais de prestação

Web

Portal Doações gov.br

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 4 - Etapa 4 - Formalizar a doação

Com a aprovação e a confirmação da doação, as partes envolvidas deverão realizar as providências
administrativas e logísticas para formalização do processo, incluindo o transporte e a assinatura do termo de
doação.

Canais de prestação

Web

Portal Doações gov.br

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

https://doacoes.gov.br
https://doacoes.gov.br
https://doacoes.gov.br
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Etapa 5 - Etapa 5 – Entregar e retirar os bens

A retirada e o transporte dos bens são de responsabilidade do ganhador, que deve observar o prazo estabelecido
para a retirada, conforme indicado pelo doador.

Canais de prestação

Presencial

Local indicado pelo doador

• Tempo estimado de espera: Até 15 minuto(s)

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Não estimado ainda

Informações adicionais ao tempo estimado

O tempo necessário para conclusão do processo varia conforme a complexidade de cada caso, o número de bens
disponíveis e as etapas administrativas envolvidas.

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Serviço de Patrimônio e Almoxarifado – Sepat/Ibama

• (61) 3316-1435

• sepat.sede@ibama.gov.br

Legislação

Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) : Art. 76, inciso II, alínea "a"

mailto:sepat.sede@ibama.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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Lei nº 13.019/2014 (Lei do Terceiro Setor)

Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos)

Decreto nº 9.373/2018

Decreto nº 10.340/2020

Parecer Referencial nº 00004/2024/DICONP/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU (NUP 02001.022227/2023-26 )

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13019.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/d9373.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10340.htm
https://sei.ibama.gov.br/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17808009&id_procedimento_atual=26872910&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002083&infra_hash=9ade68ea865aec32794bc71fe1e818da029c20c4e3a0a9839ecc61428ab55a9adb1308cb5567422b97f6fde218e45d7d8352f84c77ea3fc192348b970e5bc3fcafa36b4e62d2900eed0e30c4832ce92fe08d353511bc27529782bd12ef043bc4
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Solicitar inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e
Instrumentos de Defesa Ambiental (CTF/AIDA)

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Solicitar inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental CTF/AIDA), o qual
consiste no registro obrigatório de pessoas físicas e jurídicas que se dediquem à prestação de serviços e consultoria
de problemas ecológicos ou ambientais, bem como à elaboração do projeto, fabricação, comercialização, instalação
ou manutenção de equipamentos, aparelhos e instrumentos destinados ao controle de atividades efetiva ou
potencialmente poluidoras.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas físicas e jurídicas sujeitas à inscrição no CTF/AIDA, conforme Instrução Normativa Ibama nº 12/2021 .

Requisitos necessários:

Executar atividades passíveis de inscrição no CTF/AIDA conforme Anexo I da IN Ibama nº 12/2021 , no caso das
empresas, e Anexo II da mesma IN, para as ocupações de pessoas físicas.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Preencher o formulário de inscrição

Pessoa física
- Acesse Serviços Ibama
-Preencha as informações solicitadas
-Marque "Li o termo de ciência e responsabilidade acima"
-Clique em "Gravar inscrição"

Pessoa jurídica
- Acesse Serviços Ibama
-Preencha as informações solicitadas
-Marque "Li o termo de ciência e responsabilidade acima"
-Clique em "Gravar inscrição"

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-aida/20250702_Compilada_IN12_2021_julho_25.pdf   
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-aida/IN_12_2021_AIDA.pdf
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/cadastroInicialPessoaFisica_aida.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/cadastroInicialPessoaJuridica_aida.php
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Informações necessárias para a solicitação do serviço:

Para pessoa física: informar dados básicos (CPF, RG, nome, data de nascimento, entre outros); endereço e
endereço para correspondência; e-mail; e motivo da inscrição (responsável legal, declarante, responsável
técnico ou pessoa física que exerce atividades sujeitas à inscrição no CTF/AIDA).

Para pessoa física (responsável técnico e/ou que exerça atividades sujeitas à inscrição no CTF/AIDA):
informar ocupações e atividades; número do currículo na Plataforma Lattes; e documento de identificação
oficial emitido por Conselho de Fiscalização. Para antropólogos, arqueólogos, cientistas políticos ou
sociólogos, informar documento oficial de identificação que não seja de Conselho profissional.

Para pessoa jurídica: informar dados do responsável legal (CPF e nome); representante com legitimidade e
cadastro regular no CTF/AIDA; dados do declarante (CPF e nome), autorizado pelo responsável e cadastrado
no CTF/AIDA; dados básicos (CNPJ, razão social, nome fantasia e data de abertura); endereço e endereço
para correspondência; e-mail; coordenadas geográficas; atividades desenvolvidas; e responsáveis técnicos
pelas atividades declaradas.

Canais de prestação

Web

Para pessoas físicas: acesse o site dos Serviços Ibama

Web

Para pessoas jurídicas: acesse o site dos Serviços Ibama

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Atendimento imediato

Este serviço é gratuito para o cidadão.

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/cadastroInicialPessoaFisica_aida.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/cadastroInicialPessoaJuridica_aida.php
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Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

• Serviços Ibama - Central de Atendimento

• cogiq.sede@ibama.gov.br

Legislação

Lei nº 6.938/1981

Lei nº 12.305/2010 ;

Decreto nº 6.514/2008 ;

Resolução Conama nº 1, de 13/06/1988 ;

Instrução Normativa Ibama nº 12/2021 .

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética.

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000

https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/servicos-ibama-central-de-atendimento
mailto:cogiq.sede@ibama.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/decreto/d6514.htm
http://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=65
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-aida/IN_12_2021_AIDA.pdf


345

Solicitar inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais
(CTF/APP)

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Finalidade:
Solicitar a inscrição de pessoa física ou jurídica no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP) , garantindo o registro obrigatório do
interessado e sua localização, em razão do exercício de atividades potencialmente poluidoras e/ou utilizadoras de
recursos ambientais.

Quando utilizar:
Sempre que uma pessoa física ou jurídica iniciar atividades que exijam registro obrigatório no CTF/APP .

Resultado esperado:
Cadastro da pessoa física ou jurídica registrado e ativo no CTF/APP, em conformidade com as normas ambientais
aplicáveis.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas físicas e jurídicas que exerçam atividades sujeitas a controle ambiental, conforme estabelece a Instrução
Normativa Ibama nº 13, de 23 de agosto de 2021 .

Requisitos necessários:

Para pessoa física: informar dados básicos (CPF, nº de identidade, nome, data de nascimento), endereço e
endereço para correspondência, e-mail, motivo da inscrição (responsável legal, declarante e/ou pessoa física que
exerça atividades sujeitas à inscrição no CTF/APP) e atividades exercidas.

.

Para pessoa jurídica : informar dados do responsável legal (CPF e nome), devidamente cadastrado e regular no
CTF/APP; dados do declarante (CPF e nome), com atribuição para operar o CTF/APP e cadastro regular; dados
básicos da empresa (CNPJ, razão social, nome fantasia e data de abertura), endereço e endereço para
correspondência, e-mail, coordenadas geográficas do empreendimento, atividades exercidas e declaração de
porte.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Preencher o formulário de inscrição

https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app/20241211_IN_13_2021_atualizada.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app/20241211_IN_13_2021_atualizada.pdf
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Pessoa física
- Acesse Serviços Ibama
-Preencha as informações solicitadas
-Marque "Li o termo de ciência e responsabilidade acima"
-Clique em "Gravar inscrição"

Pessoa jurídica
- Acesse Serviços Ibama
-Preencha as informações solicitadas
-Marque "Li o termo de ciência e responsabilidade acima"
-Clique em "Gravar inscrição"

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Informações necessárias para a solicitação do serviço:

Pessoa física: informar dados básicos (CPF, RG, nome, data de nascimento, entre outros); endereço e
endereço para correspondência; e-mail; e motivo da inscrição (responsável legal, declarante, responsável
técnico ou pessoa física que exerce atividades sujeitas à inscrição no CTF/APP).

Pessoa jurídica : dados do responsável legal (CPF e nome), representante com legitimidade para agir em
nome da empresa, cadastrado e regular no CTF/APP como pessoa física; dados do declarante (CPF e nome),
autorizado para preenchimento e operação do sistema, também com cadastro regular; dados da empresa
(CNPJ, razão social, nome fantasia e data de abertura), endereço e endereço para correspondência, e-mail,
coordenadas geográficas do empreendimento, atividades exercidas e declaração de porte.

Canais de prestação

Web

Para pessoas físicas: acesse o site dos Serviços Ibama

Web

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/cadastroInicialPessoaFisica.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/cadastroInicialPessoaJuridica.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/cadastroInicialPessoaFisica.php
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Para pessoas jurídicas: acesse o site dos Serviços Ibama

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Atendimento imediato

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

• Serviços Ibama - Central de Atendimento

• cogiq.sede@ibama.gov.br

Legislação

Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981

Decreto nº 6.514/2008

Instrução Normativa nº 13, de 15 de março de 2013 e alterações

Portaria nº 1.325/2020

Portaria nº 1.326/2020

Portaria nº 1.328/2020

Portaria nº 736/2021

Portaria nº 746/2021

Portaria nº 896/2021

Portaria nº 2.294/2021

Portaria nº 149/2022

Portaria nº 72/2023

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/cadastroInicialPessoaJuridica.php
https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/servicos-ibama-central-de-atendimento
mailto:cogiq.sede@ibama.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/decreto/d6514.htm
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app/Portaria_1325_2020.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app/Portaria_1326_2020.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app/Portaria_1328_2020.pdf
http://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app/Portaria_736_2021.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app/Portaria_746_2021.pdf
http:// https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app/Portaria_896_2021.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app/Portaria_Ibama_2294_2021_BS_2021_09A1p20a29.pdf
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-149-de-15-de-dezembro-de-2022-451033755
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-72-de-5-de-abril-de-2023-475812853
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Portaria nº 92/2023

Portaria Ibama nº 30/2024

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética.

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-92-de-17-de-abril-de-2023-478304633
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=139387
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Solicitar Licenciamento Ambiental Corretivo

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

O serviço regulariza os empreendimentos em operação que não possuem licença de operação vigente.

Quem pode utilizar este serviço?

O empreendedor, entendido como pessoa jurídica, de direito público ou privado. Quando o empreendedor for
pessoa jurídica, seu representante deve ser a pessoa física que tenha legitimidade para representá-la.

Requisitos necessários:

Ficha de Caracterização Ambiental (FCA)

Dados geoespaciais ( shapefiles ) do empreendimento ou atividade

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Solicitar o serviço

Solicitar o Licenciamento Ambiental Corretivo no Sisg-LAF - Solicitar Licenciamento Ambiental Federal , mediante
preenchimento e envio da Ficha de Caracterização da Atividade (FCA).

A solicitação é formalizada no SEI-Ibama e é aplicável a empreendimentos que já estejam em operação sem a
licença ambiental prévia ou de instalação, visando à regularização ambiental junto ao Ibama.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Ficha de Caracterização Ambiental (FCA)

Dados geoespaciais (shapefiles) do empreendimento ou atividade

Canais de prestação

https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/sistemas/sisg-laf
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Web

Sisg-LAF - Solicitar Licenciamento Ambiental Federal

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Aguardar a triagem e o enquadramento

Aguardar a análise do Ibama quanto à competência federal para o licenciamento, conforme a Lei Complementar
nº 140/2011 . Nessa etapa, o Ibama define o rito processual, os estudos ambientais exigidos e as condicionantes
iniciais, considerando os impactos ambientais já existentes e as medidas corretivas necessárias.

Canais de prestação

Web

Acesse o site Sisg-LAF

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 3 - Aguardar a definição do escopo dos estudos

Aguardar a emissão do Termo de Referência (TR) pelo Ibama, que orientará a elaboração dos estudos
ambientais corretivos. O TR estabelece o conteúdo mínimo e os critérios técnicos a serem observados, podendo
exigir estudos como Relatório Ambiental Simplificado (RAS), Relatório Ambiental de Regularização (RAR) ou
documentos equivalentes.

Canais de prestação

Web

https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/sistemas/sisg-laf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp140.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp140.htm
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/sistemas/sisg-laf
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Acesse o site Sisg-LAF

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 4 - Apresentar estudos e requerer a licença

Elaborar e apresentar os estudos ambientais e a documentação complementar exigidos no Termo de Referência.
Após a conferência e validação dos documentos, protocolar o requerimento da Licença Ambiental Corretiva. O
Ibama poderá determinar a realização de consulta ou audiência pública, quando aplicável, especialmente em
casos de impactos socioambientais relevantes.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Estudos ambientais e  documentação complementar exigidos no Termo de Referência

Requerimento da Licença Ambiental Corretiva

Canais de prestação

Web

Acesse o site Sisg-LAF

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 5 - Aguardar a análise técnica e a decisão

https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/sistemas/sisg-laf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/sistemas/sisg-laf
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Aguardar a análise técnica do Ibama dos estudos apresentados, que pode incluir vistorias, pedidos de
complementação e manifestações públicas. Ao final, o Ibama decide pelo deferimento ou indeferimento da
licença, com definição de condicionantes e prazos.

Cabe ao empreendedor cumprir as condicionantes, implementar as medidas exigidas e apresentar relatórios de
monitoramento ambiental. O Ibama acompanha o cumprimento das obrigações para assegurar a regularização da
atividade.

Canais de prestação

Web

Acesse o site Sisg-LAF

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Não estimado ainda

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Serviços Ibama - Central de Atendimento

E-mail: colac.sede@ibama.gov.br

Legislação

Lei Complementar nº 140/2011

Decreto nº 8.437/2015

Lei nº 15.190, de 2025

Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Código Florestal)

https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/sistemas/sisg-laf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/servicos-ibama-central-de-atendimento
mailto:colac.sede@ibama.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp140.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8437.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15190.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L12651.htm
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Resolução Conama nº 01, de 23 de janeiro de 1986

Resolução Conama nº 09, de 3 de dezembro de 1987

Resolução Conama nº 237, de 19 de dezembro de 1997

Resolução Conama nº 479, de 15 de abril de 2017

Portaria Ibama nº 421, de 26 de outubro de 2011

Portaria Interministerial nº 01, de 10 de janeiro de 2020

Portaria Ibama nº 90, de 2025

Instrução Normativa Ibama nº 184, de 17 de julho de 2008

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética.

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.

https://conama.mma.gov.br/?id=745&option=com_sisconama&task=arquivo.download&utm_source=chatgpt.com
https://conama.mma.gov.br/?id=739&option=com_sisconama&task=arquivo.download
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0237-191297.PDF?utm_source=chatgpt.com
https://conama.mma.gov.br/?id=2422&option=com_sisconama&task=arquivo.download
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=116134
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-interministerial-n-1-de-10-de-janeiro-de-2020-237550020
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=139504
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=105013
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Solicitar Licenciamento Ambiental Federal (LAF)

Avaliação: 4.5 Quantidade de votos: 79 Monitoração: Sim

O que é?

O Licenciamento A mbiental , previsto pela Política Nacional de Meio Ambiente , busca compatibilizar o
desenvolvimento econômico-social com um meio ambiente ecologicamente equilibrado. Desse modo, dependerão de
prévio licenciamento ambiental a construção, a instalação, a ampliação e o funcionamento de estabelecimentos e
atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma,
de causar degradação ambiental .

A Lei Complementar nº 140, de 08 de dezembro de 2011 , e o Decreto nº 8.437, de 22 de abril de 2015 ,
estabelecem quais empreendimentos e atividades devem ser submetidos ao licenciamento ambiental federal , sob a
responsabilidade do Ibama . Para mais informações acesse a página sobre o Licenciamento Ambiental Federal
no site do Ibama .

As licenças ambientais são atos administrativos por meio dos quais o órgão ambiental competente estabelece as
condições, restrições e medidas de controle e monitoramento que deverão ser observadas pelo empreendedor —
responsável pelo projeto, empreendimento, atividade ou obra a ser licenciada.

O tipo de licença a ser emitida dependerá do porte, da natureza e do potencial de impacto ambiental da atividade ou
empreendimento em questão, sendo definidos conforme a complexidade do processo de licenciamento.

Licença prévia - LP

Concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou atividade aprovando sua localização e
concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem
atendidos nas próximas fases de sua implementação.

Licença de instalação - LI

Autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de acordo com as especificações constantes dos planos,
programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes.

Licença de operação - LO

Autoriza a operação da atividade ou empreendimento, com as medidas de controle ambiental e condicionantes
determinados para a operação.

Licença de pesquisa sísmica - LPS

A Licença de Pesquisa Sísmica (LPS) autoriza pesquisa de dados sísmicos marítimos e em zonas de transição e
estabelece condições, restrições e medidas de controle ambiental que devem ser seguidas pelo empreendedor para
realizar essas atividades.

Quem pode utilizar este serviço?

http:// https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp140.htm 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8437.htm 
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/laf/sobre/sobre-o-licenciamento-ambiental-federal
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/laf/sobre/sobre-o-licenciamento-ambiental-federal
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O empreendedor, entendido como pessoa jurídica, de direito público ou privado. Quando o empreendedor for
pessoa jurídica, seu representante deve ser a pessoa física que tenha legitimidade para representá-la.

Requisitos necessários:

Ficha de Caracterização Ambiental (FCA);

Dados geoespaciais ( shapefile s ) do empreendimento ou atividade;

Termo de Referência sugerido pelo empreendedor (opcional);

Termo de referência emitido pelo órgão;

Estudos Ambientais apresentados pelo empreendedor.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Preencher a Ficha de Caracterização de Atividade (FCA)

Preencher e enviar a Ficha de Caracterização Ambiental (FCA), disponível no Portal de Serviços do Ibama
conforme orientações do sistema: passo a passo .

Canais de prestação

Web

Portal de Serviços do Ibama

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 2 - Cadastrar o objeto

Preencher o formulário de cadastro do objeto no Portal gov.br , informando o tipo e a descrição do objeto
submetido ao licenciamento. Os valores aplicáveis variam conforme os critérios estabelecidos na Portaria
Interministerial nº 812 .

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/laf/procedimentos-e-servicos/arquivos/fca.pdf
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://sso.acesso.gov.br
https://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=237 
https://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=237 
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Canais de prestação

Web

Acesse o site gov.br

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 3 - Aguardar Triagem e Enquadramento do objeto pelo órgão licenciador

Aguardar análise realizada pela instituição ambiental visando ao enquadramento do objeto quanto ao seu
potencial de causar degradação ambiental, com base em critérios legais e ambientais. Nesta etapa será definido
o procedimento a ser adotado para o licenciamento do objeto cadastrado.

Obs: Essa etapa só é realizada no 1º requerimento de licença vinculado ao objeto licenciado.

Canais de prestação

Web

Acesse o site gov.br

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 4 - Aguardar definição de escopo pelo órgão licenciador

Aguardar determinação, pela instituição ambiental, dos critérios e do conteúdo mínimo para a elaboração do 
estudo ambiental, consolidados em um Termo de Referência, documento fornecido pelo Ibama detalhando as 
necessidades e especificações necessárias para a elaboração de estudos ambientais, de viabilidade ambiental ou 
regularização. Essa etapa dura até 60 dias corridos, possui validade de 2 anos e pode ser facultativa para

https://solicitacao.servicos.gov.br/processos
https://solicitacao.servicos.gov.br/processos
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algumas tipologias de projetos.

Canais de prestação

Web

Acesse o site gov.br

Tempo de duração da etapa

Até 60 dia(s) corrido(s)

Etapa 5 - Apresentar Estudos Ambientais e Requerimento de Licença

Elaborar e apresentar os estudos ambientais em conformidade com o Termo de Referência emitido pelo Ibama e
com as exigências legais.

Nesta etapa, o Ibama se manifestará quanto à conformidade dos estudos ao termo de referência, podendo
devolvê-los para adequação caso não conformes.

Se a manifestação da instituição indicar a conformidade dos estudos, o empreendedor será intimado a efetuar o
requerimento da licença ambiental.

Canais de prestação

Web

Acesse o site gov.br

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

https://solicitacao.servicos.gov.br/processos
https://solicitacao.servicos.gov.br/processos
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Etapa 6 - Aguardar Realização de Consulta Pública

Etapa de participação social destinada à apresentação dos estudos ambientais ao público interessado, visando
esclarecer aspectos técnicos do empreendimento e coletar subsídios para a decisão da instituição ambiental. A
consulta pública será realizada conforme o procedimento de licenciamento adotado. A etapa pode durar até 6
meses. Os custos operacionais e logísticos, de responsabilidade do empreendedor, variam conforme o número,
os locais das audiências públicas e a quantidade de participantes.

Canais de prestação

Presencial

Nos locais definidos pela instituição ambiental para realização da Audiência Pública.

• Tempo estimado de espera: Até 6 mês(es)

Tempo de duração da etapa

Até 6 mês(es)

Etapa 7 - Aguardar Análise Técnica e Tomada de Decisão

Aguardar apreciação,pela instituição ambiental,do conteúdo técnico dos estudos ambientais e dos resultados de
consultas públicas, quando realizadas, para subsidiar a tomada de decisão sobre a viabilidade ambiental do
projeto. A instituição poderá requerer a complementação dos estudos ambientais ou decidir pelo deferimento ou
indeferimento da emissão da licença ambiental requerida.O serviço encerra-se após a emissão da Licença Prévia
ou após a decisão definitiva de indeferimento pela instituição.

Canais de prestação

Web

Acesse o site gov.br

Tempo de duração da etapa

https://solicitacao.servicos.gov.br/processos
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Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Entre 180 e 360 dia(s) corrido(s)

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Serviços Ibama - Central de Atendimento

Página sobre o Licenciamento Ambiental Federal no site do Ibama

dilic.sede@ibama.gov.br

Legislação

Lei nº 15.190/2025

Lei Complementar nº 140/2011

Decreto nº 8.437/2015

Portaria Interministerial nº 812

Resolução Conama nº 237/1997

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética.

https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/servicos-ibama-central-de-atendimento
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/laf/sobre/sobre-o-licenciamento-ambiental-federal
mailto:dilic.sede@ibama.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15190.htm 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp140.htm 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8437.htm 
http://Portaria interministerial n� 812, de 29 de Setembro de 2015 � Minist�rio da Fazenda 
http:// https://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=237
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Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Solicitar o registro de produtos preservativos de madeiras

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Registrar os produtos utilizados como preservativos para madeiras e seus ingredientes ativos para fabricação,
consumo ou venda no país, inclusive os importados.

Observação : os procedimentos para registro de produtos preservativos de madeiras estão previstos na Portaria
Interministerial nº 292, de 28 de abril de 1989 , na Instrução Normativa Ibama nº 05, de 20 de outubro de 1992 e na
Portaria Normativa Ibama nº 151, de 24 de novembro de 1997 .

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas jurídicas.

Requisitos necessários:

• Requerimento acompanhado dos documentos especificados na legislação (vide o “ Guia para registro de
produtos preservativos de madeiras ”

• Procuração do representante legal, caso seja necessária

• Recolhimento da taxa referente à Avaliação Ambiental de Preservativos de Madeira no valor de R$ 11.559,19.

• Recolhimento da taxa referente ao Registro ou renovação de produto preservativo de madeira no valor de R$
3.467,75.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Encaminhar Requerimento ao Ibama por meio de processo SEI

1. Acesse o SEI/Ibama

2. Abra um novo processo do tipo "Qualidade Ambiental: Preservativos de Madeira"

3. Recolha a Taxa de avaliação ambiental e a Taxa de registro

4. Anexe a documentação requerida, incluindo os comprovantes de pagamento das taxas

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/registros/flora-e-madeira/phocadownload/qualidadeambiental/preservativos_de_madeira/2017-registrados/areas%20tematicas_produtos%20preservativo%20de%20madeiras_2.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/registros/flora-e-madeira/phocadownload/qualidadeambiental/preservativos_de_madeira/2017-registrados/areas%20tematicas_produtos%20preservativo%20de%20madeiras_2.pdf
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=60&data=21/10/1992
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=25/11/1997&jornal=1&pagina=71&totalArquivos=132
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=25/11/1997&jornal=1&pagina=71&totalArquivos=132
http://link https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/registros/flora-e-madeira/phocadownload/qualidadeambiental/preservativos_de_madeira/registro/2017-09-01-guia-para-o-registro-de-preservativos-de-madeiras_.pdf
http://link https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/registros/flora-e-madeira/phocadownload/qualidadeambiental/preservativos_de_madeira/registro/2017-09-01-guia-para-o-registro-de-preservativos-de-madeiras_.pdf
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
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Acesse a relação de documentos para o Registro de produtos preservativos de madeiras

Custos

• Taxa referente à Avaliação Ambiental de Preservativos de Madeira - R$ 11559,19

• Taxa referente ao Registro ou renovação de produto preservativo de madeira - R$ 3476,75

Canais de prestação

Web

Acesse o site SEI/Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 90 dia(s) corrido(s)

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Serviços Ibama - Central de Atendimento

Registro de produtos preservativos de madeiras

cconp.sede@ibama.gov.br

Legislação

Lei nº 6.938/1981

Lei nº 10.165/2000

Portaria Interministerial nº 292/1989

https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/registros/flora-e-madeira/phocadownload/qualidadeambiental/preservativos_de_madeira/registro/2017-09-01-guia-para-o-registro-de-preservativos-de-madeiras_.pdf
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/servicos-ibama-central-de-atendimento
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/registros/flora-e-madeira/registro-de-produtos-preservativos-de-madeiras
mailto:cconp.sede@ibama.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L10165.htm
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/registros/flora-e-madeira/phocadownload/qualidadeambiental/preservativos_de_madeira/2017-registrados/areas%20tematicas_produtos%20preservativo%20de%20madeiras_2.pdf
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Portaria Interministerial nº 812/2015

Instrução Normativa Ibama nº 5/1992

Instrução Normativa Ibama nº 151/1997

Instrução Normativa Ibama nº 132/2006

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética.

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=30/09/2015&jornal=1&pagina=18&totalArquivos=224
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=60&data=21/10/1992
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=25/11/1997&jornal=1&pagina=71&totalArquivos=132
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/11/2006&jornal=1&pagina=98&totalArquivos=144
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Solicitar o registro de produtos de controle ambiental - uso não agrícola
(NA)

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Nos termos da Lei nº 14.785/2023, os Produtos de Controle Ambiental (antigo Agrotóxico de Uso Não Agrícola –
N.A.) compreendem produtos e agentes de processos físicos ou químicos, isolados ou em mistura com agentes
biológicos, destinados à proteção de florestas nativas, de outros ecossistemas e de ambientes hídricos. Sua
finalidade é modificar a composição da flora ou da fauna, com o objetivo de preservá-las da ação prejudicial de seres
vivos considerados nocivos.

De acordo com a referida Lei, os Produtos de Controle Ambiental (N.A.) somente podem ser pesquisados,
produzidos, exportados, importados, comercializados ou utilizados mediante prévia autorização ou registro junto a
órgão federal competente.

Assim, o interessado em desenvolver quaisquer dessas atividades com Produtos de Controle Ambiental (N.A.)
deverá solicitar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) o devido
registro do produto.

Para a obtenção do registro no Brasil, o requerente deverá apresentar o pedido e as informações exigidas nas
normas vigentes, que serão avaliadas de forma integrada pelos três órgãos da administração pública federal,
conforme suas respectivas competências legais:

• Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA), responsável pela avaliação quanto aos aspectos agronômicos e de
uso do produto, mais detalhes no site do MAPA ;

• Ministério do Meio Ambiente, por meio do Ibama, encarregado da análise dos impactos ambientais e da
regularidade ambiental do produto, mais detalhes no site do Ibama ; e

• Ministério da Saúde, representado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), responsável pela
avaliação toxicológica, mais detalhes no serviço Solicitar Avaliação Toxicológica .

Após a conclusão das análises e o atendimento a todos os requisitos legais e técnicos, a concessão do Certificado de
Registro de Produto de Controle Ambiental (N.A.) é realizada pelo Ibama.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoa jurídica habilitada técnica e administrativamente para executar a atividade pretendida.

Requisitos necessários:

• Para solicitar a avaliação para fins de registro de Produto de Controle Ambiental (N.A.), o interessado deve 
apresentar, em prazo não superior a cinco dias úteis, a contar da data da primeira protocolização do pedido, a 
cada uma das instituições responsáveis pelos setores de agricultura, saúde e meio ambiente, requerimento

https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/insumos-agropecuarios/insumos-agricolas/agrotoxicos
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/quimicos-e-biologicos/agrotoxicos/registros/registro-de-agrotoxicos-de-uso-nao-agricola
https://www.gov.br/pt-br/servicos/solicitar-avaliacao-toxicologica
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conforme Anexo II , itens 1 a 11 e 24, do Decreto nº 4.074/2002 , a cada uma das instituições responsáveis
pelos setores de agricultura, saúde e meio ambiente.

• Procuração do representante legal, caso seja necessária.

• Documentos, testes e informações listadas na Portaria Ibama nº 84/1996 e demais normas referentes ao tema.

• Comprovante de Recolhimento das taxas referentes à:

• Conferência de documentação técnica para avaliação e registro de agrotóxicos e afins no valor de R$
865,58 (para todos os tipos de produtos).

• Avaliação e classificação do Potencial de Periculosidade Ambiental (PPA) – produto técnico no valor de R$
60.680,25 (quando se tratar de produto técnico)

• Avaliação e classificação do Potencial de Periculosidade Ambiental (PPA) – produto formulado no valor de
R$ 31.785,02 (quando se tratar de produto formulado)

• Avaliação e classificação do Potencial de Periculosidade Ambiental (PPA) – produto atípico no valor de R$
17.336,05 (quando se tratar de produto atípico)

• Avaliação e classificação do Potencial de Periculosidade Ambiental (PPA) – pequenas alterações no valor
de R$ 865,58 (quando se tratar de alteração de registro)

• Avaliação de eficiência para fins de registro no valor de R$ 5.779,59 (para todos os tipos de produto)

• Registro no valor de R$ 3.467,75 (para todos os tipos de produtos)

• Anualmente , o titular de registro deverá recolher as taxas abaixo, dependendo da classificação do potencial
de periculosidade ambiental (PPA) do produto:

• Manutenção da classificação do PPA (Classe I e II): R$ 20.225,84

• Manutenção de registro ou da classificação do PPA (Classe III e IV) R$ 8.669,38

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Acessar o sistema de Agrotóxicos do Ibama

1. Acesse o Sistema de Agrotóxicos do Ibama e preencha todas as informações solicitadas.

2. Efetue o recolhimento das taxas de Avaliação e Classificação do Potencial de Periculosidade Ambiental (PPA),
Avaliação de Eficiência para fins de registro, Conferência da documentação técnica e taxa de registro,
conforme o tipo de produto. Os comprovantes de pagamento deverão ser anexados em etapa posterior do
processo.

Canais de prestação

Web

Acesse o site do Sistema de Agrotóxicos do Ibama

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4074.htm#anexo2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4074.htm
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/PT0084-151096.pdf
http:// https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
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Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 2 - Encaminhar o pedido de avaliação ao Ibama por meio de processo SEI

1. Acesse o SEI/Ibama

2. Abra um novo processo do tipo "Qualidade Ambiental: Agrotóxicos - Registro para Uso Não Agrícola (N.A.)"

3. Anexe a documentação requerida.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Requerimento, conforme Anexo II, itens 1 a 11 e 24, do Decreto nº 4.074/2002,  de acordo com os modelos:

• Modelo do formulário de registro de agrotóxicos e afins

Modelo para declaração de componentes de agrotóxicos e afins

documentos e informações do " item 11 – Anexos do Decreto 4.074/2002 " – constantes do Relatório Técnico
a ser apresentado junto com o requerimento de registro.

documentos e informações do " item 13 – Anexos do Decreto 4.074/2002 " – relativos aos produtos formulados
e pré-misturas de natureza química ou bioquímica, a serem apresentados junto com o requerimento de
registro.

Os documentos e informações dos itens:

• - 18 - Produto Formulado (PF) ou 21-Produto Formulado (PF) com base em Produto Técnico Equivalente
(PTE) - Anexos do Decreto nº 4.074/2002 : para a avaliação da eficiência de agrotóxicos e afins.

- 20 - Produto Formulado (PF) ou 23-Produto Formulado (PF) com base em Produto Técnico Equivalente
(PTE) Anexos - do Decreto nº 4.074/2002 : para a avaliação ambiental.

https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4074.htm#anexo2
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/quimicos-e-biologicos/agrotoxicos/arquivos/agrotoxicos-de-uso-nao-agricola/documentos/2017/2017-09-04-formulario-requerimento-de-registro-agrotoxicos-nao-agricolas.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/quimicos-e-biologicos/agrotoxicos/arquivos/agrotoxicos-de-uso-nao-agricola/documentos/2017/2017-09-04-formulario-componentes-qualiquantitativa-agrotoxicos-nao-agricolas.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4074.htm#anexo2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4074.htm#anexo2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4074.htm#anexo2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4074.htm#anexo2
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Observação: Para alterações de registro caso tenha o número do processo no Sistema Eletrônico de
Informações (SEI) referente ao Produto de Controle Ambiental (N.A.) já registrado, a solicitação e respectivas
documentações deverão ser inseridas diretamente no processo existente, pela opção do "Peticionamento
Eletrônico do tipo Intercorrente".

Canais de prestação

Web

Acesse o site SEI/Ibama

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Etapa 3 - Aguardar o resultado da análise

Aguarde o recebimento do resultado da análise ou do ofício de exigências, que será enviado para o e-mail
informado no requerimento.

Canais de prestação

Web

Acesse o site do Ibama

E-mail

Informado no ato do requerimento

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
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Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 24 mês(es)

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Serviços Ibama - Central de Atendimento

E-mail: cconp.sede@ibama.gov.br

Acesse: Registro de Agrotóxicos de Uso Não Agrícola

Legislação

Lei nº 6.938/1981

Lei nº 14.785/2023

Decreto nº 4.074/2002

Portaria Ibama nº 84/1996

Instrução Normativa Ibama nº 02/2017

Instrução Normativa Ibama nº 04/2009

Instrução Normativa Ibama nº 131/2006

Instrução Normativa Ibama nº 27/2018

Norma de Execução Ibama nº 01/2007

Portaria Interministerial nº 812/2015

Instrução Normativa Ibama-Mapa-Anvisa nº 11/2015

Instrução Normativa Conjunta Ibama-Mapa-Anvisa nº 25/2005

Instrução Normativa Conjunta Ibama-Mapa-Anvisa nº 02/2008

Instrução Normativa Conjunta Ibama-Mapa-Anvisa nº 01/2013

Instrução Normativa Conjunta Ibama-Mapa-Anvisa nº 01/2020

https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/servicos-ibama-central-de-atendimento
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/quimicos-e-biologicos/agrotoxicos/registros/registro-de-agrotoxicos-de-uso-nao-agricola#3--orienta--es-para-o-registro
http:// https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/l14785.htm
http:// https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4074.htm
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/PT0084-151096.pdf
http:// https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=33&data=10/02/2017
https://www.normasbrasil.com.br/norma/instrucao-normativa-4-2009_77435.html
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/quimicos-e-biologicos/agrotoxicos/arquivos/Instrucao_Normativa_131_de_10_de_novembro_de_2006_RET.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/avaliacao-e-destinacao/quimicos-e-biologicos/avaliacao-ambiental-para-registro-de-agrotoxicos-seus-componentes-e-afins-de-uso-agricola/arquivos/reavaliacao-ambiental/2019/2019-01-23-Ibama-IN27-2018.pdf
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/NE0001-240407.PDF
http:// https://www.gov.br/fazenda/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/legislacao/portarias-interministeriais/2015/portaria-interministerial-no-812-de-29-de-setembro-de-2015   
http:// https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=136208
https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MAPA/IN0025-140905.PDF
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=138806
http:// https://www.ibama.gov.br/phocadownload/agrotoxicos/avaliacao/2017/2017-07-26-Instrucao-Normativa-Conjunta-1_2013-Alteracao-de-formulacao.pdf
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-conjunta-n-2-de-29-de-janeiro-de-2020-240571086
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Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética.

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Solicitar parcelamento de débitos registrados pelo Ibama (TCFA, autos
de infração e PPA)

Avaliação: Sem Avaliação Monitoração: Sim

O que é?

Solicitar o parcelamento de débitos registrados pelo Ibama (TCFA e autos de infração)

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas físicas ou jurídicas que possuam débitos de TCFA, autos de infração e PPA junto ao Ibama e desejem
regularizar sua situação por meio de pagamento parcelado.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa 1 - Enviar o pedido

• Iniciar um processo no Sei! Ibama

• Clicar em Processo Novo

• Tipo de Processo: Arrecadaço – Parcelamento Administrativo

• Incluir um Requerimento , formalizando a solicitação de parcelamento

• Informar dados e documentos obrigatórios

• Peticionar

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

• Nome completo ou razão social

• CPF ou estatuto social e CNPJ (no caso de pessoa jurídica)

• Procuração (caso o pedido seja realizado por representante legal)

• Endereço completo, com CEP

https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
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• Telefone com DDD

• E-mail

• Relação de débitos que pretende parcelar

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - Sei! Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Etapa 2 - Acompanhar o andamento do processo

Acompanhar a tramitação do processo pelo SEI, onde será possível visualizar as comunicações e o andamento
da análise.

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - Sei! Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 3 - Etapa 3 - Receber a resposta da decisão administrativa

https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
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A decisão será comunicada por meio do SEI.
Se a solicitação for aceita, o Ibama providenciará o parcelamento e a notificação do interessado.
Caso contrário, o Ibama informará a razão do indeferimento do pedido de parcelamento.

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - Sei! Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 30 dia(s) útil(eis)

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Central de Atendimento do Ibama - 0800 061 8080

Legislação

Lei nº 10.522/2002

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10522.htm
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• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Solicitar reativação de inscrição no Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais (CTF/APP)

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Finalidade:
Solicitar a reativação de inscrição de pessoa física ou jurídica no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP) , garantindo a retomada do
registro previamente encerrado.

Quando utilizar:
Exclusivamente quando o usuário já estiver inscrito no CTF/APP e sua inscrição se encontrar em situação
“Encerrada” .

Resultado esperado:
Inscrição da pessoa física ou jurídica reativada no CTF/APP .

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas físicas e jurídicas inscritas no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Requisitos necessários:

1. CPF ou CNPJ

2. Senha

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Reativar CTF/APP

1. Acesse o Portal de Serviços do Ibama

2. Entre no menu “Cadastro Técnico Federal – CTF/APP”.

3. Clique na opção “Reativação do CTF/APP”

4. Atualize as informações, conforme necessário

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
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Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Não é necessária a apresentação de documentação.

Canais de prestação

Web

Acesse o site dos Serviços Ibama

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Não estimado ainda

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

• Serviços Ibama - Central de Atendimento

• cogiq.sede@ibama.gov.br

Legislação

Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e alterações : dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus
fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências.

Instrução Normativa nº 13, de 23 de agosto de 2021 : regulamenta a obrigação de inscrição no CTF/APP e revoga
os atos normativos consolidados, em atendimento ao Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019

Portaria Ibama nº 30/2024

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/servicos-ibama-central-de-atendimento
mailto:cogiq.sede@ibama.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938compilada.htm
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app/20210916IN_13_23082021.pdf
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=139387
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Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética.

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Solicitar regularização junto ao Cadastro de Inadimplentes da União
(Cadin)

Avaliação: Sem Avaliação Monitoração: Sim

O que é?

Solicitar ao Ibama a revisão de registros no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal
(Cadin), após o pagamento do valor devido.

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas físicas ou jurídicas que tenha sido inscritas no Cadin pelo Ibama e desejam regularizar sua situação.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa 1 - Enviar o pedido

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

• Nome completo ou razão social

• CPF ou estatuto social e CNPJ (no caso de pessoa jurídica)

• Procuração (caso o pedido seja realizado por representante legal)

• Documentação que comprove a quitação ou contestação do débito, e

• Informações detalhadas sobre o registro a ser regularizado

Canais de prestação

Web

Por processo eletrônico

• Iniciar processo no Sei! Ibama

https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
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• Clicar em Processo Novo

• Tipo de Processo: Arrecadaço

• Incluir um Requerimento

• Informar dados e documentos obrigatórios

• Peticionar

Web

Pela Plataforma FalaBR

• Acessar o FalaBR

• Em Usuário > Ouvidoria > Nova manifestação > Solicitação

• Inserir dados e documentos

• Clicar em Avançar

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Etapa 2 - Acompanhar o andamento do processo

Acompanhar a tramitação do processo pelo Sei! Ibama ou pela Plataforma FalaBR, onde será possível visualizar
as comunicações e o andamento da análise.

Canais de prestação

Web

Sei! Ibama ou

Plataforma FalaBR

http://falabr.cgu.gov.br
https://www.gov.br/Fala.BR
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
http://falabr.cgu.gov.br


379

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 3 - Etapa 3 - Receber a resposta de conclusão do pedido

A resposta será comunicada ao interessado por meio do Sei! Ibama ou pela Plataforma FalaBR, contendo o
deferimento do pedido ou as orientações necessárias a seguir, em caso de indeferimento.

Canais de prestação

Web

Sei! Ibama ou

Plataforma FalaBR

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 10 dia(s) útil(eis)

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Central de Atendimento do Ibama - 0800 061 8080

Legislação

Lei nº 10.522/2002

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
http://falabr.cgu.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10522.htm
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O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Solicitar renovação de inscrição no Cadastro Técnico Federal de
Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental (CTF/AIDA)

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Solicitar a renovação de inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental
(CTF/AIDA) de pessoa física ou jurídica.

A inscrição tem validade de 2 anos (art. 3º, Resolução Conama nº 1/1988 )

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas físicas e jurídicas inscritas no CTF/AIDA.

Requisitos necessários:

• CPF ou CNPJ

• Senha de Login no Portal de Serviços Ibama

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Solicitar renovação de inscrição no CTF/AIDA

1. Acesse o Portal de Serviços Ibama

2. Selecione a opção “Cadastro Técnico Federal – CTF/AIDA"

3. Clique na opção "Comprovante de Inscrição ”

4. Selecione a opção "Renovar Comprovante de Inscrição"

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Não é necessária a apresentação de documentação.

Canais de prestação

https://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=65
http:// https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
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Web

Acesse o site dos Serviços Ibama

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Atendimento imediato

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

• Serviços Ibama - Central de Atendimento

• cogiq.sede@ibama.gov.br

Legislação

Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 - Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e
mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências.

Lei nº 12.305/2010

Decreto nº 6.514/2008

Resolução Conama nº 1, de 13/06/1988 - Procede ao registro, com caráter obrigatório, de pessoas físicas ou
jurídicas que se dediquem à prestação de serviços e consultoria sobre problemas ecológicos ou ambientais, bem
como à elaboração do projeto, fabricação, comercialização, instalação ou manutenção de equipamentos,
aparelhos e instrumentos destinados ao controle de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras.

Instrução Normativa nº 12, de 20 de agosto de 2021 - Regulamenta o Cadastro Técnico Federal de Atividades e
Instrumentos de Defesa Ambiental (CTF/AIDA).

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
mailto:cogiq.sede@ibama.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/decreto/d6514.htm
http://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=65
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-aida/IN_12_2021_AIDA.pdf
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• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética.

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Solicitar restituição ou compensação de valores pagos indevidamente
ao Ibama

Avaliação: Sem Avaliação Monitoração: Sim

O que é?

Solicitar ao Ibama a restituição de valores pagos indevidamente ou a compensação com outros débitos.

Quem pode utilizar este serviço?

Todo contribuinte que tenha realizado, por qualquer motivo, pagamento indevido em favor do Ibama.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Etapa 1 - Enviar o pedido

• Iniciar um processo no Sei! Ibama

• Clicar em Processo Novo

• Tipo de Processo: Arrecadação – Restituição

• Incluir um Requerimento para Restituição de Valores

• Preencher os campos obrigatórios e anexar os documentos solicitados;

• Peticionar , enviando o processo ao Serviço de Cobrança Administrativa de Taxas e Autos de Infração

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

• Nome completo ou razão social

• CPF ou estatuto social e CNPJ (no caso de pessoa jurídica)

• Procuração (caso o pedido seja realizado por representante legal)

• Banco, agência e número da conta para depósito, caso opte pela restituição do valor

https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
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• Cópia digitalizada do comprovante de pagamento indevido, contendo o número da Guia de Recolhimento
da União (GRU), data e valor exato pago

• Justificativa clara do motivo que caracteriza o pagamento como indevido (por exemplo, pagamento em
duplicidade ou erro na cobrança)

• Caso deseje compensar o valor com outro débito em aberto, informar o número do processo, auto de
infração ou débito com o qual o crédito deverá ser compensado

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - Sei! Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Etapa 2 - Acompanhar o andamento do processo

Acompanhar a tramitação do processo pelo SEI, onde será possível visualizar as comunicações e o andamento
da análise.

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - Sei! Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 3 - Etapa 3 - Receber a resposta da decisão administrativa

https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
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A decisão será comunicada por meio do SEI.
Se a solicitação for aceita, o Ibama providenciará a restituição ou a compensação do valor.
Caso contrário, o Ibama informará a razão do indeferimento do pedido.

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - Sei! Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Não estimado ainda

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Central de Atendimento do Ibama - 0800 061 8080

Legislação

Lei nº 10.522/2002

Instrução Normativa nº 17/2011

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/documentos-e-processos-eletronicos-sistema-eletronico-de-informacoes-sei#acesso-ao-sei-ex
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10522.htm
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=126035
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• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Solicitar Serviço de Compensação Ambiental

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

O serviço de Compensação Ambiental Federal consiste na operacionalização da compensação ambiental prevista no
artigo 36 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000 , que estabelece o dever do empreendedor de apoiar a implantação
e manutenção de Unidades de Conservação do Grupo de Proteção Integral , em casos de licenciamento ambiental
de empreendimentos de significativo impacto ambiental , com base em Estudo e Relatório de Impacto Ambiental
(EIA/RIMA) .

Nos casos em que houver impacto direto em Unidades de Conservação do Grupo de Uso Sustentável , estas
também poderão ser beneficiadas.

O valor a ser destinado pelo empreendedor é definido pelo órgão licenciador federal (Ibama) , de acordo com o grau
de impacto do empreendimento.

A destinação dos recursos provenientes da compensação ambiental federal é deliberada pelo Comitê de
Compensação Ambiental Federal (CCAF), composto pelos Presidentes do Ibama e do ICMBio e pelo
Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente (MMA).

Quem pode utilizar este serviço?

Empreendedores — pessoas jurídicas de direito público ou privado — sujeitos ao licenciamento ambiental
federal conduzido pelo Ibama.
Quando o empreendedor for pessoa jurídica, seu representante deve ser pessoa física com legitimidade
para representá-la.

Requisitos necessários:

Processo de Licenciamento Ambiental Federal relacionado;

Licença Ambiental emitida.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Instaurar o processo

1. Instaurar o processo de Compensação Ambiental Federal após a emissão da Licença de Instalação.

Canais de prestação

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.985-2000
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Web

Acesse o site Sei Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Analisar a destinação dos recursos da compensação ambiental

O Ibama elabora o Parecer Técnico com a proposta de destinação dos recursos da compensação ambiental, que
subsidia a análise do Comitê de Compensação Ambiental Federal (CCAF) .

Canais de prestação

Web

Acesse o site Sei Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 3 - Submeter a proposta à deliberação do CCAF

O Ibama propõe a pauta e presta apoio técnico-administrativo para a realização das reuniões do CCAF.

Canais de prestação

Web

Acesse a página Sobre a compensação ambiental

https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/ccaf#sobre
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Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 4 - Comunicar a decisão do CCAF aos interessados

O Ibama comunica o empreendedor e o órgão gestor da Unidade de Conservação beneficiada sobre a decisão
do CCAF.

Canais de prestação

Web

Acesse a página Sobre a compensação ambiental

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 5 - Acompanhar a formalização e a execução do TCCA

O Ibama acompanha a elaboração e a execução do Termo de Compromisso de Compensação Ambiental
(TCCA) , firmado entre o empreendedor e o órgão gestor da Unidade de Conservação.

Canais de prestação

Web

Acesse o site Sei Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/ccaf#sobre
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
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Etapa 6 - Receber o Termo de Quitação e encerrar a condicionante de Compensação Ambiental

O Ibama recebe o Termo de Quitação (TQ) , que comprova a execução integral do Termo de Compromisso de
Compensação Ambiental (TCCA) , e o submete à apreciação do Comitê de Compensação Ambiental Federal
(CCAF) para encerramento da condicionante de Compensação Ambiental na licença ambiental.

Canais de prestação

Web

Acesse o site Sei Ibama

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Não estimado ainda

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Serviços Ibama - Central de Atendimento

E-mail: secaf.sede@ibama.gov.br

Legislação

Lei nº 13.368, de 28 de maio de 2018

Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000

Decreto nº 6.848, de 14 de maio de 2009

Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002

Instrução Normativa nº 7, de 14 de junho de 2017

https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/servicos-ibama-central-de-atendimento
mailto:secaf.sede@ibama.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13668.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6848.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4340.htm
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=137203
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Portaria Conjunta nº 225, de 30 de junho de 2011

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética.

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.

https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=119312
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Verificar autenticidade de Certificado de Regularidade emitido

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Permite  verificar a autenticidade de Certificado de Regularidade emitido por pessoa física ou jurídica inscrita nos
Cadastros Técnicos Federais do Ibama (CTF/APP e CTF/AIDA).

Quem pode utilizar este serviço?

Pessoas físicas e jurídicas.

Requisitos necessários:

• CPF ou CNPJ a ser consultado

• Chave de autenticação (para verificar se o certificado é verdadeiro).

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Consultar Certificado de Regularidade

1. Acesse o Portal de Serviços do Ibama

2. Preencha as informações solicitadas: "CPF/CNPJ" e "Chave de Autenticação"

3. Clique em "Verificar".

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Não é necessária a apresentação de documentação.

Canais de prestação

Web

Acesse o site dos Serviços Ibama

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_regularidade_validacao.php
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_regularidade_validacao.php
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Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Atendimento imediato

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

• Serviços Ibama - Central de Atendimento

• cogiq.sede@ibama.gov.br

Legislação

Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 - Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e
mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências.

Instrução Normativa nº 12, de 20 de agosto de 2021 , e alterações - Regulamenta o Cadastro Técnico Federal de
Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental (CTF/AIDA).

Instrução Normativa nº 13, de 23 de agosto de 2021 e alterações - Regulamenta o Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP).

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na Lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética.

https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/servicos-ibama-central-de-atendimento
mailto:cogiq.sede@ibama.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938.htm
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-aida/20250702_Compilada_IN12_2021_julho_25.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app/20241211_IN_13_2021_atualizada.pdf
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Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela Lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela Lei nº 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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